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PODER EXECUTIVO

DECRETO N°37.276, de 15 de abril de 2026.
DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRIGENTE MÁXIMO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
PARA O FIM QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo para a prática dos atos necessários à organização e ao funcionamento da Administração 
Pública Estadual; CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e n.° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que tratam do 
modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da Administração Estadual; CONSIDERANDO o constante do Processo NUP: 21001.002141/2026-
74; CONSIDERANDO a necessidade de conferir eficiência à operacionalização dos atos administrativos, DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao dirigente máximo da Secretaria do Desenvolvimento Agrário a competência para, sob sua responsabilidade, subscrever, 
inclusive o próprio instrumento de convênio, todos os atos relativos à Solicitação doação equipamento Programa PROMAQ, em trâmite no Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA, da União Federal, cujo objeto trata de Requisição de Máquinas e Equipamentos - Doação Retroescavadeira Programa 
Nacional de Modernização e Apoio a Agricultura - PROMAQ para o Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.277, de 15 de abril de 2026.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA OS FINS QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência da prestação dos serviços públicos no âmbito da Secretaria das 
Mulheres; DECRETA:

Art. 1º Fica designada Maria Esther Frota Cristino, ocupante do cargo de Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria das 
Mulheres, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretária das Mulheres, no período de 1º a 09 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.284, de 15 de abril de 2026.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA OS FINS QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência da prestação dos serviços públicos no âmbito da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico; DECRETA:

Art. 1º Fica designado Francisco Rennys Aguiar Frota, ocupante do cargo de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna do Desenvol-
vimento Econômico da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário do 
Desenvolvimento Econômico, no período de 1º a 10 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.285, de 15 de abril de 2026.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA OS FINS QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência da prestação dos serviços públicos no âmbito da Secretaria das 
Cidades; DECRETA:

Art. 1º Fica designado Carlos Edilson Araújo, ocupante do cargo de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria das Cidades, 
para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário das Cidades, no período de 03 a 09 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.286, de 15 de abril de 2026.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA OS FINS QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência da prestação dos serviços públicos no âmbito da Secretaria da 
Diversidade; DECRETA:

Art. 1º Fica designado André William Marinho Fama, ocupante do cargo de Secretário Executivo da Diversidade da Secretaria da Diversidade, para 
responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário da Diversidade, no período de 02 a 09 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.287, de 15 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PELO ESTADO NO PERÍODO ELEITORAL DE 2026, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-
DERANDO o disposto no art.73, inciso VI, alínea “a”, da Lei Federal n.° 9.504, de 30 de setembro de 1997, que disciplina as transferências voluntárias no 
decorrer do período eleitoral e estabelece penalidades para o eventual favorecimento de candidatos, partidos políticos e coligações partidárias; CONSIDE-
RANDO o disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que define transferência voluntária 
como a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, que não decorra de determinação constitucional ou legal; CONSIDERANDO 
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a importância de resguardar a integridade na gestão pública e o equilíbrio no pleito eleitoral; CONSIDERANDO as competências da Controladoria e Ouvi-
doria Geral do Estado, sob cuja responsabilidade estão sistemas corporativos informatizados, contendo informações e arquivos relativos a convênios, termos 
de ajuste e instrumentos congêneres, e às transferências especiais de que trata a Lei Complementar Estadual n.º 234, de 9 de março de 2021, dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual, compreendendo a Administração Direta, autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas 
dependentes; CONSIDERANDO a importância de definir regras e procedimentos no âmbito administrativo para o atendimento ao disposto nos normativos 
anteriormente citados; DECRETA:

Art.1º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta integrantes do orçamento fiscal do Poder Executivo Estadual realizar 
transferências de recursos financeiros para a execução de convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres, e de transferências especiais que trata a Lei 
Complementar Estadual n°. 234, de 9 de março de 2021 e alterações, no período de 4 de julho de 2026 até a conclusão do pleito eleitoral de 2026.

§ 1° O disposto no caput não se aplica às transferências:
I - para entes e entidades públicas:
a) decorrentes de obrigações formais preexistentes, para execução de obra ou serviço em andamento, com cronograma prefixado, nos termos do art. 

73, inciso VI, alínea “a”, da Lei Federal nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997; ou
b) para atender situações de emergência ou de calamidade pública.
II - para entidades privadas e para pessoas físicas:
a) decorrentes de obrigações formais preexistentes, para execução de obra ou serviço em andamento, com cronograma prefixado; ou
b) cujas ações decorrentes do objeto da parceria tenham tido execução financeira no orçamento do exercício anterior.
§ 2° Para efeito de verificação pelo órgão concedente, do andamento da obra ou do serviço, nos termos das alíneas “a” dos incisos I e II do §1º, 

considerar-se-á o atesto do início da execução física da obra ou da prestação do serviço antes de 4 de julho de 2026.
§ 3° No caso de convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres e transferências especiais que trata a Lei Complementar Estadual n°. 234, de 

2021 e alterações, firmados antes de 4 de julho de 2026 e cuja obra ou serviço não tenham iniciado antes dessa data, nos termos do §1°, o repasse de recursos, 
mesmo que por parcela única, só poderá acontecer após o encerramento do pleito eleitoral.

§ 4° Para fins do disposto no caput, deste artigo, deve-se considerar como data da transferência o exato momento do efetivo repasse dos recursos 
ao convenente, mesmo que não coincida com a data prevista no convênio, termo de ajuste, instrumento congênere ou transferência especial de que trata a 
Lei Complementar Estadual n°. 234, de 2021 e alterações, para desembolso e/ou mesmo que a despesa respectiva tenha sido empenhada e liquidada antes 
ao período vedado.

§ 5° Nos convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres e transferências especiais de que trata a Lei Complementar Estadual n°. 234, de 
2021 e alterações, celebrados antes de 4 de julho de 2026, com previsão de mais de uma parcela de desembolso, somente poderá ser efetuado o repasse de 
parcela no período do caput, não obstante já realizados repasses anteriores, se o caso se enquadrar em algumas das situações previstas no §1º, deste artigo.

§ 6° Não se aplica a vedação prevista no caput, deste artigo, no caso de convênios e instrumentos congêneres celebrados com entidades privadas ou 
pessoas físicas, envolvendo a transferência de recursos para a realização de eventos que façam parte do calendário cultural e social do Estado.

§ 7° Na hipótese do §6°, não haverá a proibição para a transferência mesmo quando existir participação no evento de algum município, desde que 
se dê sob a forma de simples patrocínio.
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§ 8° Caso sejam firmados novos instrumentos e aditivos de convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres, durante o período da vedação 
eleitoral, não poderão ser realizadas as liberações de recursos com base nos respectivos instrumentos e aditivos.

§ 9° As transferências a que se refere o inciso II, alíneas “a” e “b” do §1°, deste artigo, só poderão ocorrer se em observância à vedação prevista no 
§10 art. 73, da Lei Federal n.º 9.504, de 1997.

Art. 2° Excepcionalmente, para situações não previstas no inciso II, alíneas “a” e “b” do § 1º do art. 1º, e motivadas por relevante interesse público, 
poderão ser realizadas transferências de recursos financeiros por meio de convênios e instrumentos congêneres para entidades privadas e para pessoas físicas, 
desde que previamente autorizadas pelo Comitê de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal (COGERF).

Parágrafo único. As autorizações do COGERF serão precedidas de análise técnica a ser efetuada pelo Grupo Técnico de Gestão de Contas (GTC), 
vinculado àquele Comitê.

Art. 3° A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE deverá bloquear no sistema corporativo de convênios e congêneres, no 
período de 4 de julho de 2026 até a conclusão do pleito eleitoral, a liberação de recursos para todos os convênios, termos de ajuste, instrumentos congêneres 
e as transferências especiais que trata a Lei Complementar Estadual n°. 234, de 2021 e alterações, celebrados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual que não se enquadrem nas excepcionalidades do §1º do art. 1º e do art.2° deste Decreto.

§ 1° Para fins de definição da data da conclusão do pleito eleitoral de que trata o caput, deste artigo, será considerada a data da homologação do 
pleito eleitoral, no âmbito Estadual, pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE.

§ 2º A regra estabelecida no caput não se aplica aos instrumentos que possuam cronograma prefixado registrado no sistema e-Parcerias e que já 
tenham comprovada a execução física do seu objeto até o dia 3 de julho de 2026, por meio da liquidação e do pagamento pelo convenente das despesas 
previstas no respectivo Plano de Trabalho.

Art. 4° Para fins de liberação de recursos relativos às excepcionalidades previstas no art. 1°, deste Decreto, cujos instrumentos tenham sido bloqueados 
nos termos do art. 3º, deste Decreto, os órgãos ou entidades deverão comprovar o atendimento dos requisitos estabelecidos, mediante a inserção no sistema 
corporativo de Acompanhamento de Contrato e Convênios das seguintes informações:

I - atestado técnico comprovando o início da execução física da obra ou do serviço antes de 4 de julho de 2026, bem como da previsão de crono-
grama prefixado;

II - íntegra digitalizada do parecer jurídico com manifestação sobre o atendimento dos requisitos exigidos na legislação eleitoral e neste Decreto;
III - íntegra digitalizada do decreto estadual que homologar a situação de calamidade ou emergência, quando for o caso.
§ 1° Compete à área técnica do órgão concedente registrar, no sistema corporativo de convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres, as 

informações e documentos previstos no inciso I deste artigo.
§ 2° Compete à área jurídica do órgão concedente anexar as íntegras dos documentos previstos nos incisos II e III deste artigo.
§ 3° No caso de liberação de recursos relativos às transferências especiais de que trata a Lei Complementar Estadual n°. 234, de 2021, em substituição 

ao disposto no caput, deste artigo, deverá ser inserida no sistema corporativo de acompanhamento de contratos e convênios, pela área técnica do órgão ou 
entidade transferidora, declaração do titular do município beneficiário de que o objeto atende aos requisitos exigidos na legislação eleitoral para o repasse.

Art. 5° Para fins de liberação de recursos relativos às excepcionalidades previstas no art. 2°, deste Decreto, cujos instrumentos tenham sido bloqueados 
nos termos do art. 3º, deste Decreto, os órgãos ou entidades que utilizam o sistema corporativo de convênios, termos de ajuste e instrumentos congêneres, 
deverão inserir a íntegra digitalizada da Deliberação do COGERF que autorizou a transferência dos recursos.

Parágrafo único. Compete à área jurídica do órgão concedente anexar a íntegra do documento previsto no caput, deste artigo.
Art. 6° Durante o período estabelecido no art. 1º, deste Decreto, a transferência de recursos financeiros por meio de convênios, termos de ajuste e 

instrumentos congêneres, deverá continuar a satisfazer também as condições previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, na Lei Federal n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e sua regulamentação estadual, e ao disposto na Lei Complementar Estadual n°119, de 28 de dezembro de 2012, suas alterações e 
regulamentos.

Art. 7° O disposto neste Decreto não se aplica às transferências de que trata o art. 1°, §4°, incisos I, II, III, IV, V e VI, da Lei Complementar n° 
119, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 8° Em caso de divergências jurídicas acerca do atendimento dos requisitos legais para liberação de recursos, a área jurídica do órgão concedente 
deverá realizar consulta formal à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Art. 9º Os instrumentos de parceria somente estarão aptos à liberação de recursos financeiros após a validação, pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
no sistema corporativo de convênios e congêneres do Poder Executivo Estadual, da conta bancária específica do respectivo instrumento.

§ 1º A abertura da conta bancária deverá ser providenciada pelo convenente junto à CEF, mediante a apresentação do “Ofício Padrão de Abertura 
de Contas de Parcerias”, assinado pelo concedente.

§ 2º O modelo do ofício referido no § 1º, deste artigo, encontra-se disponível no sítio institucional da CGE, no endereço eletrônico www.cge.ce.gov.
br, em: Serviços > Parcerias > Modelos de Documentos > Documentos.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.071966/2026-00, 
e ainda, com fundamento no artigo 115 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE autorizar o afastamento para o trato de interesse particular, 
por 04 (quatro) anos, o(a) servidor(a) HERNITA CARMEM MAGALHAES SOUSA, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional 
Magistério, matrícula n° 1591081X, lotado(a) no(a) Célula de Desenvolvimento da Escola e da Aprendizagem - Sefor1, no município de Fortaleza/CE, da 
Secretaria da Educação, sem percepção de seus vencimentos e demais vantagens a partir da publicação deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I do art. 88, da Constituição do Estado do Ceará, e em 
conformidade com a Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR LUCIANO LINHARES FEIJÃO, para exercer as funções 
do cargo de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE, integrante da estrutura organizacional do Departamento Estadual de Trânsito, a partir de 
02 de abril de 2026. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR a concessão de pagamento de diárias, correspondentes a viagem do servidor EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARCK, ocupante do cargo 
de Secretário do Turismo, matrícula nº 3000096X, lotado na Secretaria do Turismo, para Beberibe e Fortim – CE, nos dia 23 e 24 de março de 2026, com o 
objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, em agenda institucional nos municípios, concedendo-lhe 1,5 (uma) 
diária e meia, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), Totalizando R$ 310,29 (trezentos e dez reais e vinte e nove 
centavos), de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Francisco Jose Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 22001.072012/2026-14, resolve autorizar a viagem do(a) servidor(a) HELDER NOGUEIRA ANDRADE, ocupante do Cargo de 
Secretário Executivo da Equidade, Direitos Humanos, Educação Complementar e Protagonismo Estudantil, símbolo SS-2, matrícula nº 16034916, para os 
Municípios de Itapipoca, Amontada e Tururu, no dia 30 de março do corrente ano, a fim de fazer entrega de Tablets para estudantes da Rede Estadual de 
Ensino, sem ônus de diárias para o Governo do Estado do Ceará/Secretaria da Educação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR LEONARDO D’ALMEIDA 
COUTO BARRETO, Diretor-Geral da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, a viajar no período de 10 a 19 de abril de 2026, à 
Roma/Itália, com a finalidade de participar da XII Edição do Seminário Internacional “Combate ao Crime Organizado – Novos Paradigmas na Era da Hiper-
conectividade”, concedendo-lhe 08 (oito) diárias e 1/2 (meia), referente ao período de 11 a 19 de abril de 2026, no valor de R$ 2.380,00 (dois mil trezentos 
e oitenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 20.230,00 (vinte mil duzentos e trinta reais) em diárias, mais ajuda de custo no valor de R$ 2.380,00 (dois 
mil trezentos e oitenta reais), cálculos efetuados com base na cotação do euro em 06/04/2026, no valor de R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos), 
conforme Boletim do Banco Central do Brasil; e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Roma/Fortaleza, no valor de R$ 12.425,95 (doze mil quatrocentos 
e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos), mais seguro viagem no valor de R$ 846,61 (oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos); 
de acordo com os art. 1º; art. 2º, §1º; art. 4º, §4º; art. 7º; art. 12, §2º; art. 14 e art. 16; Classe I, do Anexo II do Decreto n.º 35.992, de 27 de março de 2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE. CASA CIVIL, em Fortaleza, 
08 de abril de 2026.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os servidores: RICARDO ROMAG-
NOLI DO VALE, Diretor da Diretoria de Ensino da Polícia Civil, e EDMO LEITE FERNANDES DE ASSIS FILHO, Coordenador da Assessoria de Apoio 
Superior, da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará - AESP/CE, a viajar no período de 10 a 19 de abril de 2026, à Roma/Itália, com a finalidade 
de participar da XII Edição do Seminário Internacional “Combate ao Crime Organizado – Novos Paradigmas na Era da Hiperconectividade”, concedendo-lhe 
08 (oito) diárias e 1/2 (meia), referente ao período de 11 a 19 de abril de 2026, no valor de R$ 2.082,50 (dois mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 
cada, perfazendo um total de R$ 17.701,25 (dezessete mil setecentos e um reais e vinte e cinco centavos) em diárias para cada um, mais ajuda de custo no 
valor de R$ 2.082,50 (dois mil e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) cada, cálculos efetuados com base na cotação do euro em 06/04/2026, no valor de 
R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos), conforme Boletim do Banco Central do Brasil; e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Roma/Fortaleza, 
no valor de R$ 13.782,99 (treze mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos) mais seguro viagem no valor de R$ 846,61 (oitocentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e um centavos) para cada um; de acordo com os art. 1º; art. 2º, §1º; art. 4º, §4º; art. 7º; art. 12, §2º; art. 14 e art. 16; Classe II, 
do Anexo II do Decreto n.º 35.992, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Academia Estadual de Segurança 
Pública do Ceará - AESP/CE. CASA CIVIL, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL , no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, de 27/03/2024 e suas 
alterações , RESOLVE AUTORIZAR EXPEDITO ANTONIO DA SILVA SOUSA, Superintendente do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do 
Ceará - ISSEC, Matrícula nº 3000194-X, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 13 à 17 de abril de 2026, para participar do 17º Seminário UNIDAS, 
concedendo-lhe 4,5 (quatro diárias e meia ) diárias no valor unitário de R$ 459,70(quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) acrescidos de 
50%(cinquenta por cento), no valor total de R$ 3.562,67(três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), mais uma ajuda de custo 
no valor de 459,70(quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 
13.797,25 (treze mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 12, § 1º, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922 
de 27 de março de 2024, e Portaria nº 09/2026/SEPLAG, de 03 de fevereiro de 2026, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa 
correr a conta da dotação orçamentária do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em 07 de abril de 2026.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e suas 
alterações , RESOLVE AUTORIZAR LUAN DA SILVA BELCHIOR, Diretor de Planejamento e Gestão, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do 
Ceará - ISSEC, Matrícula nº 3000142-7, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 13 à 17 de abril de 2026, para participar do 17º Seminário UNIDAS, 
concedendo-lhe 4,5 (quatro diárias e meia) diárias no valor unitário de R$ 387,84(trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de 
50%(cinquenta por cento), no valor total de 3.005,76 (três mil, cinco reais e setenta e seis centavos) mais uma ajuda de custo no valor de 387,84(trezentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 13.797,25 (treze mil, setecentos e 
noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 12, § 1º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, e Portaria 
nº 09/2026/SEPLAG, de 03 de fevereiro de 2026, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 de abril 
de 2026.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais,delegadas pelo Decreto nº 35.922, de 27/03/2024 e suas alte-
rações , RESOLVE AUTORIZAR CATARINA MAGNA DE SOUZA RODRIGUES EDWARDS , Diretora Técnica de Saúde, do Instituto de Saúde dos 
Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, Matrícula nº 30001958, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 13 à 17 de abril de 2026, para participar 
do 17º Seminário UNIDAS, concedendo-lhe 4,5 (quatro diárias e meia) diárias no valor unitário de R$ 387,84(trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos), acrescidos de 50%(cinquenta por cento), no valor total de 3.005,76 (três mil, cinco reais e setenta e seis centavos) mais uma ajuda de custo 
no valor de 387,84(trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 
13.797,25 (treze mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 12, § 1º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 
de 27 de março de 2024, e Portaria nº 09/2026/SEPLAG, de 03 de fevereiro de 2026, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em 07 de abril de 2026.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria 
nº14/2025-CC, DOE de 28 de março de 2025, RESOLVE AUTORIZAR KARYNA LEAL RAMOS, matrícula nº30001281, SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEMA, a viajar para a região do Cariri/CE, no período de 26 a 29 de março de 2026, a fim de participação 
em visita institucional à Região do Cariri, no âmbito das agendas promovidas por esta Secretaria ,concedendo-lhe três diárias e meia, no valor unitário de R$ 
206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), no valor total de R$724,01 (setecentos e vinte e quatro reais e um centavo), de acordo com o Decreto 
nº35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 ea Portaria nº9/2026-SEPLAG de 03 de fevereiro de 2026, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto 
nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e suas alterações, conforme Portaria Nº14/2025-CC, RESOLVE AUTORIZAR IRINEUDA MONTE LOPES, Secretária 
Executiva do Fomento Produtivo e Agroecologia, Mat. 30001397, a viajar para a cidade de Itarema – Ce, no dia de 06 de fevereiro e 2026, para acompanhar 
o Dia de Campo no Assentamento José Santana, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis 
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centavos), de acordo com o artigo 12 § 1º, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro 
de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 2025 e a Portaria n° 09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária do Custeio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/SDA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado 
Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 014/2025, de 27 de março de 2025, publicada no Diário Oficial de 28 de março de 2025, e, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO, ocupante do cargo de Secretária da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior, matrícula no 300000-9-9, a viajar ao município de Russas-CE, no dia 31 de março de 2026, com o objetivo de participar da cerimônia 
de assinatura da ordem de serviço para a implantação do curso de Medicina do Campus de Russas, concedendo-lhe 1/2 ( meia) diária , no valor de R$ 206,86 
(duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), no total de R$ 103,43 (cento e três reais e quarenta três centavos), de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, combinado com a Portaria nº 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria da Ciência, Tecnologia 
Educação Superior. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria 
nº 014/2025, de 27.03.2025 e publicada no Diário Oficial do Estado de 28.03.2025 e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR SANDRO 
CAMILO CARVALHO, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Proteção Social, matrícula nº 300008-9-7, a viajar a cidade de 
Juazeiro do Norte, no período de 08 a 09.04.2026, a fim de participar da inauguração da Vila Social, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de 
R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), no valor total de R$ 310,29 (trezentos e dez reais e vinte e nove centavos) e passagem aérea para 
o trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte, no valor de R$ 2.182,13 (dois mil cento e oitenta e dois reais e treze centavos) de acordo com o artigo 2º do item IV, 
classe I do Decreto nº 35.922, DOE de 27.03.2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de abril de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 14/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada em DOE nº 058, de 28 de março de 2025, 
RESOLVE CONCEDER a MARIA VAUDELICE MOTA, matrícula nº 300.025-8X, Secretária Executiva de Atenção Primária e Políticas de Saúde da 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), num valor 
total de R$ 310,29 (trezentos e dez reais e vinte e nove centavos), a fim de que a mesma possa viajar ao município de Icapuí/CE, nos dias 08 a 09 de abril 
de 2026, com o objetivo de apoiar a Rede Colaborativa de Inovações em Atenção Primária à Saúde COLABORA-APS, em conformidade com o Decreto nº 
35.922, de 27 de março de 2024, classe I, anexo I e Portaria nº 143/2025-SEPLAG, datada de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
07 de abril de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, Respondendo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR INÁCIO MARIANO DA COSTA, Matrícula 300004-7-1, ocupante do cargo de Presidente da EMATERCE, a viajar as cidades de Canindé, 
Limoeiro do Norte e Palhano, no período de 23 a 27 de março de 2026, para acompanhar o Lançamento do Programa Hora de Plantar, concedendo-lhe 
4,5(quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 12§ 1º, Classe I do anexo I do 
Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, devendo a despesa ocorrer recursos MAPP: 0211901 - Custeio Finalístico 2026 Meta: Custeio Operacional 2026.
CASA CIVIL, em Fortaleza, 23 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria 
nº 014/2025, de 27.03.2025 e publicada no Diário Oficial do Estado de 28.03.2025 e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZA FRANCISCO 
JOSÉ PONTES IBIAPINA, Secretário-Executivo da Infância, Família e Combate à Fome, matrícula nº 300026-5-2, a viajar a cidade de Limoeiro do 
Norte, no dia 10.04.2026, a fim de participar do 1° Seminário Regional do Eixo Ceará Sem Fome + Saúde, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de 
R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 103,43 (cento e três reais e quarenta e três centavos), de acordo 
com o artigo 2º do item IV, classe I do Decreto nº 35.922, DOE de 27.03.2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da 
Proteção Social. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria 
nº 014/2025, de 27.03.2025 e publicada no Diário Oficial do Estado de 28.03.2025, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE 
de 15/02/2019 e suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR CAIO GARCIA CORREIA SÁ CAVALCANTI, Secretário Executivo de Política sobre 
Drogas, matrícula nº 300026-4-4, a viajar as cidades de Juazeiro do Norte e Barbalha, no período de 09 a 11.04.2026, a fim de cumprir agenda institucional, 
participar da inauguração da Vila Social de Juazeiro do Norte, entrevista da rádio progresso FM, reunião com Alberto Bial e visita às entidades de Barbalha, 
concedendo-lhe duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 517,15 
(quinhentos e dezessete reais e quinze centavo) e passagem aérea para o trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte/Fortaleza no valor de R$ 3.815,57 (três mil 
oitocentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos) de acordo com o artigo 2º do item IV, classe I do Decreto nº 35.922, DOE de 04.04.2024, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
 SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria nº 
014/2025, datada de 27/03/2025 e publicada no Diário Oficial de 28/03/2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a SERVIDORA 
desta Fundação, relacionada no Anexo Único deste Ato, e a viajar com a finalidade de participar da abertura do semestre 2026.1, com o tema – Conheça a 
Universidade: apresentação dos programas e ações institucionais da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis-PRAE, Pró-Reitoria da Graduação-PROGRAD, 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura-PROEX e Diretório Central dos Estudantes-DCE, nos dias 31/03/2026 e 07/04/2026, nos Campi Camocim e Ibiapaba 
desta IES, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe I do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 
de março de 2024, e Portaria nº 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 27 de março de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicado por incorreção.
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ANEXO DO ATO DE 27 DE MARÇO DE 2026

NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO ROTEIRO VALOR R$
DIÁRIAS

QUANT. TOTAL
Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque DNS-1-Reitor, Matrícula nº 001043-1-0 31/03/2026 Sobral-CE/Camocim-CE/Sobral-CE 206,86 0,5 103,43

07/04/2026 Sobral-CE/São Benedito-CE/Sobral-CE 206,86 0,5 103,43
TOTAL 206,86

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
Decreto nº 32.969, de 14 fevereiro de 2019 RESOLVE AUTORIZAR GUILHERME FRANÇA MORAES, que exerce a função de Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da Fazenda, matrícula funcional nº 497868.1.6, a viajar ao município de Sobral - Ce, no dia 05 de março de 2026, a fim 
de participar da abertura das Celebrações dos 190 Anos da Sefaz, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 206,86 (duzentos e seis reais e 
oitenta e seis centavos), com fundamento no §1º, do art. 12, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 35.922 de 27 de março de 2024, republicado em 04 de abril 
de 2024 e portaria nº 9/2026 de 05 de fevereiro de 2026, correndo a despesa por dotação orçamentária da SECRETARIA DA FAZENDA. CASA CIVIL, 
em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DO 13º ADITIVO AO CONTRATO Nº39/2022

ESPÉCIE: DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO; CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.469.891/0001-02, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, representada pelo Secretário-Exe-
cutivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. Francisco José Moura Cavalcante, denominada simplesmente CONTRATANTE; CONTRATADA: Empresa 
SERVNAC SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.924.588/0001-93, com sede na Rua Paulo Esteferson Bezerra, nº 185, 
Letra A, Jangurussu, CEP. 60.870-848, Fortaleza-CE, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Erinalva dos Santos Teixeira 
de Freitas, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 97002052221 SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº 901.272.933-53, doravante denominada 
CONTRATADA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no processo NUP 30001.000474/2026-50, e nos arts. 54 e 57, 
inciso II, todos da Lei n° 8.666/93. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 39/2022, por mais 12 (doze) meses. DA VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 27 (vinte e sete) de Abril de 2026, e terminando no dia 26 (vinte e seis) de Abril 
de 2027. DO VALOR: A renovação contratual corresponde ao valor mensal de R$ 1.766.177,10 (um milhão, setecentos e sessenta e seis mil, cento e setenta 
e sete reais e dez centavos), ficando resguardado o direito da empresa de solicitar a repactuação salarial, em virtude do advento das Convenções Coletivas 
de Trabalho. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: TERCEIRIZAÇÃO ASSEIO - 30100003.04.122.421.20178.15.339037.1.5009100000.0 TERCEIRIZAÇÃO 
TI - 30100003.04.126.421.20300.15.339037.1.5009100000.0 DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato que 
não foram expressamente modificadas por este termo aditivo. FORO: Fortaleza – Ceará; DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: 
Francisco José Moura Cavalcante – CONTRATANTE; Erinalva dos Santos Teixeira de Freitas9 – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 34/2026
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: 34.212.419 
FERNANDA QUEZIA BARBOSA COSTA, inscrita no CNPJ nº 34.212.479/0001-41, com sede na Rua Godofredo Oliveira, 84, Mondubim, Fortaleza 
– Ce, CEP 60.761-470, representada pela Sra. Fernanda Quezia Barbosa Costa, brasileira, solteira, inscrita no CPF: 040.741.613-70, neste ato denominada 
CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “LAURA NOGUEIRA”. OBJETO: Contratação 
musical para apresentação no evento “ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO DOS BOMBEIROS”, no dia 25 de FEVEREIRO de 2026, às 
17H00M, em UBAJARA – CE, com a participação do grupo musical “LAURA NOGUEIRA”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª 
Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE Nº 233, de 10 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e Processo Administrativo nº 30001.002135/2026-16 . FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, 
a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias 
úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, 
exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 
14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.431.11715.08.339039.1.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 24 de Fevereiro de 
2026. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e Fernanda Quezia Barbosa Costa – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 053/2026
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, 
Meireles, Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: 
34.212.479 FERNANDA QUEZIA BARBOSA COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.212.479/0001-41, com sede na Rua Godofredo Oliveira, n° 84, 
Mondubim CEP: 60761-470, Fortaleza – CE, neste ato representada pela Sra. Fernanda Quezia Barbosa Costa, brasileira, portador do CPF nº 040.741.613-70, 
neste ato denominada CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “Laura Nogueira”. OBJETO: 
Contratação musical para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em 
“INAUGURAÇÃO DA OBRA DA UFC, ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO DO PRÉDIO DO CURSO DE ODONTOLOGIA E ASSINATURA 
DA ORDEM DE SERVIÇO DA ESCOLA DE TI”, no dia 07 de março de 2026, às 09:00 hrs, no município de Crateús– CE, com a participação da banda 
musical “Laura Nogueira”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final 
publicado no DOE Nº 227, de 02 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2025, e Processo Administrativo NUP nº 30001.003047/2026-23. FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: O valor 
global do presente Contrato é de R$7.000,00 (sete mil reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data 
da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco 
BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.431.11715.12.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco 
José Moura Cavalcante, CONTRATANTE e FERNANDA QUEZIA BARBOSA COSTA, CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 061/2026
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: IURI 
COUTINHO MENESES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.568.188/0001-09, com sede na Rua Barbosa de Freitas, nº 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza/
CE, CEP 60170-021, neste ato representada pelo Sr. Iuri Coutinho Meneses, brasileiro, portador do CPF nº 022.761.703-79 e RG nº 2001010474004 SSP/
CE, neste ato denominada CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “Banda Reite”. OBJETO: 
Contratação musical para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em 
“CHEGUEI ENSINO MÉDIO”, no dia 13 de março de 2026, às 14:00hrs, no município de JUAZEIRO DO NORTE– CE, com a participação da banda 
musical “BANDA REITE”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final 
publicado no DOE Nº 227, de 02 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2025, e Processo Administrativo NUP nº 30001.003357/2026-48. FORO: 



7DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: O valor 
global do presente Contrato é de R$7.000,00 (sete mil reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data 
da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco 
BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.431.11715.01.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco 
José Moura Cavalcante, CONTRATANTE e Iuri Coutinho Meneses, CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 62/2026
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: 
ANTÔNIO GIDEON DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.280/0001-92, com sede na Rua José Jacinto de Araújo, nº 149, Centro, cidade de 
Brejo Santo / CE, CEP: 63.260-000, telefone: (88) 98802-5334, neste ato representada pelo Sr. Antonio Gideon dos Santos, brasileiro, portador do CPF nº 
458.669.883-72, neste ato denominada CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “Gideon do 
Forró; OBJETO: Contratação musical para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubs-
tanciado em “INAUGURAÇÃO DE CRECHE”, no dia 14 de MARÇO, às 10H00, em ASSARÉ – CE, com a participação da banda musical “GIDEON DO 
FORRÓ”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no 
DOE Nº 233, de 10 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2021, e Processo Administrativo NUP nº 30001.003358/2026-92. FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor 
da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de 
dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.431.11715
.01.339039.1.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 13 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e 
Antonio Gideon dos Santos – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 64/2026
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: P S DE 
ALMEIDA PRODUÇÕES E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 14.164.656/0001- 54, com sede na Rua 02, nº 240, Conjunto 
Jardim Castelão, Passaré, cidade de Fortaleza/CE, CEP: 60.862-130, telefone: (85) 98887-3165 / (85) 99926-9493, email: maximaproducao@gmail.com, 
neste ato representada pela Sra. Patricia da Silva Almeida Pereira dos Santos, brasileira, empresária, casada, portadora do CPF nº 008.864.623-80, neste ato 
denominada CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “Os Januários”; OBJETO: Contratação 
musical para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em “INAUGURAÇÃO 
DA DUPLICAÇÃO DA BR-222”, no dia 17 de MARÇO de 2026, às 08H00M, em CAUCAIA – CE, com a participação da banda musical “OS JANUÁRIOS”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE Nº 233, 
de 10 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2021, e Processo Administrativo NUP nº 30001.003480/2026-69. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor 
da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de 
dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.431.11715.
03.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 16 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e 
Patricia da Silva Almeida Pereira dos Santos – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 066/2026
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, 
Meireles, Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE. CONTRATADA: 
EMPRESA SOULPOP EVENTOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.815.852/0001-41, com sede na Rua 
Vicente Linhares, nº 500, Sala 2202, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza – CE, neste ato representada pelo Sr. Herbyston Vidal Barros, brasileiro, portador 
do CPF nº 010.123.163-60, neste ato denominada CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical 
“PAULINHA COELHO”. OBJETO: Contratação musical para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através 
da Casa Civil, consubstanciado em “INAUGURAÇÃO DA CASA DA MULHER”, no dia 18 de março de 2026, às 09:00hrs, no município de Tauá – CE, 
com a participação da banda musical “PAULINHA COELHO”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2025 da 7ª Seleção de Talentos Musicais do 
Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE Nº 227, de 02 de dezembro de 2025, da Lei Federal nº 14.133/2025, e Processo Administrativo 
NUP nº 30001.003584/2026-73. FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
assinatura. VALOR GLOBAL: O valor global do presente Contrato é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), cujo pagamento será efetuado em parcela única, em até 
30 (trinta) dias úteis contados a partir da data do evento, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco BRADESCO 
S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 30100004.04.122.431.11715.13.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura 
Cavalcante, CONTRATANTE e Herbyston Vidal Barros, CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO: 075/2026
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n° 09.469.891/0001-02, com sede na Avenida Barão de Studart, 
nº 505, Palácio da Abolição, Bairro Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: TECHBIZ FORENSE DIGITAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
05.757.597/0002-18, com sede na Rua Sergipe nº 1014, Sala 502, Savassi, Belo Horizonte – MG, CEP 30.130-174, representada neste ato por Luciana Bispo 
da Silva Galão. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 6 (seis) bloqueadores de escrita de dados para aquisição forense de discos 
rígidos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento os termos do parágrafo 3.7, alínea “c”, das Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento GN 2349-15, do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, amparadas no art. 1º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, o Plano de Aquisições, a Não Objeção do Banco, a Inexigibilidade nº 004/2026 e 
os demais elementos constantes no processo NUP nº 30001.002841/2025-79. FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado da assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: O valor global da contratação é de R$ 244.239,30 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e trinta e nove reais e trinta centavos), já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100014.06.183.196.12176.03.449040.2.754.3220059.1.4.01 30100
014.06.183.196.12176.03.449040.1.754.3220059.1.4.01 30100014.06.183.196.12176.03.449052.1.754.3220059.1.4.01 DATA DA ASSINATURA: 30 de 
março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante – CONTRATANTE e Luciana Bispo da Silva Galão – CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, 
bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna da Casa Civil, com base nas competências delegadas pela Portaria CC n° 79/2024, de 17 de dezembro de 2024, RESOLVE RECONHECER 
a dívida assumida em face da empresa VOLT LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.596.877/0001-07, em razão de 
valores retroativos decorrentes de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 159/2021, motivado pela variação nos preços do combustível (óleo diesel), 
insumo relevante para a execução do objeto contratado, no período compreendido entre setembro de 2022 e outubro de 2025, conforme apuração no processo 
administrativo NUP 30001.004246/2026-59 e NUP 30001.003024/2024-57, com base em planilha, ordens de serviço, no valor total de R$ 731.087,98 (sete-
centos e trinta e um mil, oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), devendo ser custeada como indenização, através da dotação orçamentária 30100004.0
4.122.431.11715.15.339092.1.5009100000.0. Observe-se que o presente Termo encontra-se em consonância a justificativa apresentada pela Coordenadoria 
de Eventos (COEVE) da Casa Civil e da Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2022
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2022; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
DO CEARA - ETICE ; III - ENDEREÇO: AV PONTES VIEIRA, 220, SAO JOAO TAUAPE , na Cidade de FORTALEZA, Estado CEARÁ; IV - 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE ; V - ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 150, FORTALEZA - CEARÁ; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo fundamenta-se: I. Nas cláusulas e condições do Contrato nº 15/2022; II. Nos termos do 
Processo nº 30032.000366/2026-10; III. Nos preceitos dos arts. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016; IV. No artigo 101, 102 e 103 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da ETICE.; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Por este TERMO ADITIVO e para os fins do disposto no Art.29, inciso X, 
da Lei 13.303/2016, as PARTES ratificam os termos da cláusula de vigência do CONTRATO e convalidam os atos anteriormente praticados, fazendo 
constar que a atual vigência corresponde ao período de 07/04/2026 a 06/04/2027.; IX - VALOR GLOBAL: O valor contratual permanece em R$ 729.000,00 
(Setecentos e vinte e nove mil reais).; X - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento se dará a partir da data de sua assinatura, 06/04/2026.; XI - 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Originário que não foram expressamente modificadas por este Termo 
Aditivo.; XII - DATA: Data da última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE, Danilo Reis de 
Vasconcelos - Diretor Técnico e Eloá da Silveira Santander - Executiva de Clientes Governo da COELCE .

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2023

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2023; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE ; III - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS ; V - ENDEREÇO: Av. Carlos Gomes, 466, Sala 901 e 902, Bairro Boa vista, Porto 
Alegre/RS - CEP: 90.480-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: I. Nas cláusulas e condições do Contrato nº 
15/2023; II. Nos termos do Processo nº 30032.000348/2026-38; III. Nos preceitos do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016; IV. Nos artigos 101, 102 e 103 
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETICE.; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alte-
ração dos itens 3.2 da cláusula terceira e 5.1 da cláusula quinta do contrato nº15/2023, que passam a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO ОВJЕTO 3.2. Descrição dos itens: (conforme tabela) CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 5.1. O valor global do presente contrato passará de R$ 
1.187.524,80 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) para R$ 1.306.277,28 (um milhão, trezentos e seis 
mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), decorrente da alteração da estrutura da ETICE, que passou de 170 (cento e setenta), conforme 
originalmente contratado, para 187 (cento e oitenta e sete) empregados, configurando um acréscimo de 10% (dez por cento). ; IX - VALOR GLOBAL: O 
valor global do presente contrato passará de R$ 1.187.524,80 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) 
para R$ 1.306.277,28 (um milhão, trezentos e seis mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos), decorrente da alteração da estrutura da ETICE, 
que passou de 170 (cento e setenta), conforme originalmente contratado, para 187 (cento e oitenta e sete) empregados, configurando um acréscimo de 10% 
(dez por cento).; X - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente termo aditivo será a partir da data de sua assinatura. ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
também inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo.; XII - DATA: Data da 
última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE, Roberta Maria de Albuquerque Sá - Gestora do 
Contrato, Rebeca Araújo Lourenço - Superintendente Jurídico da ETICE, Karinny Custódio de Melo - Diretora de Gestão e Finanças e Carlos Alex D’avila 
de Avila - Representante Legal da CONTRATADA.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2024

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2024; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE ; III - ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRA-
TADA: NTSEC SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA. ; V - ENDEREÇO: ST SCN QD 05, Bloco A, nº 50, Sala 617, Edifício Brasília 
Shopping, Asa Norte, CEP: 70.715-900, Brasília/DF; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo fundamenta-se: I. Nas cláusulas e 
condições do Contrato nº 10/2024; II. Nos termos do Processo nº 30032.000254/2026-69; III. Nos preceitos dos arts. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016; IV. 
Nos arts. 87 e 101 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETICE; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a alteração do item 7.1 da cláusula sétima do Contrato nº10/2024, que passam a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SÉTIMA – 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 7.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir de 19/04/2026 
a 18/04/2027, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, e com a concordância da CONTRATADA, até o limite permitido na Lei Federal 
nº 13.303/2016.; IX - VALOR GLOBAL: O valor contratual permanece em R$ 21.444.417,27 (vinte e um milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e dezessete reais e vinte e sete centavos). ; X - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento se dará a partir da data de sua assinatura.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Originário que não foram expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.; XII - DATA: Data da última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE, David 
Aguiar Gois - Gestor do Contrato, Rebeca Araújo Lourenço - Superintendente Jurídica da ETICE, Danilo Reis de Vasconcelos - Diretor Técnico e Patrícia 
Angelina da Conceição - Representante Legal da CONTRATADA.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2025

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2025; II - CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ – ETICE ; III - ENDEREÇO: Av. Pontes Vieira, nº 220 – Bairro São João do Tauape – CEP: 60.130-240, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
GWCLOUD TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. ; V - ENDEREÇO: Av. das Nações Unidas, no 14401, sala 707, 7° andar, Setor C, Torre Tarumã, Vila 
Gertrudes – CEP: 04.794-000, na cidade de São Paulo/SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: I. Nas cláusulas 
e condições do Contrato nº 11/2025; II. Nos termos do Processo nº 30032.000287/2026-17; III. Nos preceitos do art. 71 e 81 da Lei Federal nº 13.303/2016; 
IV. Nos arts. 87 e 101 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ETICE; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto a alteração dos itens 3.1 e 3.1.1 da cláusula terceira e 7.1 da cláusula sétima do contrato nº11/2025, que passam a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 3.1. O valor global deste contrato passa de R$ 33.286.300,00 (trinta e três milhões, duzentos 
e oitenta e seis mil e trezentos reais) para R$ 32.417.931,23 (trinta e dois milhões e quatrocentos e dezessete mil e novecentos e trinta e um reais e vinte e 
três centavos), representando uma redução financeira no montante de R$ 868.368,77 (oitocentos e sessenta e oito mil e trezentos e sessenta e oito reais e 
setenta e sete centavos), gerando uma redução de 2,61% (dois vírgula sessenta e um por cento), em decorrência da supressão do valor unitário do Item 01 – 
URN, que passou de R$ 6,852 (aproximadamente seis reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 6,57 (seis reais e cinquenta e sete centavos). CLÁUSULA 
SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 7.1. O prazo de vigência deste contrato será prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir 
de 14/04/2026 até 13/04/2027, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou 



9DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

inferiores, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016.; IX - VALOR GLOBAL: O valor global deste contrato passa de R$ 33.286.300,00 (trinta 
e três milhões, duzentos e oitenta e seis mil e trezentos reais) para R$ 32.417.931,23 (trinta e dois milhões e quatrocentos e dezessete mil e novecentos e 
trinta e um reais e vinte e três centavos), representando uma redução financeira no montante de R$ 868.368,77 (oitocentos e sessenta e oito mil e trezentos 
e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), gerando uma redução de 2,61% (dois vírgula sessenta e um por cento), em decorrência da supressão do 
valor unitário do Item 01 – URN, que passou de R$ 6,852 (aproximadamente seis reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 6,57 (seis reais e cinquenta e 
sete centavos); X - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente termo aditivo será a partir da data de sua assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
também inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário que não foram expressamente modificadas por este termo aditivo; XII - DATA: Data 
da última assinatura digital; XIII - SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE, David Aguiar Gois - Gestor do Contrato, 
Rebeca Araújo Lourenço - Superintendente Jurídico da ETICE, Danilo Reis Vasconcelos - Diretor Técnico e Luiz Henrique Santiago Madeira Campos - 
Representante Legal da CONTRATADA .

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 09/2026
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE CONTRATADA: INSTITUTO VOZES DA INCLUSÃO 
LTDA. . OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para contratação de instituição especializada para a adesão da ETICE ao programa Selo 
ODS Brasil, abrangendo o processo de mapeamento, diagnóstico situacional, capacitação técnica e certificação institucional (“Entidade Comprometida com 
a Agenda 2030”) com horizonte até 2030 (Jornada Legado), nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência e na proposta da CONTRA-
TADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade de Licitação n° 01/2026, os preceitos do direito público, 
a Lei Federal nº 13.303/2016 e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. No Regulamento de Licitações e Contratos da ETICE, e, 
supletivamente, preceitos de Direito Público FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, contados a partir de 
sua celebração, visando o acompanhamento técnico contínuo da Agenda 2030.. VALOR GLOBAL: R$ 9.420,00 nove mil, quatrocentos e vinte reais pagos 
em conformidade com a CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos oriundos de outros recursos não vinculados de impostos (fonte 501), das seguintes classificações orçamentárias: 
30200003.04.122.421.20180.03.339039.1.501.120007.1.. DATA DA ASSINATURA: data da última assinatura digital SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de 
Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE, Karinny Custódio de Melo - Diretora de Gestão e Finanças, Rebeca Araújo Lourenço - Superintendente Jurídica 
da ETICE, Silvia Kataoka De Oliveira - Gestora do Contrato e Júlia Chade Barbosa - Representante Legal da CONTRATADA.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 03/2026
PROCESSO Nº: 30032.000551 / 2026-12 OBJETO: contratação de assessoria técnica especializada em pesquisa, desenvolvimento e governança para a 
Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará JUSTIFICATIVA: Considerando a notória especialização e o notório saber técnico da empresa, necessários à 
execução do objeto, que seja a assessoria técnica especializada em pesquisa, desenvolvimento e governança de tic, inviabiliza-se a competição, uma vez que 
a escolha do Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos – IEPRO, uma Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT) brasileira, constituída como uma sociedade 
civil sem fins lucrativos se fundamenta em atributos técnicos específicos e diferenciados, essenciais ao adequado atendimento do objeto. VALOR GLOBAL: 
98.824,00 ( noventa e oito mil e oitocentos e vinte e quatro reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30200003.19.126.223.21065.03.339039.1.501.120007.1 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, inciso II, “c”, da Lei Federal nº 13.303/2016 CONTRATADA: INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E 
PROJETOS – IEPRO DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando a notória especialização e o notório saber técnico da empresa, necessários 
à execução do objeto, que seja a assessoria técnica especializada em pesquisa, desenvolvimento e governança de tic, inviabiliza-se a competição, uma vez que 
a escolha do Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos – IEPRO, uma Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT) brasileira, constituída como uma sociedade 
civil sem fins lucrativos se fundamenta em atributos técnicos específicos e diferenciados, essenciais ao adequado atendimento do objeto. Em razão do notório 
saber, com fundamento no art. 30, inciso II, “c”, da Lei Federal nº 13.303/2016, RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026, em 
favor da Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos – IEPRO, com CNPJ Nº 00.977.419/0001-06, visando à contratação de assessoria técnica especializada 
em pesquisa, desenvolvimento e governança para a Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará RATIFICAÇÃO: Não se aplica.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
ORDENADOR DE DESPESA

Registre-se e publique-se.

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ 
PORTARIA Nº011/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – FUNTELC, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de Diária, correspondente a viagem do servidor GILBERTO DE CASTRO MOURA, ocupante do cargo 
de Diretor, simbolo DNS-2, matricula 300024-1-5, lotado na Diretoria Técnica desta Fundação, ao município de Sobral (CE), nos dias 07 e 08/04/2026, com 
o objetivo do serviço de manutenção corretiva no Transmissor Digital da Estação Retransmissora, para que o sinal de transmissão seja restabelecido e que 
continue chegando com qualidade, concedendo-lhe 1 e ½ (uma e meia) diária, no valor de R$ 215,49 (duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), de 
acordo com o art.1º; art.2º; art.4º, §2º, inciso II; art.15; art.16 e anexo IV, todos do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 c/c a classe II e III do Anexo 
I a que se refere a portaria nº 09/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO 
DE TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – FUNTELC, em Fortaleza, 10 de abril de 2026. ,

Aurilene Gomes Ximenes Tavares
PRESIDENTE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº35/2026 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais; CONSIDERANDO a previsão estabelecida 
no art. 84-A da Lei Complementar Estadual nº 58, de 31 de março de 2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar Estadual nº 69, de 10 de 
novembro de 2008; e CONSIDERANDO, ainda, o que consta do Processo nº 13001.042753/2025-91, RESOLVE MAJORAR, do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento) sobre seu vencimento base, a GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO em favor do(a) servidor(a) DANIEL RIBEIRO 
GARCIA FILHO, matrícula nº 300001-5-3, ocupante do cargo de Procurador do Estado, Classe D, lotado nesta Procuradoria-Geral do Estado, referente 
ao curso de Mestrado em Direito, com eficácia financeira retroativa a 27 de novembro de 2025. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Rafael Machado Morais
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº70/2026 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais; CONSIDERANDO especialmente o 
disposto nos arts. 8.º, XXIV, 51, § 6.º, e 150 da Lei Complementar Estadual n.º 58, de 31 de março de 2006, e a disciplina fixada pela Portaria/PGE n.º 073, 
de 15 de outubro de 2021, que instituiu o Programa de Estágio para Estudantes de Pós-Graduação, em nível “Lato Sensu”, no âmbito da Procuradoria-Geral 
do Estado; CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto Estadual n.º 29.704, de 8 de abril de 2009, a regulamentar o Programa de Estágio no âmbito da 
Administração Pública Estadual; CONSIDERANDO, ainda, o processo seletivo para o Programa de Estágio para Estudantes de Pós-Graduação realizado 
na forma do Edital n.º 5/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 3 de setembro de 2024, e cujo resultado foi homologado e tornado público pelo 
Edital n.º 2/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de 3 de fevereiro de 2025; CONSIDERANDO o que consta do Processo n.º 13001.005407/2026-11, 
RESOLVE: Art.1.º Renovar a Bolsa de Estágio de Pós-Graduação, antes concedida na forma da Portaria n.º 56/2025, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 03 de abril de 2025, a se fazer no valor mensal definido nos moldes do art. 51, § 6.º, da Lei Complementar Estadual n.º 58, de 31 de março de 2006 c.c. o 
Decreto Estadual n.º 29.718, de 20 de abril de 2009, devidamente reajustado pelos índices de revisão geral dos servidores do Poder Executivo Estadual até o 
corrente ano, em favor do(a) estudante IAGO ALMEIDA MOURA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º 604.2XX.XX3-57. Art.2.º Conceder 
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Auxílio-Transporte, em pecúnia, correspondente aos dias efetivamente estagiados. Art.3.º As despesas relativas ao pagamento da bolsa de estágio, bem 
como do auxílio-transporte correrão por conta da dotação orçamentária desta Procuradoria-Geral do Estado do Ceará. Art.4.º Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação, com eficácia financeira retroativa, desde 17 de março de 2026, limitados os seus efeitos a 16 de março de 2027, considerando a 
duração anual do estágio de pós-graduação, não podendo exceder a duração do curso de pós-graduação “lato sensu”, salvo comprovação de matrícula em 
novo curso, sem solução de continuidade. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se. Publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº98/2026 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais; CONSIDERANDO especialmente 
o disposto nos arts. 5.º, XVI, 8.º, XXIV, e 150 da Lei Complementar Estadual n.º 58, de 31 de março de 2006, e a disciplina fixada pelo Decreto Estadual 
n.º 29.718, de 20 de abril de 2009, a regulamentar o Programa de Estágio no âmbito desta Procuradoria-Geral do Estado; CONSIDERANDO, ainda, o 
processo seletivo para o Programa de Estágio de Estudantes de Graduação em Direito realizado na forma do Edital n.º 3/2025, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 22 de setembro de 2025, e cujo resultado foi homologado e tornado público pelo Edital n.º 4/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de 
24 de dezembro de 2025; e CONSIDERANDO o que consta do Processo n.º 13001.007215/2026-31, RESOLVE: Art. 1.º Conceder BOLSA DE ESTÁGIO 
DE GRADUAÇÃO, no valor mensal definido pelo Decreto Estadual n.º 29.718, de 20 de abril de 2009, devidamente reajustado pelos índices de revisão 
geral dos servidores do Poder Executivo Estadual até o corrente ano, em favor do(a) estudante REBECA BASTOS GOMES, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoa Física sob o n.º 034.9XX.XX3-01. Art. 2.º Conceder AUXÍLIO-TRANSPORTE, em pecúnia, correspondente aos dias efetivamente estagiados. 
Art. 3.º As despesas relativas aos pagamentos da bolsa de estágio, bem como do auxílio-transporte correrão por conta da dotação orçamentária desta Procu-
radoria-Geral do Estado de Ceará. Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com eficácia financeira retroativa, desde 06 de abril de 
2026, limitados os seus efeitos a 05 de abril de 2027, não podendo exceder a duração do curso de graduação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se. Publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250034
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250034, de interesse da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH, 
cujo OBJETO é: Aquisição de móveis de escritório para a sede da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos, e suas 10 (dez) regionais, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
917272025, até o dia 30/04/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251730
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20251730, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 917302025, até o dia 06/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 
de abril de 2026.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251765
IG Nº1409034000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20251765, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Aquisição de Insumos de Laboratório – kit de extração e purificação de DNA com fornecimento de equipamento em regime de comodato 
e Enzima TAQ Polimerase de Histocompatibilidade. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 917652025, até o dia 06/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260001
IG Nº1420420000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260001, de interesse da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, cujo 
OBJETO é: Aquisição de material de consumo, ração, insumos e suplementos para alimentação dos animais da Fazenda Experimental Vale do Acaraú – 
FAEX, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.
br, através do Nº 900742026, até o dia 30/04/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site 
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de abril de 2026.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260002
IG Nº1426034000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260002, de interesse da Secretaria do Turismo – SETUR, cujo OBJETO é: 
Prestação dos serviços de locação de 03 (três) veículos SUV de grande porte por aluguel mensal, sem motorista, sem combustível e com quilometragem 
livre; e serviço de locação de 01 (um) ônibus executivo com capacidade para 45 passageiros, com motorista, com combustível, faturado por quilômetro 
rodado, para atender às necessidades da Secretaria do Turismo do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 902092026, até o dia 05/05/2026, às 10h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 
de abril de 2026.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20260003

IG Nº1426744000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20260003, de interesse da Secretaria da Administração 
Penitenciária – SAP, cujo OBJETO é: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de 
mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, para as categorias, condições e quantidades estabelecidas. MOTIVO: 
Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 901372026, até o dia 06/05/2026, 
às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260005
IG Nº1428064000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260005, de interesse da Polícia Militar do Ceará – PMCE, cujo OBJETO é: 
Prestação dos serviços técnico-administrativos e pedagógicos necessários à realização de todas as etapas (planejamento, coordenação, organização e 
execução) do Processo Seletivo para ingresso de novos alunos no ano letivo de 2027, nos anos do Ensino Fundamental I e II e nos anos do Ensino Médio, dos 
Colégios da Polícia Militar do Ceará (Fortaleza, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte) e do Colégio Militar do Corpo de Bombeiros do Ceará (Fortaleza), 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 902812026, até o dia 06/05/2026, às 10h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.
seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260024
IG Nº1398286000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20260024, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Aquisição de Eletrodomésticos – Diversos. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 900242026, até o dia 05/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Osiris de Castro Oliveira Filho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260070
IG Nº1409365000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260070, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aquisição 
de insumos para Hemodinâmica (stents, microcateteres, cateteres balão e sistemas de proteção cerebral), conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 900702026, até o dia 04/05/2026, 
às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de abril de 2026.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260076
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260076, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços em horas/ano, na categoria profissional de Analista de Patologia Clínica, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
900762026, até o dia 08/05/2026, às 10h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260227
IG Nº1427083000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260227, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aquisição 
de material médico-hospitalar (prótese valvar cardíaca mecânica mitral e aórtica), com material em consignação, conforme especificações contidas 
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 902272026, até o dia 
05/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 07 de abril de 2026.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260258
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260258, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 902582026, até o dia 06/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260280
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260280, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 902802026, até o dia 06/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20260309

IG Nº1428198000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260309, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: aqui-
sição de órteses e próteses em titânico (implantes) para cirurgias de coluna tóraco lombar (escolioses) em paciente pediátrico com material em consig-
nação e comodato, para atender as demandas do Hospital Infantil Albert Sabin – HIAS/SESA, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 903092026, até o dia 05/05/2026, às 9h (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260314
IG Nº1427885000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20260314, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aqui-
sição de cateter diagnóstico JL 6F e cateter cobra 6F, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 903142026, até o dia 05/05/2026, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA N°20240095
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Novo Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20240095, Comprasnet nº 95148/2024, de interesse 
da Secretaria da Educação - SEDUC, cujo objeto é a construção de uma Escola de Ensino Médio, Urbana, tipo I, com 12 (doze) salas de aula, no Município 
de Barbalha/Ce, sendo declarado vencedor do certame o CONSÓRCIO EEM BARBALHA (CONSTRUTORA VETOR LTDA e ALFA ENGENHARIA 
LTDA) com valor global de R$ 11.218.296,82 (onze milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos). PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Rozangela Maria de Almeida Sousa
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - CCC

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA N°20250020
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o NOVO RESULTADO FINAL da Concorrência Eletrônica Nº 20250020, Comprasnet nº 95031/2025, 
de interesse da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO DA CE-378 NO TRECHO: BARROCAS AO 
KM 8,5 DA CE-378, COM EXTENSÃO DE 8,57 KM, sendo declarada vencedora do certame o CONSÓRCIO CE-378 BARROCAS, formado pelas 
empresas ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA e COSAMPA CONSTRUÇÕES LTDA (remanescente), com valor global de R$ 7.057.783,28 (sete milhões, 
cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA N°20260002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20260002, Comprasnet nº 95012/2026, de interesse da 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SECULT, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO CEU DA CULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
MARANGUAPE/CE, sendo declarada vencedora do certame a empresa F2 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, com valor global de R$ 1.549.000,00 
(um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil reais). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA N°20260003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20260003, Comprasnet nº 95014/2026, de interesse da 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SECULT, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO CEU DA CULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE, sendo declarada vencedora do certame a empresa ATITUDE CONSTRUTORA LTDA, com valor global de R$ 1.519.720,95 (Um milhão, 
quinhentos e dezenove mil, setecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20260009-SECULT
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final da Concorrência Nacional Eletrônica Nº 20260009, Comprasnet Nº 95019/2026, 
de interesse da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará - SECULT, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO CEU DA CULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM/CE, conforme segue: Declarada Classificada, Habilitada e Vencedora da presente licitação a empresa F2 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ: 30.302.072/0001-54, com o valor global de R$ 1.599.554,98(Hum milhão, Quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Maria de Fátima de Aquino Cruz
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC02

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA N°20260010
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20260010, Comprasnet nº 95015/2026, de interesse 
da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SECULT, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO CEU DA CULTURA, NO MUNICÍPIO 
DE CRATEÚS/CE, sendo declarado vencedor do certame o CONSÓRCIO CEU CRATEÚS, formado pelas empresas MARINHEIRO CONSTRUÇÕES 
LTDA e FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com valor global de R$ 1.534.000,00 (Um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil reais). 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20250005

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91882/2025 Comprasnet , de interesse da ESP, cujo OBJETO 
é prestação dos serviços de locação de veículos do tipo carro e micro-ônibus, com motorista, incluindo todos os custos necessários à execução do serviço 
às expensas integrais da contratada, com a finalidade de atender às necessidades de transporte de servidores, gestores e colaboradores da Escola de Saúde 
Pública do Estado do Ceará – ESP/CE em integração com a Rede SESA, em deslocamentos institucionais, em Fortaleza, bem como, em todo o interior do 
Estado, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://
www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250015
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91395/2025 – Comprasnet, de interesse da Superinten-
dência de Obras Hidráulicas – SOHIDRA, cujo OBJETO é a Aquisição de Óleos Lubrificantes Diversos, conforme especificações contidas no Edital e 
seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250024
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 909522025 Comprasnet, de interesse da Polícia Civil do 
Ceará - PCCE, cujo OBJETO é Prestação dos serviços de administração e gerenciamento informatizado de fornecimento contínuo de combustíveis 
e Agente Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), em rede de postos credenciados em todo o território nacional, para veículos automotores e equipa-
mentos integrantes da frota da Polícia Civil do Estado do Ceará, com utilização de cartão magnético, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Osiris de Castro Oliveira Filho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250110
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91726/2025 Comprasnet, de interesse da CAGECE , cujo 
OBJETO é prestação dos serviços de manutenção preventiva programada e corretiva, na modalidade ‘ONGOING, com fornecimento de peças e equi-
pamentos para a sala segura e a infraestrutura de segurança, instalada nas dependências da Cagece, mediante prestação de serviços contínuos, nas condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250176
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 918662025_Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais Aquisições de Modulo de IO 1 porta Modbus-RTU RS-485 1 porta Ethernet 4DI 2DO 2AI 
2AO Programável em C/C++, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.
portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 
de abril de 2026.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250179
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91885/2025 - Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de PEÇAS DE REPOSIÇÃO SIEMENS PARA AUTOMAÇÃO. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Marcelo Soares da Mota
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250728
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 907282025 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓRTESES E PRÓTESES, EM REGIME DE 
CONSIGNAÇÃO, nas condições estabelecidas nesse edital e seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.
br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20250844
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90844/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é a Prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, treinamentos, calibração e ensaios de segurança elétrica, com cobertura 
total de peças e acessórios (originais ou compatíveis), dos equipamentos médicos hospitalares focos cirúrgicos de teto, focos cirúrgicos auxiliares e 
fontes de luz fria, pertencentes ao Hospital DE Messejana Dr. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES/SESA, nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.
gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251160
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91160/2025-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é a aquisição de Material para Ortopedia, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Jarcio Girlenio da Silva Costa
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251429

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91429/2025-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Odontológico, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Jarcio Girlenio da Silva Costa
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251644
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91644/2025 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251665
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91665/2025 – Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.
portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 
de abril de 2026.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251695
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91695/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é a aquisição de insumos para a Ortopedia, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos 
sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20251768
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91768/2025 Comprasnet , de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais prestações do serviço de medicamento manipulado, nas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos..As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Andersson Silva de Almeida
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260004
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº90079/2026 - Comprasnet, de interesse da CIPP, cujo objeto 
é contratação de instituição financeira para execução de serviços bancários, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, cumpridas as formalidades 
legais, não acudiram interessados, resultando DESERTA a licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260006
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90006/2026 Comprasnet , de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Andersson Silva de Almeida
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20260017
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 900312026 _Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é Prestação dos serviços de Contratação de Seguradora para efetuar as coberturas securitárias de Seguro de Vida em Grupo – VG, e 
Acidentes Pessoais Coletivos – APC, para empregados, ocupantes de cargos comissionados não-empregados e aprendizes da CAGECE, conforme espe-
cificações contidas no Edital e seus Anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/
compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 20260204
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 902042026 Comprasnet, de interesse da SESA cujo OBJETO 
é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão 
ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2023/NUP 13001.002977/2026-41 - IG: 1442520000

I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - PGE; III - ENDEREÇO: Av. 
Dr. José Martins Rodrigues, nº 150, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, CEP: 60.811-520; IV - CONTRATADA: IMPACTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA; V - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes n° 2071, sala 802, Bairro Parquelândia – Fortaleza/CE, CEP: 60.325-004; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se, nos termos das cláusulas e condições do Contrato n° 03/2023, nos termos que constam no Processo NUP: 
13001.002977/2026-41 e nas normas do art.65, II, alínea “d”, da Lei Federal n° 8.666/1993; VII- FORO: Comarca da Cidade de Fortaleza; VIII - OBJETO: 
Este termo aditivo tem por objeto conceder a repactuação ao contrato n°03/2023, em decorrência, do reajuste do salário-base, vale-alimentação, cesta 
básica e plano de saúde com o fundamento no Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE sob o n° CE000025/2026, que abrange 
as categorias de asseio e conservação e vale-transporte, conforme Decreto Municipal nº 16.547, de 22 de Dezembro de 2025; IX - VALOR GLOBAL: O 
valor a ser aditado ao Contrato n° 03/2023 no presente termo, em razão da Cláusula Segunda deste instrumento, é de R$ 270.690,96 (duzentos e setenta 
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mil seiscentos e noventa reais e noventa e seis centavos). O valor mensal do contrato n° 03/2023, em decorrência do Termo Aditivo à Convenção Coletiva 
de Trabalho 2026 – MTE CE000025/2026 e vale-transporte, conforme Decreto Municipal nº 16.547, de 22 de Dezembro de 2025, passa de R$ 426.767,02 
(quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e sessenta e sete reais e dois centavos) para o valor de R$ 449.324,60 (quatrocentos e quarenta e nove mil trezentos 
e vinte e quatro reais e sessenta centavos); X - DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo Aditivo é a partir de sua assinatura, com efeito retroativo a 1º de 
janeiro de 2026, conforme Cláusula Primeira – vigência e data base da CCT 2026 – MTE CE000025/2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e condições do contrato n° 03/2023, que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; XII - DATA: 07 de abril 
de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Marjorie Dionísio Xavier Castellón, Secretária-Geral da Procuradoria-Geral do Estado e Samuel Anderson Oliveira de 
Mesquita, Representante legal da CONTRATADA.

Luciana Karina Braga Maia
COORDENADORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, RESPONDENDO

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO

Nº17/2025/NUP 13001.037329/2025-24
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – PGE CONTRATADO: A R L NOGUEIRA LTDA OBJETO: Serviço de 
confecção e fornecimento de crachás e cordões personalizados para os servidores da Procuradoria-Geral do Estado. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A 
presente rescisão se dá por ato unilateral da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará, nos termos do art. 138, I da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista a 
infração ao disposto no art. 137, I do referido diploma legal. Como consequência da inexecução contratual e da rescisão unilateral, ficam determinadas as 
seguintes providências: I - A anulação da Nota de Empenho nº 2026NP000085 no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). II – A instauração de 
Processo Administrativo para a apuração e aplicação das penalidades cabíveis (multa e demais sanções administrativas) à EMPRESA A R L NOGUEIRA 
LTDA, nos termos do Art. 155, inciso III, da Lei Federal nº 14/133/2021 e da Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 17/2025, garantindo-se o contradi-
tório e a ampla defesa. DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2026 FORO: Comarca da Cidade de Fortaleza SIGNATÁRIO: Rafael Machado Moraes, 
Procurador-Geral do Estado Fortaleza/CE, 08 de abril de 2026.

Luciana Karina Braga Maia
COORDENADORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, RESPONDENDO

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta; PARTÍCIPES: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará 
- ARCE e COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE; OBJETO: O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem como objeto 
a regulação, a fiscalização e o monitoramento dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados pela CAGECE 
no Município de Juazeiro do Norte; Aplica-se ao presente Termo, no que não for com este incompatível, toda a legislação relativa ao serviço público de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Estado do Ceará, bem como as normas de referência da ANA e atos normativos  inerentes à prestação 
dos sobreditos serviços público, ainda que supervenientes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5º, §6º, da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e 
no artigo 784, inciso XII, do Código de Processo Civil Brasileiro; FORO: Fortaleza/CE; DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2026; SIGNATÁRIOS: 
Rafael Maia de Paula (Presidente do Conselho Diretor ), Neurisângelo Cavalcante de Freitas (Diretor-Presidente da CAGECE) e Carlos Emanuel de Brito 
Salmito (Diretor de Negócios do Interior da CAGECE). AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO 
CEARÁ - ARCE, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Ivo César Barreto de Carvalho
PROCURADOR AUTÁRQUICO 

*** *** ***
TERMO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

Considerando os autos do processo administrativo NUP 13012.005474/2025-17, que tratou do Processo Administrativo de Responsabilização Contratual instau-
rado em face da pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 54.816.346/0001-91, durante a execução do contrato CO/PRJ/0012/2024, firmado com a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (ARCE), em razão do que preceitua o inciso I do art. 155 da Lei Federal nº .14.133/2021, 
aplico, nos termos do inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA à PESSOA JURÍDICA inscrita 
no CNPJ sob o nº 54.816.346/0001-91, por inexecução parcial do contrato CO/PRJ/0012/2024. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Rafael Maia de Paula
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
TERMO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

Considerando os autos do processo administrativo NUP 13012.005474/2025-17, que tratou do Processo Administrativo de Responsabilização Contratual 
instaurado em face da Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 54.816.346/0001-91, durante a execução do contrato CO/PRJ/0012/2024, firmado com a 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (ARCE), em razão do que preceitua o inciso I do art. 155 da Lei Federal nº14.133/2021, 
aplico, nos termos do inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA à PESSOA JURÍDICA inscrita 
no CNPJ sob o nº 54.816.346/0001-91, por inexecução parcial do contrato CO/PRJ/0012/2024. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Rafael Maia de Paula
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

*** *** ***
TERMO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

Considerando os autos do processo administrativo NUP 13012.005472/2025-28, que tratou do Processo Administrativo de Responsabilização Contratual instau-
rado em face da Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 54.808.129/0001-50, durante a execução do contrato CO/PRJ/0009/2024, firmado com a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (ARCE), em razão do que preceitua o inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplico, nos termos do inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA à PESSOA JURÍDICA inscrita 
no CNPJ sob o nº 54.808.129/0001-50, por inexecução parcial do contrato CO/PRJ/0009/2024. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Rafael Maia de Paula
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

*** *** ***
TERMO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

Considerando os autos do processo administrativo NUP 13012.005473/2025-72, que tratou do Processo Administrativo de Responsabilização Contratual instau-
rado em face da Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.224.860/0001-60, durante a execução do contrato CO/PRJ/0011/2024, firmado com a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará (ARCE), em razão do que preceitua o inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplico, nos termos do inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA à PESSOA JURÍDICA inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.224.860/0001-60, por inexecução parcial do contrato CO/PRJ/0011/2024. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Rafael Maia de Paula
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUPs 13012.017628/2025-13/13012.000527/2026-94
A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE, autarquia especial, situada no Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N, CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o Nº 
02.486.321/0001-73, neste ato representada pelo Presidente do Conselho Diretor, reconhece expressamente, com fulcro no art. 37 da Lei Federal nº 
4.320/1964, art. 22 do Decreto Federal nº 93.872/1968, e arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 9.809/1973, bem como termos e razões discriminadas nos processos 
13012.017628/2025-13 / 13012.000527/2026-94, a obrigação de pagar aos SERVIDORES listados no Anexo Único a este termo, as quantias individuais 
detalhadas no referido anexo, totalizando a quantia de R$ 181.320,23 (cento e oitenta e um mil, trezentos e vinte reais e vinte e três centavos), relativa à 
diferenças de ascensão e de concessão de gratificação de desempenho por atividade de regulação, oriundas do resultado do Programa de Avaliação de Desem-
penho – Ciclo 2024. A ARCE se compromete a pagar a presente obrigação, através da dotação orçamentária Nº 13200001.04.122.421.20028.03.319011.1.75
31200070.1, a título de Reconhecimento de Dívida, observados os procedimentos administrativos para a sua consecução. Fortaleza/CE, 10 de abril de 2026. 

José Roberto Sales de Aguiar 
GERENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Rafael Maia de Paula
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR



16 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

ANEXO
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUPs 13012.017628/2025-13/13012.000527/2026-94
SERVIDOR MATRÍCULA CARREIRA VALOR

Alexandre Caetano da Silva 31-1-5 Analista de Regulação R$ 4.402,06
Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis 20-1-1 Analista de Regulação R$ 2.845,71
Antônio Márcio Alves Vieira 300035-1-9 Analista de Regulação R$ 2.950,55
Daniela Carvalho Cambraia Dantas 51-1-8 Analista de Regulação R$ 18.576,98
Danielle e Silva Pinto 134-1-2 Analista de Regulação R$ 3.039,58
Felipe Mota Campos 131-1-0 Analista de Regulação R$ 2.931,58
Filipe Medeiros Rangel 32-1-2 Analista de Regulação R$ 24.757,76
Francisco Alfredo de Castro Neto 116-1-4 Analista de Regulação R$ 2.647,90
Geraldo Basilio Sobrinho 49-1-X Analista de Regulação R$ 2.888,43
Henrique Luna Revoredo 21-1-9 Analista de Regulação R$ 26.599,57
Hugo Manoel Oliveira da Silva 29-1-7 Analista de Regulação R$ 2.888,43
José Dickson Araújo de Oliveira 130-1-3 Analista de Regulação R$ 3.608,10
José Nauri Cazuza de Sousa Júnior 141-1-7 Analista de Regulação R$ 3.741,02
José Roberto Sales de Aguiar 115-1-7 Analista de Regulação R$ 2.845,71
Josesito Moura do Amaral Padilha Junior 24-1-0 Analista de Regulação R$ 2.259,14
Josiany Melo Negreiros 109-1-X Analista de Regulação R$ 3.040,61
Lívia Montenegro de Miranda e Menescal 135-1-X Analista de Regulação R$ 3.039,58
Luciana Maria Matos Figueiredo 129-1-2 Analista de Regulação R$ 2.951,55
Marcelo Silva de Almeida 127-1-8 Analista de Regulação R$ 24.517,14
Márcio Gomes Rebello Ferreira 108-1-2 Analista de Regulação R$ 2.610,99
Márcio Rodrigues Melo 28-1-X Analista de Regulação R$ 3.608,10
Marcos André Araújo Santiago 118-1-9 Analista de Regulação R$ 24.517,14
Maria de Fátima Holanda Costa 300004-1-2 Analista de Regulação R$ 2.888,43
Pedro Porfírio Muniz Farias 128-1-5 Analista de Regulação R$ 4.646,78
Tatiana Cirla Lima Sampaio Bandeira 36-1-1 Analista de Regulação R$ 2.517,36

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2025
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 03/2025 II - CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO - CGE; III - ENDEREÇO: AV. GENERAL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA, S/Nº - CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO 
TÁVORA, 2º ANDAR – EDIFÍCIO SEPLAG, CAMBEBA, FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO 
BRASIL S.A. V - ENDEREÇO: AV. MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES, Nº 1690, 1º ANDAR, PARTE, TAMBORÉ, SANTANA DE 
PARNAÍBA/SP, CEP 06543-001. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO FUNDAMENTA-SE: I. NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº. 03/2025; II. NOS TERMOS QUE CONSTAM NO PROCESSO NUP: 41001.000109/2026-61; III. NAS 
NORMAS DOS ARTS. 124, I, “B” E 125 DA LEI Nº. 14.133/2021. VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM POR OBJETO A AMPLIAÇÃO QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº03/2025, MEDIANTE A INCLUSÃO DE 20 (VINTE) LICENÇAS 
MICROSOFT OFFICE 365 E3 E 10 (DEZ) LICENÇAS MICROSOFT OFFICE 365 E1, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DA 
CGE, O QUE IMPLICA ACRÉSCIMO DE 3,79% (TRÊS VÍRGULA SETENTA E NOVE POR CENTO) SOBRE O VALOR INICIAL ATUALIZADO 
DO CONTRATO, NOS TERMOS DOS ARTS. 124, INCISO I, ALÍNEA “B”, E 125 DA LEI Nº 14.133/2021, CONFORME CONSTA NO PROCESSO 
NUP Nº 41001.000109/2026-61. IX - VALOR GLOBAL: FICA ACRESCIDO AO VALOR TOTAL DO CONTRATO O QUANTUM DE R$ 10.070,45 
(DEZ MIL, SETENTA REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) PASSANDO O VALOR GLOBAL PARA R$ 275.498,45 (DUZENTOS E 
SETENTA E CINCO MIL, QUATROCETOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). X - DA VIGÊNCIA: A vigência 
deste Termo Aditivo é a partir da data da assinatura e observará a vigência do contrato original, limitada até 11 de julho de 2026. XI - DA RATIFICAÇÃO: 
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO QUE NÃO FORAM EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE 
TERMO ADITIVO; XII - DATA: 07 de ABRIL de 2026. XIII - SIGNATÁRIOS: ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO, REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE e CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA E CLAITON MERG CAVALHO.

Eveline Aline Pinheiro Cunha Rocha
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, EM EXERCÍCIO

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PORTARIA 161/2026 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ALOÍSIO ALBERTO SIMÕES MARTINS, ocupante do cargo de AGENTE DE CUSTÓDIA 
DA POLÍCIA CIVIL, matrícula nº 27835-1, pagamento de diárias no período de 01 à 31 de março de 2026, com a finalidade de prestar reforço operacional 
nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 31 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), perfazendo um 
total de R$ 9.876,60 (nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos) de acordo com o artigo 1º, 13°, 27°, § único do decreto 35.922, de 04 
de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de abril de 2026.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2022

I - ESPÉCIE: 27º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 004/2022; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº. 1055, BAIRRO MEIRELES, CEP: 60.160-041, FORTALEZA/
CE; IV - CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI; V - ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR 
WALDEMAR ALVES PEREIRA, Nº 515, LUCIANO CAVALCANTE, CEP: 60.810-700, FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NAS 
NORMAS E LIMITES PRESCRITOS NO ART. 40, INCISO XI E ART. 55, III DA LEI Nº.8.666, DE 1993, NA CCT 2026/2026 – MTE: CE 000282/2026 
E NOS TERMOS DO PROCESSO NUP 18001.010561/2026-10; VIII - OBJETO:  REPACTUAÇÃO DO CONTRATO Nº004/2022/SAP; IX - VALOR 
GLOBAL: R$15.826,44 (QUINZE MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: A 
PARTIR DE SUA ASSINATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 01 DE JANEIRO DE 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTE-
RADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº.004/2022/SAP, NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 
ESTE TERMO ADITIVO. XII - DATA: 01 DE ABRIL DE 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO-SECRETÁRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO; MARINALVA LIMA PEREIRA-CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRE-
SENTAÇÕES EIRELI E CARLOS ALEXANDRE O. LEITE-GESTOR DO CONTRATO.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº072/2025

I - ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 072/2025; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº07.954.530/0001-18 ; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº. 1055, MEIRELES, 
CEP: 60.160-041, FORTALEZA-CE; IV - CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB Nº.07.468.050/0001-47; V - ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR WALDEMAR ALVES PEREIRA, Nº. 515, LUCIANO CAVAL-
CANTE, CEP: 60.810-700, FORTALEZA-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NAS NORMAS E LIMITES PRESCRITOS NA LEI Nº.14.1333/2021, 
NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - CCT 2026/2026 REGISTRADA NO MTE CE 000282/2026, NAS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
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Nº.072/2025 E NAS DISPOSIÇÕES DO PROCESSO NUP 18001.012658/2026-67; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII - OBJETO: REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO Nº072/2025/SAP; IX - VALOR GLOBAL: R$9.615,24 (NOVE MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS); 
X - DA VIGÊNCIA: A PARTIR DE SUA ASSINATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 01 DE JANEIRO DE 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO Nº.072/2025/SAP, NÃO EXPRESSAMENTE 
MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. ; XII - DATA: 06 DE ABRIL DE 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAÚJO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO MARINALVA LIMA PEREIRA CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI CARLOS ALEXANDRE O. LEITE GESTOR DO CONTRATO. 

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 022/2026
CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18 
CONTRATADA: ISM GOMES DE MATTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 04.228.626/0001-00. OBJETO: contratação de serviço de alimentação 
diária, na forma de refeição pronta, destinado à comunidade carcerária e servidores públicos das unidades prisionais do Sistema Penitenciário do Estado 
do Ceará, com o fornecimento de equipamentos em comodato e, de material de consumo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 
20240045 - SAP e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento 
de seu objeto FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 01(um) ano(s), contado do(a) data da assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos. VALOR GLOBAL: 
R$ 75.998.836,35  (setenta e cinco milhões e novecentos e noventa e oito mil e oitocentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos) pagos em até 30 
(trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026 - 18100004.06.421.197.20843.03.339039.1.50
09100000.0 – 29133. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2026 SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO IDALINA SAMPAIO MUNIZ GOMES DE MATTOS ISM GOMES DE MATTOS LTDA e 
NUBIA BORGES FREITAS GESTORA DO CONTRATO.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº031/2025

NUP 18001.007119/2026-14
A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, CEP: 60.160.040, Fortaleza-CE., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
titular, Sr.  LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº 1060924 SSP/DF e, do CPF/MF nº 376.714.991-53, em 
observância ao que consta no NUP 18001.007119/2026-14, em consonância com os artigos 117 e 136, da Lei nº 14.133/2021 e, demais normas que regem a 
espécie e, com a Portaria nº 059/2026, publicada no DOE em 11/02/2026, resolve apostilar o Contrato nº031/2025/SAP, celebrado com a empresa PRIME 
SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GERADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.592.021/0001-62 mediante os termos que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1.  O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a designação da servidora DANIELLE CARDOSO 
DE SOUZA SCHMITZHAUS, matrícula nº 472872-1-9, como Gestora do Contrato nº 031/2025, a partir de 06 de janeiro de 2026, bem como do servidor 
MARCOS HAMILTON SILVA MELO, matrícula nº 431070-3-8, como Gestor Substituto, em conformidade com a Portaria nº 059/2026. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 2.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 031/2025/SAP, que por este Apostilamento 
não foram alteradas. Fortaleza (CE), 30 de março de 2026.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº280/2025

NUP 18001.007210/2026-21
A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, CEP: 60.160.040, Fortaleza-CE., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
titular, Sr.  LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº 1060924 SSP/DF e, do CPF/MF nº 376.714.991-53, em 
observância ao que consta no NUP 18001.007210/2026-21, em consonância com os artigos 117 e 136, da Lei nº 14.133/2021 e, demais normas que regem a 
espécie e, com a Portaria nº 059/2026, publicada no DOE em 11/02/2026, resolve apostilar o Contrato nº280/2025/SAP, celebrado com a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE/ENEL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, mediante os termos que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO 1.1.  O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a designação da servidora DANIELLE CARDOSO DE SOUZA SCHMITZHAUS, 
matrícula nº 472872-1-9, como Gestora do Contrato nº 280/2025, a partir de 06 de janeiro de 2026, bem como do servidor MARCOS HAMILTON SILVA 
MELO, matrícula nº 431070-3-8, como Gestor Substituto, em conformidade com a Portaria nº 059/2026. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 280/2025/SAP, que por este Apostilamento não foram alteradas. Fortaleza (CE), 
27 de março de 2026.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº081/2026

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE SE CELEBRA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA, O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.954.530/0001-18, COM 
SEDE NA RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº 1055, MEIRELES, CEP: 60.160-040, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU SECRETÁRIO, SR. 
LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, POR MEIO DO PRESENTE INSTRUMENTO, RECONHECE DÍVIDA, COM FULCRO NOS ART. 112º 
E 113º DA LEI ESTADUAL Nº 9.809/1973, REFERENTE AO PAGAMENTO DECORRENTE DA PROGRESSÃO FUNCIONAL DA SERVIDORA 
MARIA ELIANISE IRENE VIEIRA, MATRÍCULA Nº 103043-1-8, RELATIVO AO PERÍODO AVALIATIVO 2022/2023, NO VALOR R$ 14.247,00 
(QUATORZE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS), CORRESPONDENTE AO DISCRIMINADO NO NUP 18001.012825/2026-70. 
SEM PREJUÍZO DA REALIZAÇÃO DA DEVIDA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE QUEM DEU CAUSA À MENCIONADA DÍVIDA 
DE EXERCÍCIO ANTERIOR. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº084/2026

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE SE CELEBRA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA, O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.954.530/0001-18, COM 
SEDE NA RUA TENENTE BENÉVOLO, Nº 1055, MEIRELES, CEP: 60.160-040, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU SECRETÁRIO, SR. LUÍS 
MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, POR MEIO DO PRESENTE INSTRUMENTO, RECONHECE DÍVIDA, COM FULCRO NOS ART. 112º E 113º 
DA LEI ESTADUAL Nº 9.809/1973, RELATIVO AO PAGAMENTO DE ABONO DE FALTAS DO SERVIDOR ISMAEL BARROS DE MOURA, 
MATRÍCULA Nº 431025-8-3, DO PLANTÃO OCORRIDO EM 18/10/2025, NO VALOR DE R$ 681,41 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO DISCRIMINADO NO NUP  18001.048196/2025-35. SEM PREJUÍZO DA REALIZAÇÃO 
DA DEVIDA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE QUEM DEU CAUSA À MENCIONADA DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR. SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
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SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº060/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual, considerando o disposto na Lei Complementar nº 119/2012 e alterações, considerando o 
Decreto Estadual nº 31.406, de 29 de janeiro de 2014, o Decreto Estadual nº 32.811, de 28 de setembro de 2018, bem como o artigo 7, §4, da Portaria CGE 
nº 218/2018, de 07 de novembro de 2018; com esteio ainda nos fundamentos fáticos e jurídicos externados no Processo nº 43001.002290/2026-76. Consi-
derando a necessidade de agilizar tarefas de ordem administrativa promover a regularidade no acompanhamento da execução dos convênios e instrumentos 
congêneres firmados pela Secretaria das Cidades, RESOLVE: Art. 1º Alterar a gestão do Convênio nº076/CIDADES/2016, cujo objeto é a construção da 
praça da juventude no Município de Palhano-Ce, designando para a função a servidora a ÍRIS ARRAIS PETER MEDEIROS, sob Matrícula nº 300.211.1-8 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Fortaleza, 09 de abril de 2026. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza,  09 de abril de 2026.

ANEXO ÚNICO – INSTRUMENTOS
NO. SIC TIPO CÓDIGO MUNICÍPIO VIGÊNCIA

1 990476 CV 076/2026 PALHANO 19/02/2027

Carlos Edilson Araújo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO INTERNA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.001391/2026-20 - IG: 1438734

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº012/CIDADES/2026
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES, e O MUNICÍPIO DE CRUZ-CE. OBJETO: Obra de Pavimen-
tação em Pedra Tosca no município de Cruz FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: De acordo com as normas contidas na Constituição do Estado do Ceará, na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 
119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei nº 19.382, de 14 de julho de 2025, 
bem como em outros instrumentos legais pertinentes, e instrução dos autos so Processo NUP: NUP. nº: 43001.001391/2026-20. FORO: Comarca de Fortaleza. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR 
GLOBAL: R$ 304.856,85 VALOR: Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de R$ 304.856,85 (trezentos e quatro mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do 
CONCEDENTE: R$ 295.977,52 (duzentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) à conta de dotação aprovada 
pela Lei Estadual n.º Lei Nº 17.364, de 23 de dezembro de 2020, 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 8.879,33 (oito mil, oitocentos e setenta e nove reais 
e trinta e três centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4310
0001.15.451.311.11620.05.444042.1.500.9100000.0.4.01 e 43100001.15.451.311.11620.05.444042.2.500.9100000.0.4.01 DATA DA ASSINATURA: 31 
de março de 2026. SIGNATÁRIOS : José Jácome Carneiro Albuquerque, SECRETÁRIO DAS CIDADES e José Waldery Muniz, PREFEITO DE CRUZ. 

Carlos Edilson Araujo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.002103/2026-54 E APENSOS - IG: 1441456

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº014/CIDADES/2026
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES, e O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DOS ESPINHOS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: De acordo com as 
normas contidas na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021, e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 
2018 e suas alterações, na Lei nº 19.382, de 14 de julho de 2025, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, e instrução dos autos do Processo NUP: 
43001.002103/2026-54 e apensos. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 6.694.386,21 VALOR: recursos para a execução do objeto deste Convênio, 
no montante de R$ 6.694.386,21 (seis milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), correrão à conta do 
CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 6.628.105,16 (seis milhões, seiscentos e vinte 
oito mil, cento e cinco reais e dezesseis centavos), à conta de dotação aprovada pela Lei nº 19.382, de 14 de julho de 2025, 2) Recursos do CONVENENTE: 
R$ 66.281,05 (sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e cinco centavos), na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em 
recursos financeiros. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.311.11620.14.444042.1.500.9100000.0.4.01 e 43100001.15.451.311.11620.14.4
44042.2.500.9100000.0.4.01 DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS : José Jácome Carneiro Albuquerque, SECRETÁRIO DAS 
CIDADES e Dilmara Amaral Silva, PREFEITA DE LIMOEIRO DO NORTE. 

Carlos Edilson Araujo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº0213/2026 – GESPE - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
- SOP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE COMPOR comissão de fiscalização, conforme quadro discriminativo abaixo, para acompanhar, fisca-
lizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, com vigência a partir de: 08/04/2026, NUP: 43022.003688/2026-81.
CONTRATO Nº024/2026
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL FILIPE RIBEIRO MACEDO 70019515 50944-CE

SUPLENTE FRANCISCO TALES GOMES PEREIRA 70019612 133649-5

DESCRIÇÃO DA OBRA: IMPLANTAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE 500KVA NO CENTRO DE CONVENÇÕES, NO MUNICÍPIO DE IGUATU 
- CE - Município: IGUATU - Distrito operacional: 9º D.O - IGUATÚ Conforme contrato nº 0024/2026 celebrado com a empresa FIVE ENERGIA LTDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 08 abril 2026

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº0214/2026 – GESPE - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
- SOP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ALTERAR, com vigência a partir de 08/04/2026 a composição da Comissão de Fiscalização criada 
por meio da Portaria nº 090/2026, publicado no DOE-CE de 02/03/2026, pg. 19, nos termos dos quadros abaixo discriminados, mantendo-se as demais dispo-
sições inalteradas, para acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo da obra, NUP: 43022.003691/2026-03.
CONTRATO Nº085/2025
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ANTERIOR

PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL ROBERTO COLARES DE HOLANDA JUNIOR 30000811  43280

SUPLENTE VIRNA GOMES DE PAULA 70025310 45168

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ATUAL
PERFIL NOME MATRÍCULA CREA / CAU
FISCAL TULIO SOUZA REZENDE CAFE 30002172 2716111677

SUPLENTE VIRNA GOMES DE PAULA 70025310 45168

DESCRIÇÃO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE UM CREAS NO MUNICÍPIO DE UMIRIM - CE Município: UMIRIM - Distrito operacional: 3º D.O 
- ITAPIPOCA Conforme contrato nº 085/2025 celebrado com a empresa JL ENGENHARIA PROJETO E CONSULTORIA LTDA - EPP SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 09 abril 2026

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº355/2022
NUP: 43022.001882/2026-22

IG 1442614000
I – ESPÉCIE: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 355/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP E O LAR ANTÔNIO DE PÁDUA – LAP; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº. 2775, bairro Castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, 
neste ato representada por seu Superintendente, Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, com endereço profissional na sede da 
Contratante; III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, 
inscrito no CNPJ sob nº 07.325.673/0001-60, aqui denominado LAP ou CONTRATADO, neste ato representado por sua presidente, Sra. MARIA CARMINA 
OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, com endereço profissional na sede da Contratada, devidamente qualificada nos autos do processo epigrafado; V – 
ENDEREÇO: Rua Fernando Farias de Melo, nº. 752, bairro Vila Manoel Sátiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.713-480; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: I. 
Nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº 355/2022; II. Nos termos que constam no NUP Nº 43022.001882/2026-22; III. Nas normas dos arts. 
Art. 190 c/c Art. 193, II, “a” da Lei nº 14.133/2021, Art. 54 e Art. 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações c/c art. 385 do 
Código Civil (Lei n.º 10.406/2002); VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto conceder a repactuação do Contrato 
nº355/2022, em decorrência do ajuste de salário-base, vale-alimentação, cesta básica e plano de saúde, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 
(CE000176/2026) e Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 (CE000299/2026) referente aos Empregados em Empresas de Processamento 
de Dados, Informática e Tecnologia da Informação, com abrangência territorial no Ceará, e vigência de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026; 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: O valor mensal do contrato, em decorrência Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 (CE000176/2026) e Termo 
Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 (CE000299/2026) referente aos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, Informática 
e Tecnologia da Informação, passará para R$ 333.389,42 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme 
Planilha de Custo 47591 aprovada no Sistema Sister – fls. 116/117 e Despacho/SEPLAG – fls. 118/120, perfazendo o valor global de R$ 4.000.673,04 (quatro 
milhões, seiscentos e setenta e três reais e quatro centavos); IX – VALOR DO ADITIVO: R$ 4.000.673,04 (quatro milhões, seiscentos e setenta e três reais e 
quatro centavos); DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este aditivo correrão com a seguinte 
43200007.26.122.421.20316 – Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação – SOP; Elemento de Despesa: 339037 – Mão de Obra 
Terceirizada; Região: 03 – Grande Fortaleza Fontes: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual e 700/070 – Recursos Diretamente Arrecadados; X – DA 
VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo; XII – DATA DA ASSINATURA: 07/04/2026; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA 
SOP/CE) e MARIA CARMINA OLIVEIRA DE ARAÚJO(REPRESENTANTE DO CONTRATADO).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE 

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº032/2024

NUP: 43022.002613/2026-83 (IG: 1442967000)
I – ESPÉCIE: QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 032/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
(SOP) E A EMPRESA CONSTRUMAIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
- SOP, criada pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRA-
TANTE, neste ato representada por seu Superintendente, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, 
Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: CONSTRUMAIA ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.230.710/0001-94, neste ato representado pelo Sr. ITALO MARCOS FAÇANHA MAIA; V – ENDEREÇO: Rua Expedicionário Moreno, 231, 
Centro, Morada Nova-CE, CEP 62.940-000; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso VI da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como no disposto no Contrato primitivo nº 032/2024 e seus aditivos anteriores, de acordo com NUP 
nº 43022.002613/2026-83, parte integrante do referido Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O presente instrumento prorroga o prazo de 
vigência do contrato nº 032/2024, conforme dispomos abaixo: 1. O prazo de execução será prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos; 2. O prazo 
de vigência será prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos.; IX – VALOR DO ADITIVO: SEM ALTERAÇÃO; X – DA VIGÊNCIA: 17/01/2027; 
XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as 
partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 08/04/2026; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (Superintendente da SOP/CE) e ITALO 
MARCOS FAÇANHA MAIA (Representante da Contratada).

 José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº101/2025

NUP: 43022.001810/2026-85 (IG: 1442757000)
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 055/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP E A EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual 
n.º 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, este ato representada por seu 
Superintendente Adjunto de Rodovias, Sr. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro 
Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: KG CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.922.543/0001-10, 
neste ato representada pelo Sr. MARIA CANILDES VIEIRA SALES; V – ENDEREÇO: Estabelecida na Rua O, nº 545, altos, Bairro Esplanada Castelão, 
Fortaleza-Ce, aqui denominada CONTRATADA; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 16.880, de 22/05/2019 e suas alterações, no disposto no 
Processo Administrativo Nº 43022.001810/2026-85, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no Contrato Primitivo nº 101/2025/
SOP, no art. 124, I, alínea b), art. 125, art. 126 e art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O 
presente aditivo tem por finalidade o acréscimo de valor, na importância de R$ 54.599,16 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e 
dezesseis centavos) com reflexo financeiro positivo ao Contrato nº 101/2025, no percentual 2,91% (dois vírgula noventa e um) do valor original do contrato, 
cujo objeto consiste no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva para atender as necessidades da coberta da Unidade Prisional de Aquiraz-CE; IX – 
VALOR DO ADITIVO: R$ 54.599,16 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos); X – DA VIGÊNCIA: 29/01/2027; 
XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes 
reciprocamente aceitam; XII – DATA: 08/04/2026; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO 
DE RODOVIAS DA SOP) E MARIA CANILDES VIEIRA SALES (REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA). 

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº172/2025

NUP 43022.002365/2026-71
IG 1442815000

I – ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/02025/SOP; NUP nº.43022.002365/2026-71 ., que entre si celebram, de um lado, a SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado CONSÓRCIO HOSPITAL BATURITÉ ; II - CONTRATANTE: SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS -SOP, criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, 
CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, matrícula funcional nº 300015 ; III – CONTRATADA: CONSÓRCIO HOSPITAL BATURITÉ (constituído pelas 
empresas Sian Engenharia LTDA. e LUMALI Engenharia LTDA.), devidamente qualificado no instrumento originário, aqui denominado CONTRATADO, 
neste ato representado pelos Srs. André Viana Portela e Jorge Henrique Marques Valença, IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo funda-
menta-se na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, no disposto no Processo Administrativo n.º 43022.002365/2026-71, enquanto parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição, no Contrato Primitivo nº 172/2025/SOP e da Lei nº 14.133/2021 (Art. 15, § 3º).. V – OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS 
ALTERAÇÕES NO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 1.1. O Consórcio contratado mantém sua denominação e nome fantasia: 
CONSÓRCIO HOSPITAL BATURITÉ; 1.2. A empresa LUMALI ENGENHARIA LTDA. exercerá a liderança do Consórcio contratado, conforme Cláusula 
Primeira do 1º Aditivo ao Contrato de Constituição do Consórcio Hospital Baturité; 1.3. Para efeito de representação do Consórcio quando da assinatura 
de instrumentos contratuais/aditivos, sempre será em conjunto pelas empresas consorciadas, conforme determinado na Cláusula Segunda do 1º Aditivo ao 
Contrato de Constituição do Consórcio Hospital Baturité. VI- VIGÊNCIA: 03/04/2028 . VII - DATA: 08/04/2026; VIII SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI 
REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA SOP/CE) E ANDRÉ VIANA PORTELA (Representante da CONTRATADA (SIAN ENGENHARIA LTDA.), 
JORGE HENRIQUE MARQUES VALENÇA Representante da CONTRATADA (LUMALI ENGENHARIA LTDA.).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 125/2026

PROCESSO Nº: 43022.000310 / 2026-26 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: autorização de implantação rede de média e baixa tensão na 
faixa de domínio da rodovia estadual CE-040 no município de Fortim-CE. Trecho: 040ECE0320D0 – Início: GUAJIRU Final: ENTR. CE-510 P/ FORTIM 
Coordenadas: Ocupação - Início: 631614 m E; 9508012 m S; Final: 631636 m E; 9508026 m S; Tipo de Rodovia: Rodovia Rural (município com menos de 
100.000 habitantes) Localização da Ocupação: Sob o Canteiro Central. Extensão da ocupação: 52,00 m. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Necessidade da 
autorização de implantação rede de média e baixa tensão na faixa de domínio da rodovia estadual CE-040 no município de Fortim-CE. VALOR GLOBAL: 
0,00 ( NÃO SE APLICA ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: amparado no art. 74, inciso I, da Lei n.º 
14.133, de 1º de Abril de 2021 e nos termos do art. 74, caput, c/c art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei n.º 16.847, de 06 de março de 2019, e 
Decreto Estadual n.º 33.039, de 15 de abril de 2019. CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL, CNPJ: 07.047.251/0001-70 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarado por José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias – SOP-CE) RATIFICAÇÃO: 
Ratificada por José Valdeci Rebouças (Superintendente de Obras Públicas – SOP-CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 126/2026
PROCESSO Nº: 43022.001585 / 2026-87 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: autorização para implantação de Ampliação de rede de 
média tensão na faixa de domínio da rodovia estadual CE-354 no município de Umirim-CE. Trecho: 354ECE0310S0, Início: ENTR. BR-222 (B) P/ 
UMIRIM Fim: ENTR. CE-162(A) (PENTECOSTE) Tipo de Rodovia: Rodovia Rural (município com menos de 100.000 habitantes) Coordenadas: Ocupa-
ção(Longitudinal): Início: 460.149 m E; 9.586.600 m S; Fim: 460.250 m E; 9.586.531 m S Localização da Ocupação: Entre os limites da Plataforma e o limite 
da Faixa de Domínio Extensão da ocupação longitudinal: 118 m Ocupação(Transversal): Início: 460.264 m E; 9.586.538 m S; Fim: 460.250 m E; 9.586.531 
m S Localização da Ocupação: Sob o Canteiro Central Extensão da ocupação transversal: 15 m. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Necessidade da autorização 
para implantação de Ampliação de rede de média tensão na faixa de domínio da rodovia estadual CE-354 no município de Umirim-CE. VALOR GLOBAL: 
0,00 ( NÃO SE APLICA ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: amparado no art. 74, inciso I, da Lei n.º 
14.133, de 1º de Abril de 2021 e nos termos do art. 74, caput, c/c art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei n.º 16.847, de 06 de março de 2019, e 
Decreto Estadual n.º 33.039, de 15 de abril de 2019. CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL, CNPJ: 07.047.251/0001-70 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada por José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias – SOP-CE) RATIFICAÇÃO: 
Ratificada por José Valdeci Rebouças (Superintendente de Obras Públicas – SOP-CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.003166/2026-80

EXTRATO 01º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº271/2025
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 271/2025, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/
CE E O MUNICÍPIO DE PORANGA/CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo 
– Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de 
Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE PORANGA/CE, devidamente qualificado no termo originário, 
neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). ANTÔNIO ROBERTO UCHOA DE ALMEIDA;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 90 (noventa) dias, cujo termo final passará a ser o dia 30/03/2027;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 
( SEM ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 01/04/2026: JOSÉ ILO DE 
OLIVEIRA SANTIAGO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP E ANTÔNIO ROBERTO UCHOA DE ALMEIDA PREFEITO(A) 
DO MUNICÍPIO DE PORANGA/CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.001249/2026-34

EXTRATO 02º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº21/2024
I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 21/2024, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE 
E O MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo 
– Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de 
Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, devidamente qualificado no termo originário, 
neste ato representado pelo(a) prefeito(a) municipal Sr(a). JOSÉ ANTUNIZIO DE BRITO;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará a ser o dia 29/09/2026;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( SEM 
ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 01/04/2026: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP JOSÉ ANTUNIZIO DE BRITO PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.003332/2026-48

EXTRATO 06º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº104/2022
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 104/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP/CE E O MUNICÍPIO DE IRACEMA – CE. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 
2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente 
Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA – CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.891.658/0001-80, com sede na Rua Delta Holanda, nº 19, Centro, CEP: 62.970-000, Iracema-CE, neste ato representado pelo prefeito municipal SR. 
CELSO GOMES DA SILVA NETO;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 240 
(duzentos e quarenta) dias, findando em 02/12/2026;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( SEM ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS 
DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA E ASSINANTES: 07/04/2026: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP 
E CELSO GOMES DA SILVA NETO Prefeito do Município de Iracema-CE .

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.004378/2025-01
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº081/2026

CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, e suas alterações, com sede 
na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.861-211, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato 
representada por seu Superintendente, SR. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, incrito sob a matrícula n°30001575 , doravante deno-
minado CONCEDENTE. e MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE - MAPP 3003, inscrito no CNPJ sob o nº 07.594.500/0001 - 48, cuja Prefeitura 
está localizada na RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo prefeito 
municipal, Sr. ANTÔNIO ROSENO FILHO.. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio: Realização de: Construção de praça no Distrito de Tabuleiro 
dos Mendes no Município de Antonina do Norte., em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para 
esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente 
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instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do 
Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual 
nº 32.811, de 28 de setembro de 2018, e suas alterações; Lei nº 19.642, de 19 de dezembro de 2025 – LOA, Lei nº 19.382, de 14 de julho de 2025 – LDO, 
bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes: FORO: Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 216.404,72 VALOR: O 
valor total do presente Convênio é de R$ 216.404,72 (duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e dois centavos) que correrão à conta 
do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: Recursos do CONCEDENTE: R$ 213.904,72 (duzentos e treze mil, novecentos 
e quatro reais e setenta e dois centavos). Recursos do CONVENENTE: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: om a 
seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.311.12085 – Requalificação de Espaços Públicos Urbanos Municipais; Elemento de Despesa: 444042 
– Auxílios; Região: 01 – Cariri; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2026 SIGNATÁRIOS : JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA SOP) e ANTÔNIO ROSENO FILHO (PREFEITO DE ANTONINA DO NORTE/CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.012606/2024-28

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº82/2026
CONVENENTES: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu 
Superintendente, SR. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS e de outro, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 23.489.834/0001- 08, 
cuja Prefeitura está localizada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, nº 489, Centro, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo(a) 
prefeito(a) municipal, Sr(a). JOSÉ ANTUNÍZIO DE BRITO;. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DISTRITO DE RETIRO, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus 
Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, 
os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no 
que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual nº 
119/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações; bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas 
e condições seguintes; FORO: FORTALEZA; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do presente Instrumento; VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: I) Recursos do CONCEDENTE: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); II) Recursos 
do CONVENENTE: R$ 32.374,02 (trita e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e dois); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta de dotação aprovada 
pela Lei nº 19.642/2025, com a seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.261.11639 – Restauração de estradas vicinais municipais; Elemento de 
Despesa: 444042 – Auxílios; Região: 06 – LITORAL OESTE / VALE DO CURU; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual; DATA DA 
ASSINATURA: 06 DE ABRIL DE 2026; SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS SUPERINTENDENTE DA SOP E JOSÉ ANTUNÍZIO DE 
BRITO PREFEITO(A) DE TEJUÇUOCA-CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.012174/2025-36
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº083/2026

CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu 
Superintendente, SR. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, com matrícula funcional nº 30001575, com endereço profissional na sede da 
SOP/CE, doravante denominado CONCEDENTE . e MUNICÍPIO DE IPAPORANGA/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.462.364/0001- 47, cuja Prefeitura 
está localizada na Rua João Luciano, nº 555, CEP 62.215-000, Centro, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo(a) prefeito(a) 
municipal, Sr(a). ANTÔNIO AMARO PEREIRA OLIVEIRA.. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NO 
DISTRITO DE SACRAMENTO DO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo 
Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer 
parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição 
Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual nº 119/2012, e suas alterações; no 
Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações; bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes: FORO: 
Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. 
VALOR GLOBAL: 545.348,61 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 545.348,61 (quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e um centavos), que correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: Recursos do CONCE-
DENTE: R$ 539.948,61 (quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos). Recursos do CONVENENTE: R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: com a seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.311.12085 – Requalificação 
de Espaços Públicos Urbanos Municipais; Elemento de Despesa: 444042 – Auxílios; Região: 12 – Sertão dos Crateús; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do 
Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 31/03/2026 SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA SOP) e ANTÔNIO 
AMARO PEREIRA OLIVEIRA (PREFEITO(A) DE IPAPORANGA-CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.009806/2025-84
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº086/2026

CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-
211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO 
DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, engenheiro civil, inscrito na matrícula funcional sob no nº 01401211 , doravante denominado CONCEDENTE . 
e MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE - MAPP 2889, inscrito no CNPJ sob o nº 07.539.273/0001-58, cuja Prefeitura está Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, 153- centro CEP: 63.540-000, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo prefeita municipal, Sr. FLÁVIO SALVIANO 
LIMA FILHO.. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio: Realização de: Realização de obras de pavimentação na ladeira Chico Damazio e na ladeira 
Grota Funda, no Município de Várzea Alegre - Ceará, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados 
para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante 
do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; 
Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012, e suas alterações; no 
Decreto Estadual nº 32.811, de 28 de setembro de 2018, e suas alterações; Lei nº 19.642, de 19 de dezembro de 2025 – LOA, Lei nº 19.382, de 14 de julho 
de 2025 – LDO, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes: FORO: Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 345.800,05 
VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 345.800,05 (trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos reais e cinco centavos) que correrão à conta 
do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: Recursos do CONCEDENTE: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Recursos 
do CONVENENTE: R$ 45.800,05 (quarenta e cinco mil, oitocentos reais e cinco centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: com a seguinte classificação 
funcional: 43200007.26.782.261.11639 – Restauração de estradas vicinais municipais; Elementode Despesa: 444042 – Auxílios; Região: 01 – CARIRI; 
Fonte: 500 – Recursos Ordináriosdo Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026 SIGNATÁRIOS : JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO 
(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SOP) E FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO (PREFEITA DE VÁRZEA ALEGRE/CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010433/2025-94

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº87/2026
CONVENENTES: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu 
Superintendente, SR. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS e de outro, o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.539.273/0001-
58, cuja Prefeitura está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato 
pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a). FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO;. OBJETO: onstitui objeto deste Convênio a REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA DE ACESSO À LOCALIDADE DENOMINADA SÃO VICENTE, MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
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em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos 
consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e 
suas alterações; na Lei Complementar Estadual nº 119/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações; bem como em outros 
instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes; FORO: FORTALEZA; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento; VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: I) Recursos do CONCEDENTE: 
R$ 3.572.000,00 (três milhões, quinhentos e setenta e dois mil reais); II) Recursos do CONVENENTE: R$ 180.765,78 (cento e oitenta mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conta de dotação aprovada pela Lei nº 19.642/2025, com a seguinte 
classificação funcional: 43200007.26.782.261.11639 – Restauração de estradas vicinais municipais; Elemento de Despesa: 444042 – Auxílios; Região: 01 – 
CARIRI; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual; DATA DA ASSINATURA: 06 DE ABRIL DE 2026; SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI 
REBOUÇAS SUPERINTENDENTE DA SOP E FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO - PREFEITO DE VÁRZE A ALEGRE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.000440/2026-69

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº89/2026
CONVENENTES: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato representada por 
seu Superintendente, SR. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS e de outro, o MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE-CE, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.569.205/0001-31, cuja Prefeitura está localizada na Avenida Monsenhor Furtado, nº 55, Centro, doravante denominado CONVENENTE, representado 
neste ato pelo(a) prefeito(a) municipal, Sr(a). JOSÉ CEFAS PONTES MELO;. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NA LOCALIDADE DE BURACO DÁGUA NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE, em conformidade com o Plano de Trabalho 
e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em 
referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com funda-
mento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações; na Lei Complementar Estadual 
nº 119/2012, e suas alterações; no Decreto Estadual nº 32.811/2018, e suas alterações; bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições seguintes; FORO: FORTALEZA; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do presente Instrumento; VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: I) Recursos do CONCEDENTE: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); II) 
Recursos do CONVENENTE: R$ 6.962,92 (seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta 
de dotação aprovada pela Lei nº 19.642/2025, com a seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.311.12085 – Requalificação de Espaços Públicos 
Urbanos Municipais; Elemento de Despesa: 444042 – Auxílios; Região: 08 – Serra da Ibiapaba; Fonte: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual; 
DATA DA ASSINATURA: 06 DE ABRIL DE 2026; SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS SUPERINTENDENTE DA SOP E JOSÉ CEFAS 
PONTES MELO PREFEITO(A) DE GUARACIABA DO NORTE-CE.

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.010520/2025-41
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº093/2026

CONVENENTES: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
nº 2775, bairro: Castelão, Fortaleza-CE, CEP: 60.860-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, José 
Valdeci Rebouças e de outro, o MUNICÍPIO DE PARACURU-CE, inscrito no CNPJ nº 07.592.298/0001-15, cuja Prefeitura está localizada na Rua Cel. 
Meireles, 07 – Centro, Paracuru/CE, CEP: 62.680-000, representado neste ato pela prefeita municipal, Sra. GABRIELA CORDEIRO FAÇANHA;. OBJETO: 
Constitui objeto deste Convênio a REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E A INTEGRAÇÃO DOS 
SISTEMAS VIÁRIOS MUNICIPAL E ESTADUAL NA JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARACURU-CE, inserido no âmbito do Distrito Opera-
cional de Itapipoca, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e 
demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente 
de transcrição; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: om fundamento no que dispõe a Constituição Federal; a Constituição do Estado do Ceará; a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, a Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, o Termo de Adesão nº 131/2025, bem como em outros 
instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir elencadas; FORO: FORTALEZA; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto na 
legislação vigente; VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá repasse de 
recursos pelo CONVENENTE; DATA DA ASSINATURA: 07 DE ABRIL DE 2026; SIGNATÁRIOS : JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTEN-
DENTE DA SOP/CE) E GABRIELA CORDEIRO FAÇANHA (PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARACURU-CE).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.002259/2026-97

EXTRATO NONO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº018/2020
I - ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º0018/2020, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP/CE, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, 
neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileiro, engenheiro civil, inscrito na 
matrícula funcional sob no nº 01401211, e o MUNICÍPIO DE PARAMBU – CE, já qualificado nos autos originais, representado pelo prefeito municipal 
SR. RÔMULO MATEUS NORONHA, qualificado no novo plano de trabalho anexado ao NUP mencionado, doravante denominado CONVENENTE.; II - 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio, por mais 90 dias, findando em (07/07/2026).; III - VALOR 
GLOBAL: 2.427.164,46 ( dois milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 08/04/2026; JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (SUPERINTENDENTE ADJUNTO 
DE RODOVIAS DA SOP) e RÔMULO MATEUS NORONHA (Prefeito do Município de Parambu – CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.002127/2026-65

EXTRATO SEXTO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº161/2022
I - ESPÉCIE: 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 161/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/
CE, com sede à Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, neste 
ato representada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, servidor público, com matrícula funcional nº 
01401211, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ARNEIROZ/CE, devidamente qualificado no termo originário, neste ato representado pelo(a) prefeito(a) 
municipal Sr(a). Antônio Monteiro Pedrosa Filho, já devidamente qualificado(a) no instrumento original, doravante denominado CONVENENTE.; II - OBJETO: 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo termo final passará a ser o dia 
29/09/2026.; III - VALOR GLOBAL: 1.586.099,35 ( um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, noventa e nove reais e trinta e cinco centavos ); IV - DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 01/04/2026; JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO ( Superintendente 
Adjunto de Rodovias da SOP) e Antônio Monteiro Pedrosa Filho (PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE).

Jose Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO RODOVIAS

*** *** ***
TERMO DE CESSÃO Nº001/2026

NUP 10021.000590/2023-81 (10021.009472/2025-08)
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ – SOP E O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ (CBMCE), PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS (SOP), autarquia estadual, com sede na Av. Alberto Craveiro, 2775 – Térreo, 
Castelão, Fortaleza-Ceará, doravante denominada CEDENTE, neste ato devidamente representada por seu Superintendente Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, 
brasileiro, matrícula funcional nº 30001575, com endereço profissional na SOP, e de outro lado o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ (CBMCE), com sede na Rua Oto de Alencar, 215, Centro, Fortaleza-CE, inscrito no CNPJ nº 32.025.022/0001-90, doravante denominado CESSIO-
NÁRIO, neste ato devidamente representado por seu Coronel Comandante-Geral, o Coronel QOBM JOSÉ CLÁUDIO BARRETO DE SOUSA, brasileiro, 
matrícula funcional nº 097545-1-2, com endereço comercial na sede do CBMCE, tendo em vista o que consta no NUP 10021.000590/2023-81, resolvem 
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celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, regido pelo art. 76, §3º, I, da Lei nº. 14.133/2021 e alterações seguintes, art, 4º, 
inciso XI do Decreto Estadual nº 33.450/2020, Ata do Conselho Deliberativo da SOP/CE mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO Constitui objeto do presente termo a CESSÃO DE USO, NÃO ONEROSA (GRATUITA), DE BEM IMÓVEL, afetado ao 
patrimônio do CEDENTE, caraterizado por prédio situado na Avenida Manoel Fidélis Maia, nº 1923, bairro Antônio Holanda, Limoeiro do Norte-CE, de 
matrícula nº. 8.809 do Cartório do 2º Ofício de Limoeiro do Norte-CE. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE O uso dos bens imóveis, objeto da 
presente Cessão, destina-se ao funcionamento da 1ª Companhia do 6º Batalhão de Bombeiro Militar – 1ªCIA/6ºBBM - Limoeiro do Norte. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 3.1. O presente Termo é firmado a partir da data de assinatura deste termo, tendo vigência por prazo indeterminado. 3.2. A 
cessão é celebrada em caráter precário, podendo ser revogada pelo CEDENTE a qualquer tempo, mediante prévia notificação e por razões de interesse público 
devidamente motivadas. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A execução da presente Cessão não importará na realização de 
quaisquer despesas entre as partes. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 5.1. Compete ao CEDENTE: a) O levantamento de 
bens móveis, decorativos ou não, existentes no imóvel ora cedido; b) Elaboração de laudo de vistoria no início e ao findar o termo de cessão de uso do bem 
imóvel; c) Designar servidor da CEDENTE, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, o qual deverá registrar em livro próprio as ocorrências e 
eventuais deficiências relacionadas a execução, bem como Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 001/2025 – Não Onerosa – Limoeiro do Norte-CE 
– 1ºCIA/6º BBM do CBMCE – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 1Documento assinado eletronicamente por: JOSE CLAUDIO BARRETO 
DE SOUSA em 07/04/2026, às 15:11 JOSE VALDECI REBOUCAS em 19/01/2026, às 11:44 (horário local do Estado do Ceará), conforme disposto no 
Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. Para conferir, acesse o site https://suite.ce.gov.br/validar-documento e informe o código 8E7E-0089-
036D-A6D0. comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do CESSIONÁRIO, prestando os esclarecimentos neces-
sários e determinando prazo para a correção de falhas; d) Autorizar eventuais benfeitorias necessárias ou voluptuárias no bem imóvel, objeto deste instrumento; 
e) Prestar ao CESSIONÁRIO informações e esclarecimentos que este vier a solicitar por ocasião de atividades inerentes à presente cessão. f) Administrar o 
acervo patrimonial imobiliário da SOP/CE, de forma concorrente com as Setoriais responsáveis pelos imóveis no Sistema de Gestão de Bens Imóveis - SGBI, 
devendo analisar os processos de cessão de uso de bens imóveis dos Órgãos e Entidades; g) Deferir/Indeferir as atualizações feitas pelos Órgãos e Entidades 
nos cadastros dos imóveis no Sistema de Gestão de Bens Imóveis-Sgbi, no que pertine às alterações realizadas pela movimentação patrimonial, consignadas 
em Termos de Cessão de Uso. 5.2. Compete ao CESSIONÁRIO: a) Utilizar o imóvel em conformidade com a finalidade, prazo e condições estipulados neste 
instrumento; b) Restituir o imóvel ocupado desimpedido e em perfeitas condições de uso, quando da extinção da Cessão de Uso; c) Responsabilizar-se por 
danos decorrentes de culpa ou dolo causados durante o período de Cessão; d) Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do bem imóvel objeto desta 
Cessão cujo uso lhe é permitido, tais como vigilância, conservação, limpeza, jardinagem, manutenção predial, entre outros, mantendo-o permanentemente 
em perfeito estado de conservação; e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos e/ou despesas decorrentes de sua fruição, como consumo de água, 
energia elétrica, internet e telefone, bem como taxas, alvarás, e outros decorrentes da apresentação de qualquer tipo de evento; f) Responsabilizar-se, em caso 
de avarias ou defeitos decorrentes do uso no imóvel objeto desta Cessão, por todos os reparos necessários, a fim de devolver o imóvel objeto deste Termo 
em perfeito estado ao CEDENTE, findo o seu prazo de utilização; g) Responsabilizar-se pelas instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o 
perfeito funcionamento da atividade, correndo às suas expensas as despesas correspondentes; h) Devolver o imóvel a CEDENTE, ao término ou rescisão do 
Termo, nas mesmas condições em que o recebeu, salvo o desgaste normal decorrente do uso. CLÁUSULA SEXTA – DAS BENFEITORIAS As benfeitorias 
e obras realizadas pelo CESSIONÁRIO no imóvel, ainda que necessárias ou úteis, serão incorporadas ao patrimônio da CEDENTE, sem que caiba ao 
CESSIONÁRIO qualquer direito de retenção, indenização ou reembolso pelas despesas efetuadas. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFE-
RÊNCIA O CESSIONÁRIO obriga-se a não utilizar o bem ora cedido, para outro mister que não o estipulado neste instrumento contratual, não lhe sendo 
permitido ceder, arrendar, locar, vender, doar, transacionar, permutar, emprestar, alienar, dar em garantia ou transferir o imóvel, total ou parcialmente, a 
qualquer título a terceiros, sem o expresso e prévio consentimento da CEDENTE, e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DA CESSÃO A execução do presente Termo não importará na realização de quaisquer despesas entre as 
partes contratantes, a não ser as decorrentes da utilização do bem, objeto deste instrumento, as quais correrão à conta do CESSIONÁRIO. Termo de Cessão 
de Uso de Bem Imóvel nº 001/2025 – Não Onerosa – Limoeiro do Norte-CE – 1ºCIA/6º BBM do CBMCE – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 
2Documento assinado eletronicamente por: JOSE CLAUDIO BARRETO DE SOUSA em 07/04/2026, às 15:11 JOSE VALDECI REBOUCAS em 19/01/2026, 
às 11:44 (horário local do Estado do Ceará), conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. Para conferir, acesse o site https://
suite.ce.gov.br/validar-documento e informe o código 8E7E-0089-036D-A6D0. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS A 
CEDENTE não se responsabiliza por obrigações porventura contraídas pelo CESSIONÁRIO com relação ao uso do bem, assim como por danos causados 
a terceiros por este. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL Constituem formas de extinção do presente Termo o decurso 
do prazo sem a renovação, a rescisão ou a denúncia. 10.1. Este Termo poderá ser rescindido por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas, 
ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne formal ou materialmente inexequível. 10.2. Este Termo poderá ser rescindido nos seguintes 
casos: I. Pela deliberação de qualquer dos partícipes, em qualquer momento, desde que manifestada com antecedência de 30 (trinta) dias e com a devida 
fundamentação legal; II. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas, a critério do partícipe não inadimplente, mediante comunicação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias; III. Superveniência de norma legal ou evento que o torne formal ou materialmente inexequível; IV. Nas hipóteses de caso 
fortuito ou de força maior que venham a impedir, total ou parcialmente o uso do bem para as finalidades a que se destina. 9.3. Ocorrendo quaisquer das 
hipóteses que impliquem em extinção deste Termo, ficam as partes responsáveis pelas obrigações adquiridas até o momento em que tenha vigorado este 
instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos conjuntamente entre as partes. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE Incumbirá a CEDENTE a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado. CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO As partes elegem o Foro da Cidade Fortaleza, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
demandas oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que seja. E, assim, por estarem justos e acor-
dados, os partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza os legítimos efeitos de direito. Fortaleza/CE, instrumento válido a partir da assinatura do último signatário. DATA: 07/04/2026; SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ VALDECI REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA SOP-CEDENTE) E JOSÉ CLÁUDIO BARRETO DE SOUSA (CORONEL COMANDANTE-
-GERAL DO CBMCE- CESSIONÁRIO).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0076/2023
I – ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0076/2023 -DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A; V – ENDEREÇO: Mogi das 
Cruzes/SP; VI – FUNDAMENTAÇÃO: art. 71, caput e art. 72 da Lei nº 13.303/2016, art. 91, item 9 do Regulamento de Licitações e Contratos - RLC 2021- 
Processo 1204.000849/2025-18 - Cagece; VII - FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência, por mais 30 (trinta) 
dias. IX - VALOR GLOBAL: R$ 228.800,00 (duzentos e vinte e oito mil e oitocentos reais); X - DA VIGÊNCIA: 08 de Janeiro de 2026, para terminar em 
06 de fevereiro de 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: 06 de janeiro de 2026; XIII – 
SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante De Freitas Diretor-Presidente Da Cagece, José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece, 
Paulo Roberto Teixeira e João Bosco Ribeiro De Oliveira, Representantes da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 2996521/SADDO
VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIO: R$ 118.944,00; PROCESSO Nº: 0705.000180 / 2025-23- Cagece OBJETO: contra-
tação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e/ou acessórios de câmaras conservadoras da marca Elber, modelo 
CSV340, com prazo de vigência de 36(trinta e seis) meses. JUSTIFICATIVA: Considerando que o serviço de manutenção preventiva e corretiva de Câmaras 
Conservadoras com reposição de peças e/ou acessórios de Câmaras Conservadoras da Marca Elber só poderá ser feito por um fornecedor; Considerando 
que a empresa Elber Indústria de Refrigeração Ltda. emitiu Declaração de Carta de Exclusividade em favor da empresa Amed Aparelhos Médicos Ltda. 
como autorizada exclusiva a prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e aplicação de peças originais Elber, instalados no 
Estado do Ceará; Considerando que fora comprovada a vantajosidade da contratação, bem como que o preço ofertado pela pretensa contratada coincide com 
a média praticada no mercado; Considerando que está comprovada a inviabilidade de competição entre fornecedores, está caracterizada a inexigibilidade 
de licitação VALOR GLOBAL: R$ 118.944,00 ( cento e dezoito mil, novecentos e quarenta e quatro reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios da Cagece. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c os arts. 12 e 13 do RLC/Cagece. CONTRATADA: AMED – 
APARELHOS MÉDICOS LTDA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Autorizada por Francisco Rogério Gomes Leite, Diretor de Operações da 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará-Cagece. RATIFICAÇÃO: A Diretoria Executiva da Companhia de Água e Esgoto do Ceará–Cagece, conforme Ata 
2189ª de Reunião da Diretoria, ratifica, em cumprimento ao disposto no art. 5º, item “2”, do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece de 2021, a 
inexigibilidade de licitação, objeto do Processo n.º 0705.000180/2025-23-Cagece. Fortaleza, 23 de março de 2026.

Thomaz Othon de Vasconcelos
PROCURADORIA JURÍDICA
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA CC 0006/2026-SECITECE O(A) SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso das atribuições 
legais que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 30.086, de 02/02/2010, e posteriores alterações, e em conformidade com o art. 8º, o inciso III e parágrafo único, 
do art. 17, art. 39 e § 3º do art. 40 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR MARIA ROSE JANE RIBEIRO ALBUQUERQUE, 
para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, lotado(a) no(a) Coordenadoria de Educação 
Superior, integrante da estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em SUBSTITUIÇÃO 
ao titular CANDIDO BEZERRA DA COSTA NETO, em virtude de Férias, no período de 06 de Abril de 2026 a 20 de Abril de 2026. SECRETARIA DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº02/2024

I – ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 02/2024; II – CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE, integrante da Administração Direta do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 
150 - Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará – Telefone: (85) 3101.6400 Fax: (85) 3101.3675, CNPJ nº 73.642.415/0001-32; III – CONTRA-
TADA: INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO - CENTEC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.021597/0001-49, com sede na Rua Silva 
Jardim, 515, José Bonifácio, Fortaleza - Ceará; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo encontra-se fundamentado na CLÁUSULA 
DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO do instrumento, bem como, subsidiariamente, no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal nº 9.637/98, Lei Estadual nº 12.781, de 30.12.1997 e alterações posteriores, Decreto Estadual 
nº 25.927, de 29.06.2000 e legislação correlata, bem como no constante nos autos do processo NUP 31001.000147/2026-61; V – FORO: Fortaleza - Ceará; 
VI – Objetiva o presente instrumento promover a prorrogação de sua vigência, passando a vigorar até 21 de novembro de 2026, com o incremento de R$ 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), divididos nas seguintes dotações orçamentárias: 31 100001.19.573.222.11700.03.335085.1.7991200076.1 
- 28731 31 100001.19.573.222.11702.03.335085.1.7991200076.1 - 21836 31 100001.19.573.222.11702.03.335085.1.7991200076.1 - 21836 VII - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); VIII - DA VIGÊNCIA: Passa a viger até o dia 21 de novembro de 2026; IX - DA RATIFI-
CAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato de Gestão nº 02/2024 em vigor, não alteradas por este instrumento; X – DATA: 
30 de março de 2026; XI – SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, e José Acrisio de Sena, 
Diretor Presidente do Instituto CENTEC. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 30 de março de 2026.

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº01/2025

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2025; II – CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE, integrante da Administração Direta do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 
150 - Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará – Telefone: (85) 3101.6400 Fax: (85) 3101.3675, CNPJ nº 73.642.415/0001-32; III – CONTRA-
TADA: INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO - CENTEC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.021597/0001-49, com sede na Rua Silva 
Jardim, 515, José Bonifácio, Fortaleza - Ceará; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Presente Termo Aditivo encontra-se fundamentado na CLÁUSULA 
DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO do instrumento, bem como, subsidiariamente, no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal nº 9.637/98, Lei Estadual n° 12.781, de 30.12.1997 e alterações posteriores, Decreto 
Estadual nº 25.927, de 29.06.2000 e legislação correlata, bem como no constante nos autos do processo NUP 31001.000204/2026-10; V – FORO: Fortaleza - 
Ceará; VI – OBJETO: Objetiva o presente instrumento promover a prorrogação de sua vigência, passando a vigorar até 30 de abril de 2026, sem alteração 
do valor global, em razão da necessidade de resguardar a existência de tempo hábil para deliberação e conclusão da tramitação do processo renovação dos 
créditos orçamentários; VII - VALOR GLOBAL: Sem alteração; VIII - DA VIGÊNCIA: Passa a viger até o dia 30 de abril de 2026; IX - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato de Gestão nº 01/2025 em vigor, não alteradas por este instrumento; X – DATA: 31 
de março de 2026; XI – SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, e José Acrisio de Sena, 
Diretor Presidente do Instituto CENTEC. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 31 de março de 2026.

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº01/2023

I – ESPÉCIE: DÉCIMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2023; II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 30 (trinta) dias a partir de 01 de abril de 2026, passando a vigorar até 30 de abril de 2026, nos termos previstos na Cláusula Sexta 
e demais legislações aplicáveis.; III - VALOR GLOBAL: Sem alteração; IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio 
Original não alteradas por este instrumento; V - DATA E ASSINANTES: 31 de março de 2026; SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO Secretária da 
Ciência, Tecnologia e Educação Superior, e NILO ALVES JÚNIOR Diretor Executivo do Instituto Desenvolvimento, Estratégia e Conhecimento – IDESCO 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 31 de março de 2026.

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº0015/2026 – O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
– FUNCAP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora LILIANE MENDONÇA PRADO, matrícula 
nº 3000404, ocupante do cargo de Gerente da Gerência de Prestação de Contas – GPCON, para realização de visitas técnicas às empresas participantes do 
Programa Centelha II, com vistas à finalização dos respectivos projetos nas cidades de Sobral e Tianguá, no período de 14 a 16 de abril de 2026. As despesas 
decorrentes do deslocamento correrão à conta do convênio da FINEP, sem ônus para o Estado do Ceará, observada a legislação aplicável, de acordo com o 
§ 1º, inciso III, do art. 4º do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de abril de 2024, e com fundamento 
no art. 110, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
E TECNOLÓGICO – FUNCAP, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Raimundo Nogueira da Costa Filho
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº77/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o que consta no processo NUP nº 31022.000448/2024-84, com fundamento nos arts. 15, 16 e 17 da Lei nº 16.467, de 19 de dezembro 
de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2017, com dispositivos acrescidos pela Lei nº 19.527, de 11 de novembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de novembro de 2025, bem como na Resolução ad referendum nº 04/2021 – CONSUNI, de 13 de agosto 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 de setembro de 2021, RESOLVE Ascender funcionalmente da referência 12 para 13, por meio de 
PROGRESSÃO POR DESEMPENHO, a servidora TERESA VALMIRA BRIGIDO DA SILVA, matrícula nº 000575-1-7, ocupante do cargo de Auxiliar 
da Gestão em Educação Superior, no âmbito desta Fundação, com vigência a partir de 22 de março de 2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
VALE DO ACARAÚ - UVA, em Sobral-CE, 23 de fevereiro de 2026.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº191/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.000437/2026-66, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa do ponto da SERVIDORA desta 
Fundação, relacionada no Anexo Único desta Portaria, e a viajar com a finalidade de participar da Acolhida dos Calouros 2026.1, com o tema – Conheça 
a Universidade: apresentação dos programas e ações institucionais da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis-PRAE, Pró-Reitoria da Graduação-PROGRAD, 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura-PROEX e Diretório Central dos Estudantes-DCE, nos dias 31/03/2026 e 07/04/2026, nos Campi Camocim e Ibiapaba, 
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe II do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024 e Portaria nº 9/2026-SEPLAG, de 3 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 30 de março de 2026.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

ANEXO DA PORTARIA Nº191/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026

 NOME CARGO/ FUNÇÃO  PERÍODO  ROTEIRO  VALOR R$
DIÁRIAS

QUANT. TOTAL
 Ana Íris Tomás Vasconcelos Matrícula nº 001100-1-9  Pró-Reitor de Assuntos Estudantis  31/03/2026  Sobral-CE/Camocim-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83

 07/04/2026  Sobral-CE/São Benedito-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83
 TOTAL 143,66

*** *** ***
PORTARIA Nº193/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.000460/2026-51, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa do ponto do SERVIDOR desta 
Fundação, relacionada no Anexo Único desta Portaria, e a viajar com a finalidade de participar, acompanhando a Reitora desta IES, na abertura do semestre 
2026.1, com o tema – Conheça a Universidade: apresentação dos programas e ações institucionais da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis-PRAE, Pró-Reitoria 
da Graduação-PROGRAD, Pró-Reitoria de Extensão e Cultura-PROEX e Diretório Central dos Estudantes-DCE, nos dias 31/03/2026 e 07/04/2026, nos Campi 
Camocim, Acaraú e Ibiapaba, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe I do Anexo I e Anexo III do Decreto 
nº 35.922, de 27 de março de 2024, e Portaria nº 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 30 de março de 2026.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

ANEXO DA PORTARIA Nº193/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026

 NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO  ROTEIRO  VALOR R$
DIÁRIAS

QUANT. TOTAL

 Marcos Aguiar Ribeiro Matrícula nº 300019-8-2  Coordenador da Assessoria Técnica DAS-1 31/03/2026  Sobral-CE/Camocim-CE/Sobral-CE  206,86 0,5 103,43

07/04/2026  Sobral-CE/São Benedito-CE/Sobral-CE  206,86 0,5 103,43
 TOTAL 206,86

*** *** ***
PORTARIA Nº194/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.000455/2026-48, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa do ponto das SERVIDORAS desta 
Fundação, relacionadas no Anexo Único desta Portaria, e a viajar com a finalidade de participar da Acolhida dos Calouros – Integração 2026.1, conforme 
programa institucional considerando a realização das atividades , nos dias 31/03/2026 e 07/04/2026, nos Campus Camocim e Ibiapaba, concedendo-lhes 
diárias, de acordo com o artigo 1º; art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe II do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria 
nº 9/2026-SEPLAG, de 3 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 30 de março de 2026.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

ANEXO DA PORTARIA Nº194/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026

 NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO  ROTEIRO  VALOR R$
DIÁRIAS

QUANT. TOTAL
 Jônia Tírcia Parente Jardim Albuquerque 
Matrícula nº 001095-1-7  Pró-Reitor de Graduação DNS-3  31/03/2026  Sobral-CE/Camocim-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83

 07/04/2026  Sobral-CE/São Benedito-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83
 Kelvya Maria de Vasconcelos Moreira 
Matrícula nº 001321-1-X

 Diretor da Divisão de Controle 
Acadêmico DAS-2  31/03/2026  Sobral-CE/Camocim-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83

 07/04/2026  Sobral-CE/São Benedito-CE/Sobral-CE  143,66 0,5 71,83
 TOTAL 287,32

*** *** ***
PORTARIA Nº250/2026 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, especificamente com fulcro no art. 49 do Estatuto da Universidade, e considerando, a necessidade de maior eficiência e rapidez nos 
trâmites burocráticos, serviços afetos ao Gabinete do Reitor; o volume de documentos que transitam no âmbito da Reitoria; e o fato de que a descentralização 
objetivar maior eficácia na resolução dos processos de interesses da Universidade. RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, de 02 de abril de 2026 a 
1º de abril de 2030, a servidora JÔNIA TÍRCIA PARENTE JARDIM ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Vice-Reitor, Matrícula nº 001095-1-7, 
para nos termos da legislação vigente sem prejuízos das competências que lhe são estatutária e regimental inerentes, praticar os seguintes atos: I - assinar 
cheques, balanços, balancetes, notas de empenho e processos relativos a despesas de custeio da UVA em conjunto com o Diretor Administrativo-financeiro; 
II - assinar na ausência ou impedimento do Reitor, portarias, ofícios e outros atos pertinentes ao cargo; III - representar o Reitor em todos os atos acadêmicos 
e técnico-administrativos; IV - assinar contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres de interesse da UVA; V - autorizar e homologar processos 
de licitação, sem prejuízo de competência originária do Reitor desta Universidade; VI - assinar portarias e processos referentes a concessão de diárias e 
ajuda de custo, progressões, serviço extraordinário, vale transporte, benefício alimentação, ascensão funcional e outras portarias de interesse da UVA; VII 
- encaminhar aos órgãos competentes, para as devidas providências, atos e processos administrativos. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, 07 de abril de 2026.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA N°068/2026-GR O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta do Processo n° 31012.002024/2025-54, e com fundamento nos arts. 24, III, e 25 da Lei Estadual n.º 14.116, de 26 de maio de 2008 
e no art. 1.º e ss. da Lei Estadual n.º 15.571, de 7 de abril de 2014, conforme, ainda, a disciplina da Resolução nº 027/2024-CONSUNI, publicada no Diário 
Oficial de 31 de outubro de 2024, RESOLVE CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA no importe de 40% (quarenta por cento) 
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do vencimento base, em favor do(a) servidor(a) docente JOÃO PAULO XAVIER SILVA, matricula 300045.0.7, ocupante do cargo de Professor, classe 
Assistente, referência D, integrante da carreira do Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), lotado(a) no(a) Colegiado do Curso de Enfermagem do 
Campus de Iguatu  desta Fundação, com eficácia financeira a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI 
- URCA, em Crato(CE), aos 26 de março de 2026.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº727/2026-GR  A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 78, combinado com o artigo 120 da Lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 1973, por delegação de competência, RESOLVE 
AUTORIZAR, nos termos do inciso I, do artigo 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, processo NUP 31012.000601/2026-
54, para a servidora MARIA DE FÁTIMA OTÁVIO SIMÃO AGUIAR, Matrícula nº 43028715, exercente da função de Agente de Administração, lotada 
no Cerimonial, a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à conta da Dotação Orçamentária nº 31200003.12.364.241.21026.01.339039.1.5009100000.0. 
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45(quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa 
ser comprovada em 15(quinze) dias, após ser concluído o prazo da aplicação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI/URCA, 08 de 
abril de 2026.

Maria do Socorro Vieira Lopes
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PORTARIA Nº2557/2025 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo nº 05190225/2023, com fundamento no Art. 17 da Lei nº 16.467, DOE 28/12/2017 e na Resolução 
nº 1128/2022-CD, DOE 17/08/2022, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de PROGRESSÃO, com eficácia a partir de 06/07/2023, 
a servidora KARLA THAYANY SOUZA MARTINS, matrícula nº 3007746-6, lotada nesta Fundação, ocupante do cargo efetivo de Assistente da Gestão 
em Educação Superior, da referência 28 para a referência 29. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 26 de 
agosto de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** **
PORTARIA Nº3338/2025 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, tendo em vista o que consta do NUP 31032.006230/2024-14, com fundamento no Art. 19 da Lei nº 14.116, de 26/05/2008, alterado pela Lei 
nº 18.918/2024, de 16/07/2024 e nos termos do Art. 3º da Lei nº 15.780, de 29/04/2015 e da Lei nº 19.070/2024, de 27/11/2024 e, ainda, de acordo com a 
Resolução nº 1686/2021-CONSU, de 18/06/2021, RESOLVE, nas vagas criadas na Lei nº 19.070/2024, ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de 
PROMOÇÃO, com eficácia a partir de 06/06/2023, a docente EDNA MARIA CAMELO CHAVES, matrícula nº 0069991-8, lotada no Centro de Ciências 
da Saúde - CCS da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da referência M, da Classe Adjunto para a referência N, da Classe Associado. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 28 de outubro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº0014/2026 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo NUP 31032.008322/2025-10, com fundamento no art. 20, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
alterado pela Lei nº 18.918/2024, publicada no DOE de 17/07/2024 e Resolução nº 1686/2021-CONSU, de 18/06/2021, RESOLVE ASCENDER FUNCIO-
NALMENTE por meio de PROGRESSÃO, o docente RICARDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 0069341-3, lotado na Faculdade de Educação, 
Ciências e Letras de Iguatu - FECLI da Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE, da referência I para a referência J, da Classe Adjunto, com 
efeitos funcionais a partir de 30/07/2024 e efeitos financeiros a partir de 14/08/2025, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 18.918, 
de 16/07/2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 06 de janeiro de 2026.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº817/2026 O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no processo 31032.003200/2026-18/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FERNANDO ROBERTO FERREIRA SILVA, 
ocupante do cargo Professor Associado, O, matrícula nº 006848.1-3, desta Fundação, a viajar no trecho Iguatu / Fortaleza / Iguatu, no período de 09/04/2026 
a 11/04/2026, a fim de Reunião Ordinária do CEPE, concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e 
seis centavos), no valor total de R$ 359,15 (trezentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos) e passagem terrestre, no valor de R$ 444,70 (quatrocentos 
e quarenta e quatro reais e setenta centavos), perfazendo um total de R$ 803,85 (oitocentos e três reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com os artigos 
1º; 4º; e 12º, classe II do anexo I do Decreto 35.922 de 27/03/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 08 de abril de 2026.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº832/2026 O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista os processos: 31032.001467/2026-71;31032.003310/2026-80;31032.003305/2026-77;31032.003311/2026-24;31032.003312/2026-79;31032.003301/2026-
99;31032.003303/2026-88;31032.003309/2026-55-NUP, RESOLVE AUTORIZAR os PROFESSORES Formadores relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem de encontro presencial da Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme consta 
no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº 09/2022, de acordo com o Convênio nº 948087/2023 
UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 82. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 
09 de abril de 2026.

Darcio Italo Alves Teixeira 
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº832/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA/
CPF    PERÍODO ROTEIRO QUANT. TOTAL

ANA CARINE DOS SANTOS DE SOUSA PAIVA 01180038363 17/04/2026 a 18/04/2026 FORTALEZA JAGUARIBE FORTALEZA 01 e ½ 502,50
ROSANGELA VENANCIO NUNES 87931540387 24/04/2026 a 25/04/2026 FORTALEZA BEBERIBE FORTALEZA 01 e ½ 502,50

HUDSON SOUZA PEREIRA 03896296345 24/04/2026 a 25/04/2026 FORTALEZA LAVRAS DA 
MANGABEIRA FORTALEZA 01 e ½ 502,50

CHARLES WASHINGTON COSTA DE ASSIS 46416323320 24/04/2026 a 25/04/2026 FORTALEZA ITAPIPOCA FORTALEZA 01 e ½ 502,50

JOSE MAURO MADEIROS VELOSO SOARES 10710322402 24/04/2026 a 25/04/2026 JUAZEIRO DO NORTE TAUA 
JUAZEIRO DO NORTE 01 e ½ 502,50

RICARDO AQUINO COIMBRA 58924738372 24/04/2026 a 25/04/2026 FORTALEZA RUSSAS FORTALEZA 01 e ½ 502,50
FELIPE PINTO DA SILVA 00872243303 24/04/2026 a 25/04/2026 FORTALEZA IGUATU FORTALEZA 01 e ½ 502,50
PAULO HENRIQUE LEAL 00519625358 08/05/2026 a 09/05/2026 FORTALEZA BEBERIBE FORTALEZA 01 e ½ 502,50
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SECRETARIA DA CULTURA

O(A) SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em confor-
midade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ENIDE MARIA CHAVES 
VIDAL, matrícula 08973814, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da 
Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA CULTURA, a partir de 01 de Abril de 2026. SECRETARIA DA CULTURA, Fortaleza, 01 de abril de 2026.

Gecíola Fonseca Torres
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2025

4º RESULTADO DE SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE VALORES

ORD NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO 

PROJETO MUNICÍPIO ÁREA CULTURAL VALOR 
AUTORIZADO

VALOR FINAL 
AUTORIZADO - APÓS 

PEDIDO DE AMPLIAÇÃO

1 on-467441168
ASSOCIAÇÃO 
ARTESANIAS 

DO CEARÁ
ARENA DFB EUSÉBIO

OUTRAS A EXEMPLO DE ÁREAS 
TÉCNICAS, ARTES INTEGRADAS, ARTE 

E CULTURA DIGITAL, MODA, ETC.
R$ 200.000,00 R$ 500.000,00

Conforme itens 11.5 e 11.5.1 do Edital Mecenas do Ceará 2025 é possível a solicitação de ampliação de valores pelo proponente. 11.5. Após a Homologação 
dos Resultados em conformidade com o item 10.4 deste Edital, poderá a CEIC se reunir extraordinariamente para apreciação de pedido de ampliação do 
valor total autorizado, mediante provocação da parte interessada e apresentação da Declaração de Incentivo do pretenso incentivador. 11.5.1. Caso a CEIC 
seja favorável à solicitação de ampliação de valores previamente autorizados, permanecerá inalterado o prazo para captação de recursos de 240 (duzentos e 
quarenta) dias, bem como, a Comissão deverá observar o teto limite de renúncia fiscal estabelecido nos itens 4.2 e 5.3 e seus subitens. Fortaleza/CE 01 de 
abril de 2026.

Raquel Santos Honório
COORDENADORA DE ECONOMIA CRIATIVA E FOMENTO CULTURAL

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº194/2026

NUP:27001.001351/2026-21 – PRÉ-RESERVA:1443109000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL ELISNEUDO FONSECA LIMA 
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.423.973-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL BELA VISTA, FORTALEZA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. OBJETO E DADOS 
GERAIS DA PARCERIA: Constitui objeto do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “BONECOS - A MAGIA DO LÚDICO E 
OS SABERES DOS MESTRES DA CULTURA”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - TEATRO DE BONECOS, na categoria PROJETOS 
R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento independente de transcrição.
VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
VALOR DO REPASSE R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1 
FISCAL Ricardo Bruno Martins Maciel, Matrícula nº 3000920-7

 
Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - TEATRO DE BONECOS; na Lei 
Federal nº 14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que 
regulamenta a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e 
nas informações contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 
(Lei Orgânica da Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais 
normas aplicáveis à espécie. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: O presente Termo de Execução Cultural terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura pelo(a) representante da SECULT, podendo ser alterado através de Termo Aditivo, por expressa manifestação e anuência 
das partes, devendo tal interesse ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. PARÁGRAFO ÚNICO 
- A execução das ações observará as disposições do Plano de Ação aprovado, o qual integra o presente instrumento, independentemente de transcrição. DA 
PUBLICAÇÃO: Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TEC deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado. 
FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação admi-
nistrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 08 de abril de 2026. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Elisneudo Fonseca Lima 
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02/2026 SECULT - FUNDO A FUNDO ORDINÁRIA.

DEFINE AS REGRAS PARA AS TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO NA MODALIDADE ORDINÁRIA 
ENTRE O FUNDO ESTADUAL DA CULTURA - FEC E OS FUNDOS MUNICIPAIS DE CULTURA DO CEARÁ, 
PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2026, NOS TERMOS DO ART. 94 DA LEI 18.012 DE 2022 E DO DECRETO 
Nº36.040, DE 29 DE MAIO DE 2024, QUE REGULAMENTA A MATÉRIA.

A SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e Considerando que a Constituição Federal de 1988 
(CF88) estabelece no Art. 23 que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à 
cultura, bem como proteger as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural. Considerando que a CF 88 estabelece no Art. 215 que o Estado 
garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das mani-
festações culturais. Considerando que o Art. 216-A da CF 88 estabelece o Sistema Nacional de Cultura (SNC), organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, 
pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos 
direitos culturais. Considerando que o SNC se rege pelos princípios previstos no Art. 216-A, qual fazemos destaque para a universalização do acesso aos 
bens e serviços culturais; cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; integração e interação na execução 
das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; complementaridade nos papéis dos agentes culturais; autonomia dos entes federados e das insti-
tuições da sociedade civil; democratização dos processos decisórios com participação e controle social e descentralização articulada e pactuada da gestão, 
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dos recursos e das ações. Considerando que o § 2º do Art. 216-A, prevê que constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da 
Federação o sistemas de financiamento à cultura e que o § 2º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas 
de cultura em leis próprias. Considerando que a nº 14.835, de 4 de abril de 2024, que institui o marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de cultura, 
prevê em seu Art. 28 que o Sistema Nacional de Financiamento à Cultura (SNFC), instrumento constitutivo do SNC, é o conjunto articulado e diversificado 
de mecanismos de financiamento público da área da cultura, incluídas as diversas modalidades de transferências, entre as quais as efetuadas fundo a fundo, 
de recursos financeiros da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios localizados em seu território, em 
plataforma única, dispensada a celebração de convênios, de termos de cooperação ou de instrumentos congêneres, observada a disponibilidade orçamentária 
e financeira. Considerando que a Lei Orgânica da Cultura do Ceará - LOC, Lei 18.012 de 2022, que dispõe o Sistema Estadual de Cultura, prevê em seu 
Art. 7 no desempenho de suas competências, os integrantes do Siec poderão receber e transferir recursos financeiros entre fundos de fomento à cultura e 
tem como diretriz do Sistema de Financiamento e Fomento à Cultura a descentralização e desconcentração territorial dos recursos destinados às políticas 
culturais; Considerando que o Art. 94 da LOC prevê que os Fundos de Cultura dos Municípios poderão receber recursos do FEC por meio de transferência 
Fundo a Fundo, como forma de descentralização de recursos visando fortalecer as políticas públicas de fomento cultural, sem necessidade de celebração de 
convênios ou instrumentos congêneres, na forma da Lei. Considerando que o § 1º do Art. 94 da LOC prevê que as transferências de recursos Fundo a Fundo 
devem ser implementadas em colaboração e complementaridade, destinando-se ao cofinanciamento de programas, projetos e ações culturais previstos no 
Plano Estadual da Cultura, bem como à estruturação, inclusive com investimentos, dos órgãos e equipamentos integrantes do Sistema Municipal de Cultura. 
Considerando que a Lei Estadual n.º 16.026, de 01 de junho de 2016, que Institui o Plano Estadual de Cultura do Ceará, destaca em seu Art. 2, IV, o objetivo 
de fortalecer o Sistema Estadual de Cultura, com a participação efetiva dos municípios, objetivando a adesão ao Sistema Nacional de Cultura, bem como 
o Art. 14, estabelece como meta prioritária fomentar a implementação de sistemas municipais de cultura visando colaborar na elaboração dos elementos 
constitutivos do Sistema: Conselhos, Planos, Fundos Municipais, entre outros; e Considerando o Decreto Estadual n º36.040, de 29 de maio de 2024, que 
Dispõe sobre as transferências de recursos do fundo estadual da cultura para o fortalecimento dos sistemas municipais de cultura, nos termos do art. 94 da 
lei n.º 18.012, de 1º de abril de 2022. Resolve:

Art. 1º A presente Instrução Normativa tem como objeto definir regras para repasse de recursos fundo a fundo na modalidade ordinária entre o 
Fundo Estadual da Cultura - FEC e os Fundos Municipais de Cultura do Ceará, nos termos do Art. 94 da Lei 18.012 de 2022, Lei Orgânica da Cultura do 
Ceará - LOC e do Estadual n º36.040, de 29 de maio de 2024, que regulamentam a matéria, para o exercício do ano de 2026.

§ 1º Para o exercício de 2026 serão destinados ao todo R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), dos quais R$15.000.000,00 (quinze milhões) serão 
destinados para as transferências fundo a fundo na modalidade ordinária e R$ 15.000.000,00 (quinze milhões) destinados para projetos ou ações específicas.

§ 2º Será facultado à Secult o remanejamento de valores entre as modalidades de repasse fundo a fundo em caso de existência de saldo, qual será 
disciplinada por nova Instrução Normativa ou aditivo as já existentes.

Art. 2º A presente convocatória será dividida em três etapas:
I - Habilitação dos municípios;
II - Convocação para encaminhamento do Plano de Ação.
III - Pactuação mediante assinatura do Termo de Responsabilidade.
Art. 3º Os recursos financeiros destinados às transferências fundo a fundo na modalidade ordinária, R$15.000.000,00 (quinze milhões), serão divi-

didos igualmente aos fundos municipais de cultura dos municípios habilitados e que tenham o seu Plano de Ação aprovado.
Art. 4º O Município deverá manifestar interesse por meio de inscrição na oportunidade específica do Mapa Cultural do Ceará observado o prazo 

limite das 23h e 59min do dia 04 de maio de 2026, devendo apresentar os seguintes arquivos digitais:
I - Lei de implantação de Sistema Municipal de Cultura;
II - Lei de criação do órgão específico ou equivalente de gestão da política cultural no âmbito do Município;
III - Comprovante de realização da Conferência Municipal de Cultura em âmbito municipal, assegurada a participação da sociedade civil com as 

respectivas representações artísticas e culturais locais, de acordo com a convocação das Conferências Nacional e Estadual de cultura realizadas entre agosto 
de 2023 e março de 2024;

IV - Lei de instituição do Conselho Municipal de Cultura como órgão colegiado, na forma de Conselho de Políticas Culturais, para contribuir com 
a elaboração, fiscalização e redefinição da política pública de cultura, em que a sociedade tenha representação, no mínimo, paritária e as diversas áreas 
culturais e artísticas estejam representadas;

V - Lei de instituição de Plano de Cultura Municipal ou proposta de Plano (observado o Termo de Compromisso ao PROSIEC referido no inciso 
IX), assegurada a participação da sociedade civil na elaboração e definição das prioridades, aprovadas nas instâncias dos colegiados;

VI - Lei de criação do Fundo Municipal de Cultura (FMC) e cópia do decreto de regulamentação, quando houver;
VII - CNPJ do Fundo Municipal de Cultura;
VIII - Designação do Gestor do FMC.
IX - Termo de Compromisso ao Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual da Cultura (PRO-SIEC) 2026 assinado (vide Anexo I);
X - Comprovante de participação no formulário anual de coleta de dados da Secult da edição 2026, ação intitulada de IBSIEC - Pesquisa de Infor-

mações Básicas do Sistema Estadual da Cultura;
XI - Histórico atualizado do cadastro do município na plataforma oficial do Sistema Nacional de Cultura, atualizado nos últimos 6 meses.
§ 1º Os Fundos de Cultura dos Municípios deverão observar o disposto dos arts. 71 a 74 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 2º É dever do município manter os documentos atualizados junto à Secult
§ 3º Será facultada à Secult promover diligências, podendo utilizar dados do PRO-SIEC ou notificar o Município para apresentar documentação ou 

informações em até 24 (vinte quatro) horas úteis após a notificação eletrônica.
§ 4º Serão considerados habilitados os municípios que apresentarem a referida documentação de forma adequada, devendo ser aplicado o princípio 

do formalismo moderado a fim de evitar inabilitações por motivos não essenciais a este programa.
Art. 5º Finalizada a etapa de habilitação, a Secult divulgará os municípios habilitados e o montante pertinente ao rateio dos valores, realizando a 

homologação do rateio de recursos.
Art. 6º Após a homologação, a Secult procederá a convocação dos municípios interessados para apresentação do Plano de Ação, observado a 

disponibilidade orçamentária.
Parágrafo único. Os Municípios deverão observar o Plano de Ação constante no Anexo II.
Art. 7º Os recursos financeiros objeto desta Instrução Normativa deverão ser utilizados com vistas ao fortalecimento dos Sistemas Municipais de 

Cultura, abrangendo estruturação, inclusive com investimentos, do órgão gestor de cultura e equipamentos integrantes do Sistema Municipal de Cultura como 
forma de dotar os órgãos de cultura municipais de capacidade técnica adequada para a boa execução da política cultural, bem como de recursos Estaduais e 
Federais em âmbito local, podendo ser utilizados para:

I - Contratação de assessoria/consultoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de projetos, cadastramento no Mapa cultural, 
criação de portfólio, entre outros. (investimento de 5% do valor total do repasse);

II - Aquisição de equipamentos, mobiliários e imóveis a serem utilizadas pelo Órgão Gestor da Cultura Local e pelos espaços culturais do município, 
sendo vedado a destinação dos mesmos a outra finalidade pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;

III - Realização de reformas e modernização de instalações físicas do órgão gestor de cultura local;
IV - Aquisição e manutenção de instrumentos musicais pertencentes às bandas e orquestras de música municipais relacionados ao órgão gestor da 

política municipal de cultura;
V - Aquisição de acervos, equipamentos e materiais para as bibliotecas públicas relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura;
VI - Aquisição de equipamentos e materiais para os espaços cênicos relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura;
VII - Aquisição de equipamentos e materiais para os museus e espaços de memória relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura; e
VIII - Ações de valorização, preservação e restauro de bens tombados de propriedade do município; e
IX - Aquisição de veículo para atividades exclusivas do órgão gestor de cultura.
§ 1º É obrigatório a destinação de, no mínimo, 5% dos recursos nos itens do inciso I.
§ 2º É vedada a aplicação dos recursos do FEC no pagamento de:
I - despesa com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados.
§ 3º As atividades que envolvam obras e restauro deverão ser previamente autorizadas conforme a legislação aplicável;
§ 4º Os municípios que optarem pela destinação de recursos para a aquisição de veículo deverão se comprometer com com a utilização do veículo 

exclusivamente para as atividades do órgão gestor de cultura, sendo vedada sua utilização do veículo para quaisquer outras finalidades que não estejam 
relacionadas às políticas públicas de cultura no âmbito municipal, devendo firmar o compromisso com as seguintes atribuições:

I - Manter o veículo em bom estado de conservação e funcionamento;
III - Arcar com todas as despesas de manutenção, combustível, licenciamento, tributos, taxas, seguros e demais encargos decorrentes de seu uso; e
II - Manter a identificação visual do veículo em conformidade com as orientações da Secult, assegurando a correta veiculação da marca institucional 

do Estado do Ceará e do Município, nos termos da legislação aplicável.
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Art. 8º Será exigido como contrapartida o compromisso do município em promover o aperfeiçoamento e/ou melhorias na estrutura do órgão gestor 
da cultura, bem como o fortalecimento do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 9º O Plano de Ação deverá observar o modelo constante no Anexo II desta Instrução Normativa.
§ 1º É de exclusiva responsabilidade do município a avaliação da exequibilidade do Plano de Ação apresentado, sem prejuízo da atuação dos órgãos 

de controle.
§ 2º O prazo de execução poderá ser de até 12 (doze) meses após a data do recebimento dos recursos na conta do Fundo Municipal da Cultura.
§ 3º O período de execução do Plano de Ação abrange todas as etapas necessárias para a realização das atividades nele descritas, compreendendo 

desde a seleção/celebração/contratação, o empenho, a liquidação e os pagamentos das despesas, até a finalização dos projetos custeados com os recursos.
Art. 10. A Secult analisará o Plano de Ação e emitirá manifestação conclusiva da seguinte forma:
I - aprovação do Plano de Ação;
II - solicitação para readequação do Plano de Ação; ou
III - reprovação do Plano de Ação.
§ 1º A análise será realizada por Comissão de Análise designada por ato da Secretária de Cultura, a qual verificará exclusivamente a conformidade 

do Plano de Ação ao disposto nesta Instrução Normativa e na legislação aplicável.
§ 2º As análises das condições de habilitação ou do Plano de Ação ocorrerão de forma contínua, desde o início da inscrição até a conclusão dos 

trabalhos de análise.
§ 3º Quando solicitado adequação, os Municípios poderão fazer adequação até o término das inscrições ou, após o seu término, em até em até 24 

(vinte quatro) horas úteis após a notificação eletrônica.
§ 4º Após o término das inscrições, se ocorrer reprovação, caberá recurso à Comissão de Análise em até 24 (vinte quatro) horas úteis após a noti-

ficação eletrônica.
§ 5º Caso o município não envie o Plano de Ação readequado no prazo indicado, a Secult o reprovará em definitivo, não cabendo recurso.
Art. 11. Após a aprovação do Plano de Ação os recursos serão repassados de forma única em conta vinculada ao CNPJ do fundo municipal de cultura, 

condicionado a assinatura do Termo de Responsabilidade.
§1º O Termo de Responsabilidade deverá ser assinado pelo Prefeito Municipal e pelo Gestor do Fundo Municipal de Cultura.
§ 2º Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos serão obrigatoriamente aplicados em investimento de baixo risco, a fim de que haja 

rendimentos financeiros enquanto os recursos não forem utilizados.
§ 3º Os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser aplicados na execução do objeto, não sendo necessária qualquer anuência por parte da Secult.
§ 4º Qualquer alteração no Plano de Ação deverá ser previamente aprovada pela Coordenação de Articulação Regional e Participação - COPAR, 

cuja anuência poderá ser concedida por meio de comunicação eletrônica no e-mail copar@secult.ce.gov.br.
§ 5º Os recursos financeiros não utilizados ao final da vigência do Plano de Ação deverão ser devolvidos ao FEC em até 30 (trinta) dias.
§ 6º O município deverá proceder à adequação orçamentária a título “crédito especial” ou “suplementação” conforme orientação órgão de plane-

jamento/finanças local.
Art. 12. O município que receber recursos do FEC deverá publicar na imprensa oficial ou em sítio na internet o Plano de Ação aprovado, bem como 

todos programas, projetos e ações realizados com recursos oriundos do FEC.
Art. 13. Nas atividades municipais incentivadas pelo FEC, e em sua respectiva comunicação institucional, deverão constar a divulgação do apoio 

institucional do Governo do Estado, da Secult-CE e do “Fundo Estadual da Cultura do Ceará”, observado o Manual de aplicação de marca da Secult.
Art. 14. A Administração municipal será integralmente responsável pela execução, gestão e aplicação dos recursos recebidos do FEC, os quais se 

sujeitarão à fiscalização dos órgãos de controle, cabendo ao município o envio de relatório à Secult.
§ 1º Compete exclusivamente ao município a responsabilidade de acompanhar a execução dos projetos apoiados pelo Fundo Municipal de Cultura, 

conforme as suas regras próprias de execução e prestação de contas perante as suas instâncias próprias, indicadas no regulamento municipal e, quando for 
o caso, aplicar as suas respectivas penalidades.

§ 2º O município, por meio do órgão responsável pelo Fundo Municipal de Cultura, emitirá manifestação conclusiva acerca da execução das ações 
e projetos apoiados pelo FEC.

§ 3º O não cumprimento do §2º, deste artigo, implicará a impossibilidade da realização de novas transferências fundo a fundo.
§ 4º O relatório previsto no caput deste artigo deverá demonstrar os resultados alcançados, bem como conter elementos que permitam avaliar a 

execução do objeto e o alcance das metas, devendo conter no mínimo as seguintes informações:
I - as ações e os tipos de instrumentos realizados;
II - o quantitativo de beneficiários ou os produtos obtidos;
III - para fins de transparência e verificação, a publicação na imprensa oficial ou em seu sítio na internet dos resultados dos certames;
IV - as manifestações conclusivas acerca da prestação de contas dos projetos apoiados pelo Fundo Municipal de Cultura; e
V - na hipótese de não cumprimento integral do objeto ou metas pactuados, as providências adotadas, bem como as soluções para recomposição do dano.
§ 5º Será permanentemente facultada à Secult e aos órgãos de controle e fiscalização o monitoramento das ações a que se refere este Decreto.
§ 6º O relatório sobre a aplicação dos recursos recebidos por intermédio do FEC será enviado à Secult em até 90 (noventa) dias corridos após o 

término da vigência do Plano de Ação. § 7º Poderá a Secult solicitar aos municípios relatório preliminares.
§ 8º A Secult analisará se o relatório atende às disposições deste Decreto e do ato convocatório, se ocorreu a execução do objeto, o alcance das metas 

e se a aprovação da prestação de contas ocorreu em conformidade com as normativas municipais.
§ 9º Os municípios prestarão informações em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação da Secult.
§ 10º Vencido o prazo do §6º, deste artigo, e enquanto não apresentado o relatório final, o município não poderá receber novos valores por meio 

de transferência fundo a fundo.
Art. 15. O município que receber recursos do FEC para o seu Fundo Municipal de Cultura disponibilizará informações ao Sistema de Informações 

e Indicadores Culturais do Estado do Ceará - Siscult conforme formulário encaminhado pela Secult.
Art. 16. Os recursos do presente programas serão oriundos do FEC, no programa 131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, 

DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE, Entrega: 2000, Função: 13, Subfunção: 392, Projeto/Atividade: 13225, Elemento de Despesa: 44414203767, 
Fonte de Recursos: 759, com as Dotações Orçamentárias dispostas no Anexo IV.

Art. 17. Fica estabelecido o teto financeiro de repasse no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) reais por município para a transferência fundo 
a fundo na modalidade ordinária.

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo I - Termo de Compromisso ao PRO-SIEC 2026;
Anexo II - Plano de Ação;
Anexo III - Termo de Responsabilidade; e
Anexo IV - Dotações orçamentárias.

Fortaleza, 31 de março de 2026.
Luisa Cela de Arruda Coêlho

SECRETÁRIA DE CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ
Rafael Cordeiro Felismino

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO 
SISTEMA ESTADUAL DA CULTURA - PRO-SIEC 2026

O presente documento deverá ser apresentado em papel timbrado do Município em formato digital com assinatura digital certificada pelo ICP Brasil.
TERMO DE COMPROMISSO DO MUNICÍPIO DE NOME DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL 
DE CULTURA - PRO-SIEC 2026.
MUNICÍPIO DE Nome do Município representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). xxxxxxxxxx , brasileiro(a), CPF xxxxxxxxxx, residente e domiciliado 
no município de xxxxxx, firma o TERMO DE COMPROMISSO AO PRO-SIEC 2026 perante ao GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio 
da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ.
O presente TERMO DE COMPROMISSO AO PRO-SIEC 2026 tem por objeto o compromisso do município em promover o aperfeiçoamento e/ou melhorias 
na estrutura do órgão gestor da cultura e a qualificação do Sistema Municipal de Cultura, em observância e compromisso à Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei 
Orgânica da Cultura do Ceará) e à Lei Federal nº 14.835/2024 (Marco Regulatório do Sistema Nacional de Cultura), com especial atenção ao prazo de 12 
(doze) meses para promulgar a Lei de instituição do Plano de Cultura Municipal, assegurada a participação da sociedade civil na elaboração e definição das 
prioridades, aprovadas nas instâncias dos colegiados.
E por estar de pleno acordo, firma o presente termo de compromisso.
Nome do Município, dia de mês de ano

Nome do prefeito
Prefeito de Nome do município
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ANEXO II - PLANO DE AÇÃO
Município:
CNPJ do Fundo Municipal de Cultura
Meta: Fortalecimento do Sistema Municipal de Cultura

ITEM VALOR 
DESTINADO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS/
SERVIÇOS QUE SERÃO 

REALIZADOS
I- Contratação de assessoria/consultoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de projetos, cadastramento no Mapa 
cultural, criação de portfólio, entre outros. (investimento de 5% do valor total do repasse);
II- Aquisição de equipamentos, mobiliários e imóveis a serem utilizadas pelo Órgão Gestor da Cultura Local e pelos espaços culturais do 
município, sendo vedado a destinação dos mesmos a outra finalidade pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;
III - Realização de reformas, modernização de instalações físicas do órgão gestor de cultura local;
IV - Aquisição e manutenção de instrumentos musicais pertencentes às bandas e orquestras de música municipais relacionados ao órgão 
gestor da política municipal de cultura;
V - Aquisição de acervos, equipamentos e materiais para as bibliotecas públicas relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura;
VI - Aquisição de equipamentos e materiais para os espaços cênicos relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura;
VII - Aquisição de equipamentos e materiais para os museus e espaços de memória relacionados ao órgão gestor da política municipal de cultura; e
VIII - Ações de valorização, preservação e restauro de bens tombados de propriedade do município.
IX - Aquisição de veículo para atividades exclusivas do órgão gestor de cultura.
Assinatura do Prefeito Municipal
Assinatura do Gestor do Fundo Municipal
Data

ANEXO III - TERMO DE RESPONSABILIDADE
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO - 2026 PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DA CULTURA

Termo de Responsabilidade que firma, no âmbito do FUNDO ESTADUAL DA CULTURA DO ESTADO DO DO CEARÁ - FEC, na forma da Lei Orgânica 
da Cultura do Estado do Ceará - Lei 18.012/2022, e de suas alterações posteriores - Lei 18.816/2024, do Decreto Estadual nº 36.040/2024, e da Instrução 
Normativa nº 02/2026 da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará. O Município de ___________________________, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________________________________, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr.(a) ____
_____________________________________, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Cultura, Sr.(a) _________________________________________, 
inscrito(a) no CPF sob o nº__________________________, por meio de seu Fundo Municipal da Cultura, instituído pela Lei Municipal nº ____________, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº ______________________________________, firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, pelo qual reafirma o 
compromisso em cumprir plenamente: I - A Instrução Normativa 02/2026 que define as regras para as transferências fundo a fundo na modalidade ordinária 
entre o Fundo Estadual da Cultura - FEC e os Fundos Municipais de Cultura do Ceará, para o exercício do ano de 2026, nos termos do Art. 94 da Lei 18.012 
de 2022 e do Decreto N º36.040, de 29 de maio de 2024, que regulamenta a matéria. II - Declara o compromisso em prover recursos humanos e financeiros 
para a boa manutenção dos equipamentos públicos contemplados na referida convocatória. IV - Reitera o compromisso do município em promover o aper-
feiçoamento e/ou melhorias na estrutura do órgão gestor da cultura, bem como o fortalecimento do Sistema Municipal de Cultura. Declara, por fim, que os 
recursos deverão ser utilizados estritamente para as finalidades culturais avençadas, nos termos e condições constantes nos instrumentos acima indicados, 
independente de transcrição.
(Município)/CE, _____ de ____________ de 2026.

 ___________________________________________
NOME

PREFEITO DO MUNICÍPIO
____________________________________________

NOME
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

ANEXO IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
MACRORREGIÃO DE PLANEJAMENTO DOTAÇÕES

01 – CARIRI 239197 - 27200004.13.392.131.13225.01.444142.1.7591200070.1
02 – CENTRO SUL 501885 - 27200004.13.392.131.13225.02.444142.1.7591200070.1
03 – GRANDE FORTALEZA 238980 - 27200004.13.392.131.13225.03.444142.1.7591200070.1
04 – LITORAL LESTE 503723 - 27200004.13.392.131.13225.04.444142.1.7591200070.1
05 – LITORAL NORTE 238901 - 27200004.13.392.131.13225.05.444142.1.7591200070.1
06 – LITORAL OESTE / VALE DO CURU 241972 - 27200004.13.392.131.13225.06.444142.1.7591200070.1
07 – MACIÇO DO BATURITÉ 239113 - 27200004.13.392.131.13225.07.444142.1.7591200070.1
08 – SERRA DA IBIAPABA 237774 - 27200004.13.392.131.13225.08.444142.1.7591200070.1
09 – SERTÃO CENTRAL 240449 - 27200004.13.392.131.13225.09.444142.1.7591200070.1
10 – SERTÃO DE CANINDÉ 503661 - 27200004.13.392.131.13225.10.444142.1.7591200070.1
11 – SERTÃO DE SOBRAL 502424 - 27200004.13.392.131.13225.11.444142.1.7591200070.1
12 – SERTÃO DOS CRATEÚS 238349 - 27200004.13.392.131.13225.12.444142.1.7591200070.1
13 – SERTÃO DOS INHAMUNS 501562 - 27200004.13.392.131.13225.13.444142.1.7591200070.1
14 – VALE DO JAGUARIBE 503336 - 27200004.13.392.131.13225.14.444142.1.7591200070.1

*** *** ***
NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente instrumento fica a sra. FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA, na qualidade de representante da Associação dos Produtores 
Familiares de Ibaretama, NOTIFICADA de que esta Secretaria da Cultura procedeu com a instauração de procedimento de Tomada de Contas Especial 
referente ao Convênio nº 103/2011, firmado entre a Associação e a Secult, cujo objeto trata da realização do projeto “Amantes da Cultura” (Ponto de Cultura 
II). Ao analisar os autos do processo, a Comissão de Tomada de Contas Especial verificou que a senhora presidiu a instituição de 26/06/2015 a 26/06/2017. 
Deste modo, no momento do recebimento da segunda parcela dos recursos do convênio em questão, ou seja, em 09/09/2015, bem como, no período de 
execução dos referidos recursos, a senhora figurava como representante da associação. Neste plano, comunicamos-lhe acerca dos Pareceres emitidos pela 
Coordenadoria de Diversidade, Acessibilidade e Cidadania Cultural - CODAC e Célula de Prestação de Contas - CEPRECON, respectivamente, contendo 
análise de documentos encaminhados pela instituição no âmbito da presente Tomada de Contas Especial. Em Parecer Conclusivo, a CODAC concluiu pela 
não execução total do objeto pactuado. Ato contínuo, a CEPRECON emitiu o Parecer nº 000162/2025 - SECULT/CEPRECON, apontando o valor do dano 
apurado no âmbito do procedimento de Tomada de Contas. Assim, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para a adoção das seguintes providências no prazo 
de 15 (quinze) dias: a) apresentação de defesa ou esclarecimento dos fatos apontados nos Pareceres apontados; b) devolução do valor apurado, conforme 
orientações fornecidas pela Secult. Para obtenção da íntegra dos Pareceres elaborados mencionados nesta Notificação, apresentação de defesa ou maiores 
informações acerca do processo ou do pagamento do débito apontado no âmbito do procedimento de Tomada de Contas, entrar em contato com a Comissão 
da Tomada de Contas Especial através do e-mail tomadasdecontas@secult.ce.gov.br ou pelo telefone (85) 3106-4456. Fortaleza, CE 09 de abril de 2026.

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº138/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUCAS DOS SANTOS FONSECA, ocupante do cargo de 
Supervisor do Núcleo de Ovinocaprinocultura, matrícula nº 30000986, desta Secretaria, a viajar a cidade de Tauá, no período de 09 a 13/03/2026, a fim de 
promover a Realizar capacitação de 40h sobre Reuso de água, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta 
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e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 646,47 (Seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos) de acordo com artigo 
12 § 1º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 
de fevereiro de 2025, e a Portaria n° 09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do custeio da entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 09 de março de 2026.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº141/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº110/2026, datada de 05/03/2026 e publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 27/03/2026. Que autoriza a viajar a cidade de Tauá, no período de 09 a 13/03/2026, a fim de promover a Realizar capacitação 
em Reuso de água, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), 
totalizando o valor de R$ 646,47 (Seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos) de acordo com artigo 12 § 1º, classe II do anexo I do Decreto 
nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 2025, e a Portaria n° 
09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do custeio da entidade.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 03 de abril de 2026.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº144/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ADEMARZINHO PONTE DE HOLANDA, 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 0913-1-6, desta Secretaria, a viajar as cidades de Quixadá, Quixeramobim, Ibaretama, Limoeiro 
do Norte, Quixeré, Russas, Palhano, Pentecoste, Apuiarés e Paramoti- CE, nos períodos de 06 a 10/04/2026, 13 a 17/04/2026 e 27 a 30/04/2026, a fim de 
participar de atualização e regularização de tratores e implementos agrícolas, acompanhar municípios com o Programa Fomento Rural e acompanhamento 
dos convênios Horas de Trator, concedendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis 
centavos), totalizando o valor de R$ 1.795,75 (Um mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) de acordo com artigo 12 § 1º, classe 
II do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 
2025, e a Portaria n° 09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
do custeio da entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 06 de abril de 2026.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº146/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO MARCÍLIO DE MELO, ocupante do cargo 
de Supervisor de Núcleo, matrícula nº 300017-6-1, desta Secretaria, a viajar as cidades de Salitre, Mauriti e Milagres - CE, no período de 13 a 17/04/2026, a 
fim de visitas de assessoramento das unidades demonstrativas de Mandioca, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento 
e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 646,47 (seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos) de acordo 
com artigo 12 § 1º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no 
DOE de 19 de fevereiro de 2025, e a Portaria n° 09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária do custeio da entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 06 de abril de 2026.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº147/2026 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ XIMENES FARIAS JUNIOR, ocupante do cargo 
de Orientador de Célula, matrícula nº 3000082-X, desta Secretaria, a viajar as cidades de Crato, Santana do Cariri, Nova Olinda, Itaiçaba, Aracati, Icapuí, 
Fortim, Palhano e Jaguaruana - CE, nos períodos de 06 a 10/04/2026, 13 a 17/04/2026 e 27 a 30/04/2026 a fim de visitas de seleção de novos projetos 
Mandalla, concedendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando o 
valor de R$ 1.795,75 (Um mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) de acordo com artigo 12 § 1º, classe II do anexo I do Decreto 
nº 35.922 de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 2025, e a Portaria n° 
09/2026 de 03 de fevereiro, publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do custeio da entidade.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 06 de abril de 2026.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº002/2025

IG: 1442125 - SACC: 1362856
ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ E O INSTITUTO VIDA MELHOR DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO - IVM, PARA O FIM QUE ABAIXO ESPECIFICA. CONVENENTES: SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68 e INSTITUTO VIDA MELHOR DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO - IVM, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 07.166.852/0001-00. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
finalidade a prorrogação do prazo do Termo de Fomento nº 002/2025, SACC 1362856, cujo objeto consiste na mútua cooperação entre as partes visando 
a realização de Feiras da Agricultura Familiar com foco na formação e capacitação em comercialização, nos municípios identificados no Lote 1, conforme 
edital e anexos, por mais um período de 120 (centos e vinte) dias contados a partir do dia 20 de março de 2026. O presente aditivo se justifica, tendo em vista 
a não conclusão do objeto no tempo inicialmente previsto, para fins administrativos de reajuste do cronograma de execução compactuado na assinatura da 
parceria, para evitar prejuízo ao interesse público e para assegurar a adequada aplicação dos recursos já repassados. FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo 
fundamenta-se no Art. 35, §1º, da LC nº 119/2012, na Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 65 e seguintes do Decreto 32.810/2018, no Processo Administrativo 
NUP 21001.003610/2024-19 e no Parecer Jurídico nº 475/2026. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado 
do Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando 
expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. VIGÊNCIA: por mais um período de 120 (centos e vinte) dias contados a partir 
do dia 20 de março de 2026. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 18 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do 
Desenvolvimento Agrário e FRANCISCO JOSÉ CRUZ DE HOLANDA Representante Legal da Entidade.

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
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CONTRATO 028/2026 – CG – MAIS NUTRIÇÃO
IG: 1438762 - SACC: 1424225

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ nº 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: INSTITUTO 
AGROPOLOS DO CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.867.567/0001-10. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto apoiar as ações de 
combate ao desperdício de alimentos no âmbito do Projeto Mais Nutrição do Estado do Ceará, promovendo a segurança alimentar e nutricional através da 
distribuição de alimentos contribuindo com o desenvolvimento sustentável e solidário no estado do Ceará. Os serviços contratados serão desenvolvidos no 
âmbito dos seguintes projetos/ações de interesse estratégico do Governo do Estado do Ceará, através da SDA: I - APOIO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVI-
MENTO DO PROJETO MAIS NUTRIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO rege-se pela Lei Estadual 
nº. 12.781, de 30 de dezembro de 1997 e suas alterações, Decreto nº 36.862, de 26 de setembro de 2025, Decreto nº. 26.528, de 07 de março de 2002, que 
qualificou como Organização Social o INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ e, ainda, pelo Decreto nº. 29.320, de 12 de junho de 2008 que alterou o 
Art. 2º do Decreto de qualificação e de forma subsidiária pela Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei 
Federal n°. 9.637, de 15 de maio de 1998 e na Dispensa de chamamento público nº 001/2026, devidamente publicada no DOE/CE e no Parecer Jurídico nº 
415/2026. FORO: Fica eleito o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser 
resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. VIGÊNCIA: O presente CONTRATO 
terá vigência a partir de 01 de abril de 2026 até o dia 31 de março de 2027, podendo ser modificado observado os limites da Lei nº. 14.133/2021 e suas 
alterações, em quaisquer das suas cláusulas e/ou disposições, com exceção do seu objeto, mediante Termo Aditivo firmado de comum acordo entre as partes 
contratantes, desde que tal interesse seja previamente manifestado, por escrito, em tempo hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo-se à validade 
deste Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 2.740.525,84 (dois milhões, setecentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21100031.20.306.181.10084.03.335085.1.5009100000.0 - 18149 MAPP 597 - PF 2100010122026I DATA DA ASSI-
NATURA: Fortaleza/CE, 01 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) 
e FRANCISCO DE OLIVEIRA REBOUÇAS NETO Diretor Presidente do Instituto Agropolos do Ceará (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
CONTRATO Nº029/2026 – CG SDA

IG: 1438760 - SACC: 1424203
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ nº 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: INSTITUTO 
AGROPOLOS DO CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.867.567/0001-10. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a participação na 
política de desenvolvimento rural sustentável e de fortalecimento da agricultura familiar do Estado do Ceará, através da execução de projetos que 
atendam às demandas dos agentes produtivos e técnicos, e que possam contribuir para a manutenção e sustentabilidade do pequeno agricultor e de sua família 
no campo, facilitando assessoramento especializado, acesso ao conhecimento e às tecnologias existentes. Os serviços contratados serão desenvolvidos no 
âmbito dos seguintes projetos/ações de interesse estratégico do Governo do Estado do Ceará, através da SDA: I - APOIO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVI-
MENTO RURAL SUSTENTÁVEL E DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO CEARÁ. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente CONTRATO rege-se pela Lei Estadual nº. 12.781, de 30 de dezembro de 1997 e suas alterações, bem como no Decreto nº 36.862, de 26 
de setembro de 2025 e pelo Decreto nº. 26.528, de 07 de março de 2002, que qualificou como Organização Social o INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ 
e, ainda, pelo Decreto nº. 29.320, de 12 de junho de 2008 que alterou o art. 2º do Decreto de qualificação e de forma subsidiária pela Lei nº. 14.133/2021 e 
suas alterações, por toda a legislação aplicável; especialmente pela Lei Federal n°. 9.637, de 15 de maio de 1998 e na Dispensa de chamamento público nº 
002/2026, devidamente publicada no DOE/CE e no Parecer Jurídico nº 416/2026. FORO: Fica eleito o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência a partir de 01 de abril de 2026 até o dia 31 de março de 2027, podendo ser 
modificado observado os limites da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, em quaisquer das suas cláusulas e/ou disposições, com exceção do seu objeto, 
mediante Termo Aditivo firmado de comum acordo entre as partes contratantes, desde que tal interesse seja previamente manifestado, por escrito, em tempo 
hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo-se à validade deste Instrumento. VALOR GLOBAL: R$90.848.303,87 (noventa milhões, oitocentos e 
quarenta e oito mil, trezentos e três reais e oitenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Nº MAPP AÇÃO DOTAÇÃO
755 10047 21100033.20.511.352.10047.03.335085.1.5009100000.0 (31527)

21100033.20.511.352.10047.07.335085.1.5009100000.0 (23919)
21100033.20.511.352.10047.14.335085.1.5009100000.0 (29354)

757 10069 21100029.20.608.211.10069.03.335085.1.5009100000.0 (18843)
21100029.20.608.211.10069.06.335085.1.5009100000.0 (26290)
21100029.20.608.211.10069.12.335085.1.5009100000.0 (25627)

754 10078 21100030.20.306.181.10078.01.335085.1.5009100000.0 (21076)
21100030.20.306.181.10078.03.335085.1.5009100000.0 (18982)
21100030.20.306.181.10078.04.335085.1.5009100000.0 (30261)

762 10083 21100031.20.306.181.10083.01.335085.1.5009100000.0 (18132)
21100031.20.306.181.10083.02.335085.1.5009100000.0 (23220)
21100031.20.306.181.10083.03.335085.1.5009100000.0 (25791)

763 10488 21100034.21.631.112.10488.03.335085.1.5009100000.0 (22239)
21100034.21.631.112.10488.09.335085.1.5009100000.0 (18646)
21100034.21.631.112.10488.11.335085.1.5009100000.0 (24981)

759 10634 21100033.20.511.352.10634.03.335085.1.5009100000.0 (24213)
21100033.20.511.352.10634.05.335085.1.5009100000.0 (25046)
21100033.20.511.352.10634.13.335085.1.5009100000.0 (18764)

758 10653 21100034.20.608.211.10653.03.335085.1.5009100000.0 (27218)
21100034.20.608.211.10653.07.335085.1.5009100000.0 (19175)
21100034.20.608.211.10653.10.335085.1.5009100000.0 (22207)

592 10702 21100030.20.608.211.10702.02.335085.1.5009100000.0 (23643)
748 10702 21100030.20.608.211.10702.03.335085.1.5009100000.0 (30091)
764 10702 21100030.20.608.211.10702.05.335085.1.5009100000.0 (20503)
765 10702 21100030.20.608.211.10702.07.335085.1.5009100000.0 (21093)
860 10702 21100030.20.608.211.10702.11.335085.1.5009100000.0 (28691)
966 10702 21100030.20.608.211.10702.13.335085.1.5009100000.0 (18014)
699 10958 21100030.20.608.211.10958.03.335085.1.5009100000.0 (80385)

21100030.20.608.211.10958.05.335085.1.5009100000.0 (80414)
1153 10958 21100030.20.608.211.10958.07.335085.1.5009100000.0 (80387)
703 10961 21100029.20.608.211.10961.03.335085.1.5009100000.0 (28443)
918 10961 21100029.20.608.211.10961.06.335085.1.5009100000.0 (22117)
1031 10961 21100029.20.608.211.10961.08.335085.1.5009100000.0 (29372)
1032 10961 21100029.20.608.211.10961.10.335085.1.5009100000.0 (28194)
1167 10961 21100029.20.608.211.10961.10.335085.1.5009100000.0 (28194)
41 10971 21100032.20.606.211.10971.02.335085.1.5009100000.0 (31480)
183 10971 21100032.20.606.211.10971.03.335085.1.5009100000.0 (28663)
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Nº MAPP AÇÃO DOTAÇÃO
766 10971 21100032.20.606.211.10971.08.335085.1.5009100000.0 (25415)
840 10971 21100032.20.606.211.10971.09.335085.1.5009100000.0 (29626)
877 10971 21100032.20.606.211.10971.10.335085.1.5009100000.0 (26471)
905 10971 21100032.20.606.211.10971.12.335085.1.5009100000.0 (21198)
1137 10971 21100032.20.606.211.10971.13.335085.1.5009100000.0 (25822)

210902 20671 21100029.20.608.211.20671.03.335085.1.5009100000.0 (26154)

DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário 
(CONTRATANTE) e FRANCISCO DE OLIVEIRA REBOUÇAS NETO Diretor Presidente do Instituto Agropolos do Ceará (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
CONTRATO 030/2026 – CG – CEARÁ SEM FOME

IG: 1439175 - SACC: 1424212
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ nº 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: INSTI-
TUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.867.567/0001-10. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto apoiar 
institucionalmente a implementação do Programa Ceará Sem Fome, criado através da Lei Estadual nº 18.312 de 17 de fevereiro de 2023, visando o 
enfrentamento da fome da população em situação de pobreza e extrema pobreza no Estado do Ceará. Os serviços contratados serão desenvolvidos no âmbito 
dos seguintes projetos/ações de interesse estratégico do Governo do Estado do Ceará, através da SDA: I - APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA CEARÁ 
SEM FOME NO ESTADO DO CEARÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO rege-se pela Lei Estadual nº. 12.781, de 30 de dezembro 
de 1997 e suas alterações, Decreto nº 36.862, de 26 de setembro de 2025, Decreto nº. 26.528, de 07 de março de 2002, que qualificou como Organização 
Social o INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ e, ainda, pelo Decreto nº. 29.320, de 12 de junho de 2008 que alterou o Art. 2º do Decreto de qualificação 
e de forma subsidiária pela Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei Federal n°. 9.637, de 15 de maio 
de 1998 e na Dispensa de chamamento público nº 001/2026, devidamente publicada no DOE/CE e no Parecer Jurídico nº 415/2026. FORO: Fica eleito o 
Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência a partir de 01 de abril de 
2026 até o dia 31 de março de 2027, podendo ser modificado observado os limites da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, em quaisquer das suas cláusulas 
e/ou disposições, com exceção do seu objeto, mediante Termo Aditivo firmado de comum acordo entre as partes contratantes, desde que tal interesse seja 
previamente manifestado, por escrito, em tempo hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo-se à validade deste Instrumento. VALOR GLOBAL: 
R$10.457.711,08 (dez milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e onze reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21100031.
20.306.181.10084.03.335085.1.5009100000.0 - 18149 MAPP 597 - PF 2100010122026I DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de abril de 2026. 
SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) e FRANCISCO DE OLIVEIRA REBOUÇAS 
NETO Diretor Presidente do Instituto Agropolos do Ceará (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº003/2025

IG: 1441601|SACC: 1364426
CONVENENTES: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ E A CÁRITAS BRASILEIRA REGIONAL CEARÁ, 
PARA O FIM QUE ABAIXO ESPECIFICA. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do Termo de Fomento nº 
003/2025, SACC 1364426, cujo objeto consiste na mútua cooperação entre as partes, visando a realização de feiras da agricultura familiar com foco na 
formação e capacitação em comercialização, nos municípios identificados no Lote 2, conforme Edital e anexos, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando dia 03 de abril de 2026. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único 
competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. VIGÊNCIA: por um período de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando dia 03 de abril de 2026. DATA DA 
ASSINATURA: Fortaleza/CE, 26 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário e PATRÍCIA 
AMORIM TEIXEIRA LOUREIRO Representante Legal da Entidade.

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO 051/2026

IG: 1442100 - SACC: 1424814
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ nº 07.954.563/0001-68. CONTRATADA: BARRETO 
SERVICOS DE PERFURACAO DE POÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 51.526.370/0001-06. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a pres-
tação dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares profundos para atendimento de demandas em diversos municípios do Estado do Ceará, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATA-DO especialmente na ORDEM DE COMPRA/
SERVIÇO Nº 22805/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20250016/SOHIDRA, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado 
da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 7.635.460,54 
(Sete milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAPP: 521 
Ação: 10007 PF: 2100010972024I Dotação: 21100033.20.511.352.10007.01.449051.1.5009100000.0 (20420) 21100033.20.511.352.10007.02.449051.1.5
009100000.0 (21127) 21100033.20.511.352.10007.03.449051.1.5009100000.0 (18921) 21100033.20.511.352.10007.04.449051.1.5009100000.0 (21714) 
21100033.20.511.352.10007.05.449051.1.5009100000.0 (21843) 21100033.20.511.352.10007.06.449051.1.5009100000.0 (25465) 21100033.20.511.352
.10007.07.449051.1.5009100000.0 (25693) 21100033.20.511.352.10007.08.449051.1.5009100000.0 (21037) 21100033.20.511.352.10007.09.449051.1.5
009100000.0 (24924) 21100033.20.511.352.10007.10.449051.1.5009100000.0 (30698) 21100033.20.511.352.10007.11.449051.1.5009100000.0 (29822) 
21100033.20.511.352.10007.12.449051.1.5009100000.0 (29374) 21100033.20.511.352.10007.13.449051.1.5009100000.0 (30711) 21100033.20.511.352.
10007.14.449051.1.5009100000.0 (21962) MAPP: 1162 Ação: 10007 PF: 2100010102026I Dotação: 21100033.20.511.352.10007.01.449051.1.50091000
00.0 (20420) 21100033.20.511.352.10007.02.449051.1.5009100000.0 (21127) 21100033.20.511.352.10007.03.449051.1.5009100000.0 (18921) 21100033
.20.511.352.10007.04.449051.1.5009100000.0 (21714) 21100033.20.511.352.10007.05.449051.1.5009100000.0 (21843) 21100033.20.511.352.10007.06.4
49051.1.5009100000.0 (25465) 21100033.20.511.352.10007.07.449051.1.5009100000.0 (25693) 21100033.20.511.352.10007.08.449051.1.5009100000.0 
(21037) 21100033.20.511.352.10007.09.449051.1.5009100000.0 (24924) 21100033.20.511.352.10007.10.449051.1.5009100000.0 (30698) 21100033.20.5
11.352.10007.11.449051.1.5009100000.0 (29822) 21100033.20.511.352.10007.12.449051.1.5009100000.0 (29374) 21100033.20.511.352.10007.13.44905
1.1.5009100000.0 (30711) 21100033.20.511.352.10007.14.449051.1.5009100000.0 (21962). DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de abril de 2026. 
SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) e CARLOS ROBERTO ARAUJO BARRETO 
Representante da Empresa (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº014/2026
PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CASA NOVA E LOCALIDADES CIRCUVIZINHAS, em JAGUARIBARA/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.435.344/0001 - 84. OBJETO: Pela presente Permissão de Uso, o Estado do Ceará, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
– SDA permite o uso, por parte da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CASA NOVA E LOCALIDADES CIRCUVIZINHAS, em JAGUARIBARA/CE 
do seguinte bem móvel: 01 (um) MOTOCULTIVADOR, tombamento nº 57064, valor estimado em R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais), com 
prazo de vigência de 10 (dez) anos. FUNDAMENTAÇÃO: O inciso II do art. 76 da Lei n°. 14.133/21 ao tratar, de forma geral, acerca da alienação de bem 
móvel da Administração Pública, não exige lei específica que trate sobre o instituto da Permissão de Uso de bem público. Por esta razão, não há, no âmbito 
estadual, Lei específica tratando do referido instituto, fundamentando-se o mesmo nos princípios administrativos, baseando-se também nos arts. 82, 98 ao 
103 do Código Civil Brasileiro, vinculando-se ao Processo Administrativo Suíte NUP nº 21001.003485/2025-10 e Parecer Jurídico nº 094/2026, o qual 
passa a ser parte integrante deste Termo. FORO: As partes elegem de comum acordo o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões ou dúvidas oriundas do cumprimento deste TERMO DE PERMISSÃO DE USO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 30 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento 
Agrário (PERMITENTE) e FRANCISCA EDILENE CARNEIRO Presidente da Associação (PERMISSIONÁRIA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº039/2026

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: ASSO-
CIAÇÃO RURAL DO CARIRI, em CRATO/CE inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.475.039/0001-53. OBJETO: Pela presente Permissão de Uso, o Estado 
do Ceará, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA permite o uso, por parte da ASSOCIAÇÃO RURAL DO CARIRI, 
em CRATO/Ce, dos seguintes bens móveis que compõem o KIT FEIRA, todos com vigência de 05 (cinco) anos.

BEM MÓVEL QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR UNITÁRIO R$ VIGÊNCIA (ANOS)

BARRACA, ARMAÇÃO METÁLICA 10 (dez) 61126 61127 61128 61129 61130 
61131 61132 61133 61134 61135 R$ 2.499,46 05 (cinco) anos

BALANCA, DIGITAL, CAPACIDADE 15,0 KG 02 ( duas) 60649 60650 R$ 1.471,14 05 (cinco) anos
MESA DE PVC 01 (uma) 60074 R$ 208,64 05 (cinco) anos

CADEIRA PLASTICA 02 (duas) 60282 60283 R$ 134,60 05 (cinco) anos
CAIXA VAZADA 10 (dez) ---- R$ 108,25 05 (cinco) anos

Os bens componentes do KIT FEIRA são de grande importância para o fortalecimento da comercialização dos produtos da agricultura familiar, proporcionando 
melhores condições de comercialização para os feirantes. FUNDAMENTAÇÃO: O inciso II do art. 76 da Lei n°. 14.133/21 ao tratar, de forma geral, acerca 
da alienação de bem móvel da Administração Pública, não exige lei específica que trate sobre o instituto da Permissão de Uso de bem público. Por esta razão, 
não há, no âmbito estadual, Lei específica tratando do referido instituto, fundamentando-se o mesmo nos princípios administrativos, baseando-se também 
nos arts. 82, 98 ao 103 do Código Civil Brasileiro, vinculando-se ao Processo Administrativo Suíte NUP nº 21001.001931/2026 - 32 e Parecer Jurídico nº 
429/2026, o qual passa a ser parte integrante deste Termo. FORO: As partes elegem de comum acordo o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, 
para dirimir quaisquer questões ou dúvidas oriundas do cumprimento deste TERMO DE PERMISSÃO DE USO, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, na presença das testemunhas 
abaixo a tudo presentes, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza/CE, 18 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (PERMITENTE) e PAULO 
SÉRGIO SARAIVA DE LIMA Presidente da Entidade (PERMISSIONÁRIA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 

PORTARIA Nº35/2026. O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE, autarquia 
Especial Estadual, criada pela Lei nº 11.412, de 28 de Dezembro de 1987, no uso de atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, a Sra. CLARA LYRIO 
PAIVA BARCELLOS, portadora do CPF nº 123.322.287-21, para querendo, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias,apresentar recurso sobre a decisão 
exarada no Processo Administrativo SUITE nº 21012.001715/2025-87, no qual foi decidido pelo cancelamento dos Títulos de Domínios nºs 132192/2022 e 
132193/2022, expedido pelo IDACE, no município de Acaraú. Informar que os documentos pertinentes ao processo podem ser solicitados pela interessada 
junto ao IDACE. GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, aos 06 de abril de 2026. 

João Alfredo Telles Melo
SUPERINTENDENTE 

Registre-se e publique-se.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E  EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2026
I - ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Contrato originário de n° 03/2026; II - CONTRATANTE: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará-E-
MATERCE; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1900, São Gerardo, Fortaleza-Ce; IV - CONTRATADA: Empresa LABOR SERVIÇOS E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Doutor Gilberto Studart, n° 55, Sala 112, Torre 1 - Cocó, Fortaleza-ce; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Art. 71, da lei federal n° 13.303/2016; VII- FORO: Fortaleza-Ce; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente aditivo a supressão dos 
valores das taxas de Custos Indiretos, Lucros e Tributos do contrato originário de nº03/2026, referente a prestação de serviços de MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender, as necessidades das áreas de Asseio e 
Conservação, Administrativa ,Motorista e Informática da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da EMATERCE; IX - VALOR GLOBAL: R$ 
1.383.985,86 (Um milhão, trezentos e oitenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e seis centavos); X - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do presente aditivo inicia com a sua assinatura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e inalteradas demais cláusulas, parágrafos, itens e condições do 
Contrato Original, não alteradas por este instrumento; XII - DATA: 07 de abril de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Inácio Mariano da Costa - Presidente da 
Ematerce, Maria Cirlene Felipe do Carmo - Representante Legal da Empresa Contratada.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02/2026
CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO CEARÁ-EMATERCE CONTRATADA: 
LOCADOR: NEILSON DA SILVA SOARES . OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM TODOS OS SEUS PAVIMENTOS, SUAS DEPEN-
DÊNCIAS E SERVIDÕES, COM A FINALIDADE DE INSTALAR O CENTRO DE ATENDIMENTO DA EMATERCE/CEATE, NO MUNICÍPIO DE 
PALHANO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 29, INCISO V DA LEI FEDERAL N° 13.303/2016 FORO: FORTALEZA-CE. VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É DE 60 (SESSENTA) MESES, COM INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO . 
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS) pagos em DE ACORDO COM A ORDEM DE FORNECIMENTO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 21200001.20.606.211.20829.14.339036.1.5009100000.0-25579. DATA DA ASSINATURA: 26 DE FEVEREIRO DE 2026 SIGNA-
TÁRIOS: INÁCIO MARIANO DA COSTA - PRESIDENTE DA EMATERCE e NEILSON DA SILVA SOARES - LOCADOR.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 11/2026

CONTRATANTE: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE CONTRATADA: A EMPRESA ACS 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRE-
TIVA E PREVENTIVA DOS IMÓVEIS (EDIFICAÇÕES) QUE COMPÕEM OS ESCRITÓRIOS DA EMATERCE, NOS MUNICÍPIOS DE CEDRO 
E QUIXERAMOBIM, incluindo o fornecimento total de peças, materiais, equipamentos, mão de obra e ferramentas necessárias à sua execução, além da 
limpeza e retirada de entulhos e sobras decorrentes dos serviços, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° PE 20250005 - EMATERCE, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir 
de sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais) pagos em de acordo com a ordem de fornecimento DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 21200001.20.122.421.20164.15.339039.1.5009100000.0 – 21080. DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2026 SIGNATÁRIOS: 
Inácio Mariano da Costa - Presidente da EMATERCE e Antônio Heitor da Silva Ribeiro - Representante legal da Empresa Contratada.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 02/2026
PROCESSO Nº: 21032.000147 / 2026-40 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE OBJETO: Este 
CONTRATO tem como objeto a contratação de serviço público de fornecimento contínuo de água potável e coleta sistemática de esgoto no prédio onde 
funciona o escritório local da EMATERCE em Itapajé– CE JUSTIFICATIVA: Serviço compatível com as necessidades da Empresa VALOR GLOBAL: 
R$ 5.000,00 ( Cinco mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21200001.20.122.421.20164.15.339039.1.5009100000.0 – 21080 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Este CONTRATO fundamenta-se nos termos aplicados no processo de inexigibilidade de Nº 21032.000147/2026-40 , dispositivos do caput, dos 
artigos 30, I da Lei Federal Nº 13.303/2016, dispositivos da resolução Nº 130 da ARCE, de 25 de março de 2010 Portaria Nº 518/2004 do Ministério da 
Saúde, Lei Nº 612 de 21 de dezembro de 1968 (Prefeitura Municipal de Itapajé), como observação aos preceitos de direito público, além das demais dispo-
sições aplicáveis nesta contratação, bem como e no Parecer Jurídico/ PROJU Nº 230/2026 CONTRATADA: ENTIDADE AUTÁRQUICA MUNICIPAL, 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE, DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: José Carvalho Maia Sobrinho - Diretor 
Administrativo e Financeiro RATIFICAÇÃO: Inácio Mariano da Costa - Presidente da Ematerce.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 02/2026
PROCESSO Nº: 21032.000617 / 2026-75 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE OBJETO: Este 
CONTRATO tem como objeto a contratação de serviço público de fornecimento contínuo de água potável e coleta sistemática de esgoto sanitário no 
prédio onde funciona o escritório local e Regional da EMATERCE em QUIXERAMOBIM-CE JUSTIFICATIVA: Imóvel compatível com as necessidades 
da Empresa VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 ( Três mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2120000.20.122.421.20164.15.339039.1.5009100000.0 
(21080) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este CONTRATO se fundamenta nos termos aplicados no processo de inexigibilidade NUP: 21032.000617/2026-75, 
nos dispositivos do caput, dos artigos 30 e 71, Parágrafo Único da Lei Federal Nº 13.303/2016, dispositivos da resolução Nº 19 da ARCE, de 30 de setembro 
de 2021 Portaria Nº 518/2004 de 25 de março de 2004 do Ministério da Saúde, Decreto Municipal Nº 03 de 02/06/1962 , como observação aos preceitos 
de direito público, além das demais disposições aplicáveis nesta contratação, bem como no Parecer PROJU Nº 232/2026 CONTRATADA: ENTIDADE 
AUTÁRQUICA MUNICIPAL, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM – SAAE DECLARAÇÃO DE INEXIGI-
BILIDADE: JOSÉ CARVALHO MAIA SOBRINHO - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA EMATERCE RATIFICAÇÃO: INÁCIO 
MARIANO DA COSTA - PRESIDENTE DA EMATERCE.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 04/2026
PROCESSO Nº: 21032.000171 / 2026-89 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ - EMATERCE OBJETO: Este 
CONTRATO tem como objeto a contratação de serviço público de fornecimento contínuo de água potável e coleta sistemática de esgoto no prédio onde 
funciona o escritório local o da EMATERCE em Camocim-CE. JUSTIFICATIVA: Imóvel compatível com as necessidades da Empresa VALOR GLOBAL: 
R$ 2.000,00 ( Dois mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2120000.20.122.421.20164.15.339039.1.5009100000.0(21080) FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Este CONTRATO se fundamenta nos termos aplicados no processo de inexigibilidade NUP: 21032.000171/2026-89, nos dispositivos do caput, do 
artigo 30, I da Lei Federal Nº 13.303/2016, Lei Municipal N° 219 de 19 de agosto de 1965, dispositivos da resolução Nº 19 da ARCE, de 30 de setembro de 
2021 Portaria Nº 518/2004 de 25 de março de 2004 do Ministério da Saúde, e nos preceitos de direito público, além das demais disposições aplicáveis nesta 
contratação, bem como no Parecer PROJU Nº 231/2026 CONTRATADA: ENTIDADE AUTÁRQUICA MUNICIPAL, SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CAMOCIM-CE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: JOSÉ CARVALHO MAIA SOBRINHO - DIRETOR ADMINIS-
TRATIVO E FINANCEIRO RATIFICAÇÃO: INÁCIO MARIANO DA COSTA - PRESIDENTE DA EMATERCE.

João Pedro Pontes Braga Azevedo
PROCURADORIA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 01/2026

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico CONTRATADA: LB PRODUÇÕES CULTURA CIRCULAR LTDA,. OBJETO: O 
objeto deste contrato o patrocínio concedido à PATROCINADA para a realização do Fórum Nordeste de Economia Circular – FNEC Ceará 2026. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato de patrocínio tem como fundamento a Lei Estadual nº 16.142/2016, alterada pela Lei Estadual nº 17.617/2021, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará e demais documentos integrantes do Processo Administrativo NUP 
56001.000063/2026-58. FORO: Fortaleza-Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato de patrocínio é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo, mediante solicitação devidamente justificada. . VALOR GLOBAL: R$ 
R$795.000,00 setecentos e noventa e cinco reais mil reais pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 56100001.19.573.254.14211.15.339039.2.501.1100
051.0.4.01. DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Francisco Rennys Aguiar Frota PATROCINADOR e Eduardo Sepulveda 
Rodrigues PATROCINADA.

Mário Hélio Portela Reinaldo Filho
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

NUP: 56001.000374/2026-17
O ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME nº 07.954.480/0001-79, neste ato representado pelo excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado, ELMANO DE FREITAS DA COSTA, doravante denominado ESTADO; a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, inscrita sob o CNPJ/ME: 22.064.583/0001-57, com sede na Av. Washington Soares, nº 999, Centro de Eventos do Ceará, Pavilhão Leste, 
Portão D, Edson Queiroz, Fortaleza - CE, CEP 60.811-341, neste ato representado por seu Secretário Domingos Gomes de Aguiar Filho, doravante denomi-
nada SDE; e a MASTERBOI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.721.769/0001-97, com sede na Rua Vinte e Um de 
Abril, nº 122/132, Afogados, Recife/PE, CEP 50.820-000, neste ato representada por seu Diretor Presidente Nelson Bezerra da Silva e por sua Diretora de 
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Controladoria Suênia Graziella Oliveira de Almeida Santos do Nascimento, doravante denominada EMPRESA; denominadas, em conjunto, PARTES, 
resolvem celebrar o presente MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS (MoU), mediante as cláusulas e condições a seguir. CONSIDERANDO o interesse 
do Estado do Ceará em promover o desenvolvimento econômico sustentável, a interiorização da atividade industrial e a geração de empregos formais; 
CONSIDERANDO que a atividade Frigorífica Industrial desempenhará papel relevante no cenário econômico-financeiro do Estado do Ceará, contribuindo 
significativamente para a redução das desigualdades sociais no Estado; CONSIDERANDO a relevância estratégica da implantação de frigorífico abatedouro 
industrial de bovinos no Estado do Ceará, operando com elevados padrões de bem-estar animal, segurança alimentar e sustentabilidade ambiental; CONSI-
DERANDO a inexistência, no território estadual, de unidade frigorífica industrial de bovinos, estruturada conforme as melhores práticas sanitárias e indus-
triais vigentes; CONSIDERANDO o potencial da cadeia produtiva da pecuária de corte como vetor de desenvolvimento regional, agregação de valor e 
ampliação da pauta exportadora; CONSIDERANDO que iniciativas de elevado impacto socioeconômico demandam cooperação institucional entre o poder 
público e a iniciativa privada; Resolvem as PARTES firmar o presente instrumento CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 1. O presente Memorando de 
Entendimentos (MoU) tem por objeto a afirmação do compromisso entre o Governo do Estado do Ceará e a Masterboi Ltda. no sentido de implementar 
um Frigorífico Abatedouro Industrial de Bovinos moderno no Estado do Ceará, com base nas melhores práticas de bem-estar animal e segurança alimentar 
com respeito ao meio ambiente. CLÁUSULA SEGUNDA DO EMPREENDIMENTO 2. O empreendimento consistirá na implantação de unidade industrial 
moderna, destinada ao abate de bovinos e a industrialização de alimentos, com investimentos privados estimados em R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais), com geração estimada de 300 a 500 empregos diretos, além de expressivo impacto na geração de empregos indiretos ao longo da cadeia 
produtiva. 2.1 A implantação e a operação do empreendimento observarão integralmente a legislação ambiental, sanitária, urbanística, trabalhista e tributária 
vigente. 2.2 O detalhamento técnico, financeiro e operacional do empreendimento será objeto de instrumentos específicos a serem eventualmente celebrados 
entre as PARTES. CLÁUSULA TERCEIRA DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ 3. Compete ao ESTADO, dentro de suas atribuições legais: 
a) Envidar esforços para viabilizar junto a ENEL o fornecimento de energia elétrica necessário ao empreendimento; b) O ESTADO envidará seus melhores 
esforços institucionais para promover a articulação junto aos órgãos e entidades competentes das esferas estadual e municipal, visando à adequada tramitação 
e à viabilização dos processos de licenciamento ambiental, bem como à obtenção das autorizações, alvarás e demais atos administrativos necessários à 
implantação e ao funcionamento do empreendimento, observadas as competências legais de cada ente; c) O ESTADO envidará esforços para avaliar, no 
âmbito de suas competências legais, a adoção de medidas normativas, administrativas e de fiscalização voltadas à regulamentação e eventual restrição do 
embarque de gado vivo no Porto do Pecém, observados os princípios do bem-estar animal, da proteção ao meio ambiente e da defesa da saúde pública, bem 
como a legislação aplicável e a competência dos demais entes federativos; d) Promover, no âmbito de suas competências, a disponibilização de área destinada 
à implantação do empreendimento, com dimensão mínima estimada de 65 (sessenta e cinco) hectares, devidamente regularizada, observados os requisitos 
técnicos, urbanísticos e ambientais aplicáveis, bem como a viabilidade de utilização para as atividades industriais pretendidas; e) Envidar esforços para 
promover a implantação e/ou adequação da infraestrutura viária de acesso ao empreendimento, compreendendo a articulação com os órgãos e entidades 
competentes para assegurar condições adequadas de trafegabilidade, conexão com as malhas viárias estadual e federale segurança no transporte de insumos 
e produtos, observadas as normas técnicas aplicáveis e a viabilidade administrativa e orçamentária; f) O ESTADO atuará em conjunto com a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, no âmbito de suas competências, envidando esforços para fortalecer as ações de fiscalização sanitária e de defesa 
agropecuária, mediante articulação com os órgãos competentes, com vistas à prevenção e ao combate a práticas irregulares, inclusive abates clandestinos, 
bem como à promoção de padrões adequados de inspeção sanitária, em conformidade com a legislação vigente; g) O ESTADO atuará em articulação com 
a Companhia de Água e Esgoto do Ceará, no âmbito de suas competências, envidando esforços para avaliar a viabilidade técnica e operacional do forneci-
mento de água ao empreendimento, inclusive quanto à disponibilidade de vazão compatível com a demanda industrial estimada, observadas as normas 
regulatórias aplicáveis, a capacidade dos sistemas existentes e a necessidade de celebração de instrumento contratual específico; h) O ESTADO atuará em 
articulação com a Companhia de Água e Esgoto do Ceará, no âmbito de suas competências, envidando esforços para viabilizar o fornecimento de água ao 
empreendimento, ficando a prestação do serviço condicionada à disponibilidade técnica e operacional, bem como à celebração de instrumento contratual 
específico, sendo a cobrança realizada conforme o consumo efetivo e de acordo com a estrutura tarifária vigente; i) O ESTADO atuará em articulação com 
a Companhia de Água e Esgoto do Ceará, no âmbito de suas competências, observando que a cobrança pelos serviços de fornecimento de água será realizada 
conforme o consumo efetivo e de acordo com a estrutura tarifária vigente, estabelecida pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado 
do Ceará à época do faturamento; j) O ESTADO atuará conjuntamente com a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no âmbito de suas competências, 
envidando esforços para avaliar a viabilidade de instituição ou adequação de mecanismos de incentivo fiscal aplicáveis ao empreendimento, observadas a 
legislação tributária vigente, a política fiscal do Estado e as normas do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. Parágrafo único. Para os fins 
do disposto na letra “j”, poderão ser analisadas, dentre outras medidas legalmente admitidas: I – a concessão de regimes especiais de tributação; II – a adoção 
de mecanismos de diferimento, crédito presumido ou redução de base de cálculo, quando cabíveis; III – a manutenção de créditos fiscais relativos às opera-
ções com insumos, matérias-primas e produtos intermediários; IV – o tratamento tributário aplicável às operações internas, interestaduais e de importação 
vinculadas ao empreendimento; V – incentivos fiscais relacionados à implantação do ativo fixo e à fase de instalação do empreendimento. Parágrafo único. 
Para os fins do disposto na letra “j”, poderão ser analisadas, dentre outras medidas legalmente admitidas: I – a concessão de regimes especiais de tributação; 
II – a adoção de mecanismos de diferimento, crédito presumido ou redução de base de cálculo, quando cabíveis; III – a manutenção de créditos fiscais rela-
tivos às operações com insumos, matérias-primas e produtos intermediários; IV – o tratamento tributário aplicável às operações internas, interestaduais e de 
importação vinculadas ao empreendimento; V – incentivos fiscais relacionados à implantação do ativo fixo e à fase de instalação do empreendimento. 
CLÁUSULA QUINTA NÃO EXCLUSIVIDADE E NÃO CONCORRÊNCIA 5. As Partes concordam que utilizarão todos os esforços razoáveis para 
negociar de boa-fé, e celebrar instrumentos vinculativos e/ou os contratos definitivos entre si e/ou por meio de suas afiliadas. 5.1 As Partes reconhecem e 
aceitam que a assinatura do presente MoU não constitui compromisso ou obrigação alguma para as Partes de concretizar a assinatura de um contrato, a menos 
que as Partes negociem os termos e condições de referido contrato, devendo os respectivos documentos constarem por escrito e estar devidamente assinados 
por representantes devidamente autorizados de ambas as Partes. 5.2 As Partes reconhecem que, em virtude do objeto tratado neste Memorando de Entendi-
mentos (MoU), poderão ter acesso a informações de natureza confidencial. As Partes comprometem-se a manter o mais absoluto sigilo sobre tais informações, 
abstendo-se de utilizá-las, direta ou indiretamente, em benefício próprio ou de terceiros, sob qualquer pretexto. Em caso de violação desta cláusula, a Parte 
infratora estará sujeita ao pagamento de indenização por todas as perdas e danos, diretos e indiretos, que venham a ser comprovadamente causados à Parte 
prejudicada, conforme a legislação aplicável. 5.3 As Partes signatárias buscarão manter, na forma da legislação, confidencialidade a respeito deste Memo-
rando. 5.4 Cada Parte concorda em seu próprio nome e de seus representantes, que em todos os momentos: a) Procurará manter, na forma da legislação, as 
informações confidenciais resguardadas, exercendo, quanto a elas, o mesmo cuidado que dispensa às suas próprias informações confidenciais, e não irá, sem 
o consentimento por escrito da Parte que fornece qualquer informação confidencial, divulgar qualquer Parte delas a terceiros (exceto seus Representantes e 
órgãos de controle); b) Procurará restringir, nos termos da legislação, a divulgação das informações confidenciais da outra Parte dentro de sua organização, 
e apenas para os Representantes que tenham ou precisam saber tais informações confidenciais, a fim de cumprir suas obrigações sob este MoU, e que 
concordam em cumprir com os requisitos desta cláusula. CLÁUSULA SEXTA DA CONFIDENCIALIDADE 6. Para fins deste Memorando, considerar-se-á 
informação confidencial toda e qualquer informação, equipamento, know-how, documentação técnica, assim como todos os desenhos, modelos, amostras, 
especificações técnicas e demais informações, inclusive dados arquivados eletronicamente e os computadorizados, transmitidos por escrito, verbalmente ou 
por meio eletrônico entre as Partes, ou que estas tenham acesso em função do relacionamento estabelecido em decorrência do presente instrumento, as quais 
deverão ser tratadas como confidenciais pelas Partes. 6.1 Fica desde já justo e acordado entre as Partes que somente deixarão de ser consideradas confiden-
ciais as informações que: a) forem comprovadamente do conhecimento da outra Parte, de forma não confidencial e anterior ao seu recebimento, sendo que 
o eventual conhecimento prévio da Parte receptora deverá ser comprovado por ela junto à proprietária da informação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de a informação ser considerada confidencial, nos termos deste MoU; b) forem divulgadas à Parte receptora de forma não confidencial por uma 
pessoa que não esteja vinculada por um contrato de sigilo com a Parte proprietária da informação; c) estejam em domínio público antes de sua revelação. 6.2 
Não obstante as obrigações de confidencialidade, a EMPRESA poderá realizar anúncios à imprensa e outras divulgações públicas em relação a quaisquer 
matérias pertinentes a este MoU que considere, assim como quaisquer de seus acionistas ou coligadas, serem necessários ou convenientes, de acordo com 
as leis aplicáveis. 6.3 Fica expressamente proibida a divulgação do presente MoU relacionada a nomes, símbolos e/ou imagens que visem caracterizar 
promoção pessoal de autoridades e servidores públicos. 6.4 Observada a legislação aplicável, nenhuma declaração pública ou comunicado para a imprensa, 
relacionados a este MoU, incluindo a respeito de sua existência e/ou do conteúdo, será feito(a) ou emitido(a) por (ou em nome de) quaisquer das Partes sem 
o consentimento prévio da outra Parte. 6.5 As partes acordam que a obrigação de sigilo e confidencialidade estabelecida neste MoU permanecerá válida, 
eficaz e em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos, após o término do período de vigência do presente Instrumento. CLÁUSULA SÉTIMA DA GOVERNANÇA 
7. Para coordenação das atividades a serem desenvolvidas em decorrência deste MoU, será constituída pelas Partes uma Comissão Executiva, buscando 
alinhamento de ações em prol do alcance dos propósitos almejados. Integrarão essa Comissão um representante titular e um suplente de cada umas das Partes. 
CLÁUSULA OITAVA VIGÊNCIA, RESCISÃO E RENOVAÇÃO 8. O presente MoU vigorará por 02 (dois) anos a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser rescindido, por qualquer das Partes, mediante notificação, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 8.1 O presente MoU será renovado 
por períodos de igual duração caso haja interesse das Partes e seja assinado instrumento por escrito por ambas as Partes. CLÁUSULA SÉTIMA DA GOVER-
NANÇA 7. Para coordenação das atividades a serem desenvolvidas em decorrência deste MoU, será constituída pelas Partes uma Comissão Executiva, 
buscando alinhamento de ações em prol do alcance dos propósitos almejados. Integrarão essa Comissão um representante titular e um suplente de cada umas 
das Partes. CLÁUSULA OITAVA VIGÊNCIA, RESCISÃO E RENOVAÇÃO 8. O presente MoU vigorará por 02 (dois) anos a partir da data de sua assi-
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natura, podendo ser rescindido, por qualquer das Partes, mediante notificação, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 8.1 O presente 
MoU será renovado por períodos de igual duração caso haja interesse das Partes e seja assinado instrumento por escrito por ambas as Partes. CLÁUSULA 
DÉCIMA DO CONFLITO DE INTERESSES 10. As Partes, para a consecução dos objetivos do presente MoU, declaram que atuaram de forma condizente 
com princípios éticos e da boa administração, coibindo qualquer situação de conflito de interesse. CLÁUSULA DÉCIMA DO CONFLITO DE INTERESSES 
10. As Partes, para a consecução dos objetivos do presente MoU, declaram que atuaram de forma condizente com princípios éticos e da boa administração, 
coibindo qualquer situação de conflito de interesse. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS NOTIFICAÇÕES 12. Todas as notificações, solicitações, 
demandas, reclamações, e outras comunicações a seguir, devem ser no idioma acordado entre as Partes e por escrito, devendo ser entregues pessoalmente, 
telecopiadas, enviadas por correio internacionalmente reconhecido ou enviadas por correio registrado ou certificado às Partes, com confirmação de recebi-
mento conforme disponível, observados os endereços fornecidos abaixo: a) Secretaria do Desenvolvimento Econômico do Estado do Ceará: Destinatário: 
Brígida Miola E-mail: brigida.miola@sde.ce.gov.br Endereço institucional: Av. Washington Soares, nº 999, Centro de Eventos do Ceará, Pavilhão Leste, 
Portão D, Edson Queiróz, Fortaleza - CE, CEP 60.811-341. b) Empresa Marterboi Ltda.: Destinatário: Nelson Bezerra da Silva Endereço Institucional: Rua 
Vinte e Um de Abril, nº 122/132, Afogados, Recife - PE, CEP 50.820- 000. Destinatário: Suênia Graziella Oliveira de Almeida Santos do Nascimento 
Endereço Institucional: Rua Vinte e Um de Abril, nº 122/132, Afogados, Recife - PE, CEP 50.820- 000. 12.1 Todas essas notificações, solicitações, demandas, 
reclamações, e outras comunicações, serão consideradas recebidas: (a) no caso de entrega pessoal, na data da telentrega; (b) no caso de entrega expressa ou 
correio, na data do recibo, e; (c) no caso de transmissão por e-mail por mensagem de confirmação específica do provedor de mensagens eletrônicas. CLÁU-
SULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 13. Fica declarado que este MoU e as relações entre as Partes aqui estabelecidas não constituem 
uma responsabilidade solidária ou uma parceria joint venture, agência, associação, representação comercial, trust ou qualquer outra forma de associação 
legalmente vinculativa, exceto na medida prevista neste MoU, não se considerando, sob nenhuma circunstância, qualquer representante, funcionário ou agente 
de uma Parte como representante, funcionário ou agente da outra. 13.1 As Partes reconhecem que nada neste MoU confere autoridade a qualquer Parte para 
incorrer, assumir ou criar, por escrito ou de outra forma, qualquer responsabilidade ou obrigação de qualquer tipo, expressa ou implícita, em seu nome ou 
em nome da outra Parte, em conexão com a colaboração ou os Objetivos. 13.2 Ambas as Partes serão exclusivamente responsáveis por todas as obrigações 
relativas a questões trabalhistas, previdenciárias e fiscais, relativas aos próprios empregados e demais pessoas envolvidas no objeto deste MoU, nos termos 
da legislação aplicável. 13.3 Nenhuma falha ou atraso, por uma das Partes, no exercício de qualquer direito, poder ou privilégio nos termos deste Instrumento, 
deve operar como uma renúncia, exceto se explicitamente previsto em documento emitido pela Parte. 13.4 Se qualquer disposição deste MoU for considerada 
não executável, nula, inválida ou ineficaz, nenhuma outra de suas disposições será ser afetada como resultado disso, permanecendo as outras disposições em 
pleno vigor e efeito. 13.5 Este MoU constitui acordo e entendimento integral entre as Partes com relação aos assuntos que lhe estão sujeitos, substituindo 
todos os acordos e entendimentos verbais ou escritos anteriores das Partes relativos ao assunto. Cada Parte reconhece que, ao celebrar este MoU, não se 
baseou em quaisquer declarações verbais ou escritas, garantias ou seguranças tratadas anteriormente entre as Partes ou representantes antes de sua assinatura, 
exceto quanto ao que expressamente estabelecidos neste MoU. 13.6 Nenhuma Parte pode transferir qualquer de seus direitos ou delegar qualquer de suas 
funções no âmbito do MoU sem a aprovação por escrito da outra. No entanto, a transferência ou delegação a entidades afiliadas será permitida. 13.7 Todos 
os direitos de propriedade intelectual pertencentes ou licenciados a uma Parte (ou seu grupo, conforme aplicável) antes do MoU ou que tenham sido desen-
volvidos independentemente dele, seja antes da data de vigência ou de outra forma (“PI de Antecedentes”), permanecerão investidos na propriedade da Parte 
que os titularizar. Qualquer uso da PI de Antecedentes de uma Parte pela outra ou pela colaboração estará sujeito a um acordo de licença. 13.8 Cada Parte 
concorda em compartilhar com a outra todas as informações, materiais, documentos e dados considerados relevantes para o propósito deste MoU, sendo tais 
dados considerados “Informações Confidenciais”, conforme Cláusula Quarta. Qualquer dado compartilhado permanecerá de propriedade da Parte que 
compartilhar. Cada Parte pode divulgar seus dados a terceiros, no entanto será exigida autorização prévia e expressa da Parte para se divulgar os dados a seu 
respeito. As Partes concordam que, de acordo com o art. 10, parágrafos 1 e 2 da Medida Provisória nº 2.000- 2/2001, e outras leis aplicáveis, assinaturas 
eletrônicas protegidas por criptografia serão consideradas válidas e terão os mesmos efeitos jurídicos das assinaturas manuscritas, reputadas originais para 
os fins deste MoU. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO 14. Após assinatura por todas as Partes, o presente MoU deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 15. O presente MoU será 
regido e interpretado em conformidade com as leis da República Federativa do Brasil. 15.2 As Partes, sempre de boa-fé, tentarão resolver amigavelmente: 
(i) quaisquer controvérsias decorrentes do presente MoU, e; (ii) a interpretação e aplicação das suas disposições contratuais. Se não for alcançada uma solução 
amigável, a Parte Reclamante deverá enviar à outra Parte uma notificação identificando a controvérsia, terminando as negociações amigáveis e solicitando 
a instauração da arbitragem. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES 16. Acordam as Partes que o descumprimento de quaisquer das obri-
gações neste instrumento, sujeitará a Parte infratora a todas as sanções e penalidades estabelecidas na legislação brasileira, nos campos civil e penal, inclusive 
no que diz respeito ao pagamento de indenização por perdas e danos comprovadamente causados à Parte inocente em virtude da violação contratual e/ou da 
prática de atos de concorrência desleal. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO 17. As Partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, 
como o único competente para dirimir as questões eventualmente decorrentes deste MoU, em expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. Em assim sendo, por estarem acordadas, as Partes acordantes firmam o presente MoU, redigido em 02 (duas) vias de igual teor em língua portuguesa 
de forma para que surta seus efeitos jurídicos. Fortaleza, 31 de  março de 2026. Elmano de Freitas da Costa GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Domingos Gomes de Aguiar Filho SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Nelson Bezerra da Silva MASTERBOI LTDA. Suênia 
Graziella Oliveira de Almeida Santos do Nascimento MASTERBOI LTDA.

Mário Hélio Portela Reinaldo Filho
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS

PORTARIA SEDIH Nº18/2026 A SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no Processo NUP  63000.000234/2026-14, e CONSIDERANDO  a Lei Estadual nº 18.699, de 07 de março de 2024, que dispõe sobre o 
modelo de Governança da Proteção de Dados Pessoais no Âmbito do Poder Executivo Estadual, RESOLVE: Alterar a Composição do  Comitê Setorial 
de Proteção de Dados Pessoais - CSPD no âmbito desta Secretaria dos Direitos Humanos, constituída pela Portaria nº46/2024, publicada no Diário Oficial 
no dia 13 de novembro de 2024,que passará a ser composto pelos seguintes SERVIDORES MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, 
Secretária dos Direitos Humanos, matrícula nº 300000-0-5; ANA LUCIA ARAGÃO ALVES, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna, 
matrícula nº 300000-2-1, EMANUELA VERAS ARAÚJO, matrícula nº 30000617  , Núcleo de Gestão de Pessoas, matrícula nº 300001-9-6, MARCELO 
BORGES CAVALCANTE, Coordenador da Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria, matrícula nº 300002-6-9; ALINE ARAÚJO SOUZA, Coordenadora 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula: 300004-6-3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº0075/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.169256/2025-20, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível F ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 17 de Dezembro de 2025, o(a) servidor(a) KELVIANE COSTA DE OLIVEIRA 
GOMES, matrícula nº 48265278, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei 
nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0090/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.169325/2025-03, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível 
I ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 17 de Dezembro de 2025, o(a) servidor(a) JOAO ANTONIO ARAUJO ALBUQUERQUE 
NETO, matrícula nº 30308514, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei 
nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº0092/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.168679/2025-22, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 
de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, 
do Nível J MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 15 de Dezembro de 2025, o(a) servidor(a) NATANAEL DE ALENCAR SANTOS, 
matrícula nº 97934452, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, 
de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0094/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.164405/2025-64, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível J MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 25 de Novembro de 2025, o(a) servidor(a) WESLEY LINHARES VIEIRA, matrícula nº 
4825988X, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de 
abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0104/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.165702/2025-27, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 
de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, 
do Nível G ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 01 de Dezembro de 2025, o(a) servidor(a) TARCILA BARBOZA OLIVEIRA, 
matrícula nº 30219511, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, 
de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0112/2026 – GAB – A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.158370/2025-24, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 
de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, 
do Nível L MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 06 de Novembro de 2025, a servidora MARIA VENANCIO LIMA, matrícula nº 
30423518, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrada na Lei nº 17.456, de 30 de abril 
de 2021, lotada nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 22 de janeiro de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0372/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.053885/2026-10, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 27 de Fevereiro de 2026, o(a) servidor(a) MARCIA PINTO DE ABREU 
BRILHANTE, matrícula nº 30608704, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 16 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0375/2026 - GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.027262/2026-91, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível 
C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 30 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) FABRICIO JUNIOR RIBEIRO DE 
MESQUITA, matrícula nº 30007883, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 16 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0385/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.004099/2026-99, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível J MESTRADO, a partir de 15 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
ARAUJO, matrícula nº 30005589, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0386/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.018174/2026-07, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 
de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, 
do Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 27 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) EDLAINE DE SOUZA 
RODRIGUES, matrícula nº 30012089, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0389/2026–GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.058135/2026-34, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 04 de Março de 2026, o(a) servidor(a) ERICA DA COSTA BARBOSA, 
matrícula nº 48262627, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, 
de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº0393/2026 - GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.005426/2026-20, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 
de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, 
do Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 16 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) MARIA DA GLORIA DE 
SOUZA ARAUJO MAGALHAES, matrícula nº 3000793X, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica 
- MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
17 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0395/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.003432/2026-42, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 14 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) YLFA ARIADNE OLIVEIRA 
PAIVA, matrícula nº 48258689, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei 
nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0408/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.049481/2026-21, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 23 de Fevereiro de 2026, o(a) servidor(a) ODINILTON GUERREIRO 
MARTINS, matrícula nº 30003160, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0409/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.044525/2026-27, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível J MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 12 de Fevereiro de 2026, o(a) servidor(a) LUCAS DE SOUSA RIBEIRO, matrícula nº 
97936617, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de 
abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0420/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 
22001.060382/2026-09, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, §1º (Redação dada pela Lei nº 13.578 de 21/1/2005 - D.O. de 25/1/2005) da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o § 1º dos artigos 1º, 5º e 6º do Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto nº 
28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial 
de 11 de maio de 2017, RESOLVE autorizar O afastamento do exercício profissional do(a) servidor(a) JOSE GLAUBER NOCRATO COSTA, que ocupa 
o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível K, matrícula(s) nº 30238214, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará, para participar do curso MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, ministrado pelo(a) INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE, de forma integral, por até 60 (sessenta dias), a partir da publicação desta 
Portaria, ou de 01 de Abril de 2026, o que ocorrer por último, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse 
fim, não correrem por conta da dotação orçamentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter 
pessoal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0422/2026 – GAB – A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.167665/2025-91, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 09 de dezembro de 2025, a servidora XIMENA ARANA URIOSTE 
DE AQUINO, matrícula nº 97947384, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrada na 
Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotada nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0425/2026 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.002640/2026-24, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível 
C LICENCIATURA PLENA para o Nível M DOUTORADO, a partir de 13 de Janeiro de 2026, o(a) servidor(a) FRANCELIA DE MOURA BARROS 
ESCOUTO, matrícula nº 97947570, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de março de 2026.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2025 - NUP 22001.021082/2026-04/IG: 1441261 - SACC: 1364788

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Forta-
leza - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES 
ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/
CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: MERAKI LTDA, com sede na Scn, Quadra 2, Bloco A, Nº 02, Asa Norte, L 265 Te; Brasília/
DF, CEP: 70.712-010, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 54.191.767/0001-74, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). 
ANA CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA BITARÃES, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº M4007079, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 645.098.266-72, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2025, publicado no D.O.E de 14/04/2025; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 105 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações e mediante as condições seguintes: ; VII- FORO: 
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Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato, que tem por objetivo a prestação de 
serviços de apoio logístico em hospedagem e fornecimento de alimentação, locação de espaço, ornamentação, confecção e material de divulgação, para 
atender à rede pública estadual de ensino, conforme disposto no item 4 do Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. ; IX - VALOR GLOBAL: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR PARA CONTINUIDADE DO SERVIÇO O respectivo contrato possui saldo residual para custear as despesas 
com a continuação da prestação dos serviços, conforme justificativa exarada na Folha de Informação e Despacho CELOG/COADM/SEDUC, datada de 
10/03/2026, às fls. 41-42. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE Fica assegurado eventual direito de reajuste do valor contratual, conforme Cláusula 
Nona do Contrato.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 
08 (oito) meses, a partir de 15 de abril de 2026 até 14 de dezembro de 2026, conforme preceitua informações da CI n.º COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 
000010/2026/SEDUC/CELOG, datada em 28/01/2026, às fls. 02/03.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 
original; XII - DATA: 30 de março de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante , ANA CRISTINA 
FERNANDES DE OLIVEIRA BITARÃES - Empresa MERAKI LTDA -Contratada . TESTEMUNHAS: 1. EMANUELA OLIVEIRA FERNANDES, 
2.JANE COSTA BARROS TEIXEIRA. Fortaleza 08 de abril de 2026 Contr.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº96/2025/NUP 22001.053016/2026-95 IG: 1441742 SACC: 1363001

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2025 ; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ELIANA NUNES 
ESTRELA, Secretária da Educação, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 216562291 SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 473.400.533-87, 
residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPE-
CIAIS LTDA, estabelecida na Rua Cezidio de Albuquerque, nº 240 - Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP: 60.823-100, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.585.979/0001-02, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MIELLI XIMENES RIPARDO, brasileiro, RG n.º 930.130.198-48, 
CPF n.º 750.767.303-06, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, autarquia estadual, inscrito no CNPJ sob nº 
33.866.288/0001-30, localizada na Av. Alberto Craveiro, 2901, 2775 anexo, Boa Vista, CEP 60.861-211, Fortaleza/CE, doravante denominada simplesmente 
INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Superintendente, Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, matrícula: 30001575, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 424.082.963-15, e domiciliado nesta Capital; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 96/2025, publicado no D.O.E de 31.03.2025, regulamentado no art. 124, inciso I, alínea a da Lei nº 14.133/21, mediante as condições 
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato nº 96/2025, 
que tem por objeto a execução da obra de construção de uma escola de ensino médio urbano, tipo II, com 12 salas de aula, no município de Iguatu – CE, 
nas condições estabelecidas neste contrato, nas especificações técnicas do edital e na proposta do contratado; IX - VALOR GLOBAL: Permanece as demais 
cláusulas e condições do contrato original; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata do prazo de execução do contrato, 
ora aditado, terá o seu prazo de execução prorrogado por mais 77 (setenta e sete) dias, ficando prorrogado a partir de 15 de abril de 2026 até 30 de junho de 
2026, de acordo com a Folha de Informação e Despacho da COINF/SEDUC e da SOP/GEFOE, datados em 23/03/2026 e 13/03/2026, fls. 46/48 e 43/44, 
respectivamente; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. ; XII - DATA: 30 de Março de 2026; 
XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA Secretário(a) da Educação Contratante MIELLI XIMENES RIPARDO Forteks Eng. e Serv. Especiais 
Ltda – Epp Contratada JOSÉ VALDECI REBOUÇAS Superintendência de Obras Públicas Interveniente TESTEMUNHAS: 1. : GEORGE HENRIQUE 
BARROSO PONTE FILHO Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.067468/2026-54/1439321

I - ESPÉCIE: 01(primeiro)TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 05/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA INDÍGENA MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº º 07.954.514/0057-80, 
com o endereço Sitio Fernandes, nº s/n, Bairro Zona Rural, Município Aratuba/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
seu Diretor (a) Sr. (a) EVANIA MARIA LIMA DA SILVA; III - ENDEREÇO: Aratuba/CE; IV - CONTRATADA: HALTECH COMERCIO DE GLP 
LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 35.438.916/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Helton Jhon Oliveira 
Anjos Silva; V - ENDEREÇO: Aratuba/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a (Cotação 
Eletrônica nº 2025/03778 ) publicado no DOE de 13/05/2025 e de acordo com o processo nº 22001.067468/2026-54 e regulamentado nos Art. 107, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; VII- FORO: Aratuba/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência 
e de execução do contrato, que tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (RECARGA DE BOTIJÃO DE 13KG, conforme orçamento de 
despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA ; X - DA VIGÊNCIA: O 
prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, 4.1, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por 
mais 90 (sessenta) dias, a partir de 13/05/2026 até 10/08/2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
previsto na CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, 4.2, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 
90 (sessenta) dias, a partir de 07/05/2026 até 04/08/2026.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e 
seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 
30/03/2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Evania Maria Lima da Silva - CONTRATANTE, Helton Jhon Oliveira Anjos Silva - CONTRATADA e TESTEMU-
NHAS: 01- Pedro Wilson da Silva Santos , 02- Antônia Dhessica Barrozo da Silva. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.043808/2026-51/IG: 1438492

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 01/2025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANA FACÓ inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0393-31, com o ende-
reço Rua Vicente Matias, nº159, o bairro: Centro Município Beberibe/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor 
(a) Sr. (a) Maria do Livramento de Sousa dos Santos; III - ENDEREÇO: Beberibe – Ce; IV - CONTRATADA: VISION CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.560.303/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Nilson Bento da Silva; 
V - ENDEREÇO: Beberibe – Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a (Cotação Eletrônica/
Convite) de nº 2024/33210 publicado no DOE de 24/03/2025 e de acordo com o processo nº 22001.138509/2024-32, regulamentado no art 124, inciso I, 
b c/c Art.125 da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Beberibe – Ce; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor 
ao contrato, que tem por objetivo (REFORMA DO BLOCO DO L.E.C E SALAS DE AULA), da Escola Ensino Médio Ana Facó, conforme orçamento 
de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SETIMA, que trata do 
valor, será acrescido no valor de R$ 24.778,31 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), que representa 33,06% (Trinta 
e três vírgula zero seis por cento), e será pago em 01 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE 
INALTERADA ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que 
ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 30/03/2026; XIII - SIGNATÁRIOS: 
Maria do Livramento de Sousa dos Santos - CONTRATANTE, Nilson Bento da Silva - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCA CELIANE 
DA SILVA VIEIRA , 02- FILIPY CARDOSO NOGUEIRA . Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº NUP 22001.022290/2026-12/PRÉ-RESERVA: 1427587
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 002/2025,; II - CONTRATANTE: ESTADO O CEARÁ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / ESCOLA EEMTI LICEU PROFESSOR DOMINGOS BRASILEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0745-
95, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) DENISE PINHEIRO SILVESTRE.; III - ENDEREÇO: Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: UNIAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.246.178/0001-02, representado neste ato pelo REBECA SOUSA DA SILVA.; V - ENDEREÇO: 
Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: esolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a COTAÇÃO ELETRÔNICA (COEP) Nº 
2024/16910 E TERMO DE PARTICIPAÇÃO Nº 2024/0006 publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº182 | FORTALEZA, 
26 DE SETEMBRO DE 2025 e de acordo com o processo nº 22001.082808/2024-13 e regulamentado nos Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de execução do contrato, que tem 
por objetivo REFORMA DA COZINHA E BANHEIRO DO PAVIMENTO SUPERIOR, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, 
que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60 (SESSENTA) dias, a partir de 11 de fevereiro até 11 de abril de 2026.; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes 
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 08 DE ABRIL DE 2026.; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
DENISE PINHEIRO SILVESTRE. CONTRATADA: REBECA SOUSA DA SILVA. 1. Testemunha: NOME: Valdiana do Nascimento Diniz Leite. 2. 
Testemunha: NOME: Raimunda Soares Lima. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº NUP 22001.065943/2026-58/PRÉ-RESERVA: 1438485

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 15/2025,; II - CONTRATANTE: ESTADO O CEARÁ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / ESCOLA EEM PADRE CORIOLANO, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0401-86, neste ato representada(o) pelo 
(a) Diretor(a) Geral, Sr.(a) FLÁVIA REGINA DA SILVA CASTRO.; III - ENDEREÇO: Município de Pacajus/CE; IV - CONTRATADA: HIDROSERV 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS ME LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.312.053/0001-97, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) MARIA DO SOCORRO 
ALMEIDA DE SOUSA.; V - ENDEREÇO: Município de Pacajus/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de acordo com a COTAÇÃO ELETRÔNICA N°2025/11535 publicado no DOE de 25/11/2025 e de acordo com o processo nº 22001.065943/2026-58 e 
regulamentado nos Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.; VII- FORO: Município de Pacajus/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo 
tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo OBRAS E INSTALAÇÕES – REFORMA COM AMPLIAÇÃO 
DA COZINHA - ÁREA DE PREPARO E COCÇÃO, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - 
VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, 
ora aditado, fica prorrogado por mais 60 ( SESSENTA) dias, a partir de 11/04/2026 até 09/06/2026.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 07 DE ABRIL DE 2026.; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: FLÁVIA REGINA DA SILVA 
CASTRO. CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA. TESTEMUNHAS:1.JOSE REVELINO PEREIRA. 2. NAÍLA ESTEVAN 
DE FREITAS. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº NUP 22001.064668/2026-55/PRÉ-RESERVA: 1413069

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 18/2025,; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A CREDE 16 inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0664-95, neste ato representada pelo sua Coordenador(a) 
Sr. (a) Maria Erenice Dos Santos Barros.; III - ENDEREÇO: Município Iguatu/CE; IV - CONTRATADA: HORUS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 6.129.511/0001-55, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Benedito José Gonçalves Bisneto; V - ENDEREÇO: Município Iguatu/CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a (Cotação Eletrônica/Convite) de nº 2025/11403 publicado no DOE de 
24/11/2025 e de acordo com o processo nº 22001.064668/2026-55, regulamentado no Art. 111 da lei 14.133/21 e suas alterações.; VII- FORO: Município 
Iguatu/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade aditivo é de prorrogação do prazo de execução ao contrato, que tem por objetivo a 
REFORMA DA COBERTA, FORRO, E ILUMINAÇÃO DO AUDITÓRIO, da Crede 16, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição. ; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, 
que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 60(sessenta) dias, a partir de 13/03/2026 até 11/05/2026.; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o 
presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 06 DE ABRIL DE 2026.; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria 
Erenice Dos Santos Barros. CONTRATADA: Benedito José Gonçalves Bisneto. TESTEMUNHAS: 01.DOUGLAS ALVES PEREIRA. 02.GUILHERME 
WEIMA BEZERRA DA COSTA. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº NUP 22001.062053/2026-94/PRÉ-RESERVA: 1436543

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CORREÇÃO AO CONTRATO Nº 15/2025,; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A EEEP PEDRO DE QUEIROZ LIMA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0394-12, neste ato representada pelo seu 
Diretor Sr. Arthur Monteiro da Silva.; III - ENDEREÇO: Beberibe/CE; IV - CONTRATADA: RAFAELA DE SOUZA MAGALHAES, inscrita no CNPJ 
sob nº 60.560.057/0001-77, neste ato representada Sra Rafaela de Sousa Magalhães Santos.; V - ENDEREÇO: Beberibe/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 2025/26284, publicado no DOE de 13/11/2025 e de acordo com 
o processo nº 22001.135502/2025-40, regulamentado no art 124, inciso I da lei 14.133/21, e suas alterações.; VII- FORO: Beberibe/CE; VIII - OBJETO: O 
presente aditivo tem como finalidade corrigir a CLÁUSULA QUARTA, que trata da VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO do contrato nº 15/2025, publicado 
no DOE de 13/11/2024, que tem objetivo a aquisição de serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Repasse para Manutenção de Escolas, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/29645 e Termo de Participação nº 33/2025, em favor da EEEP PEDRO DE QUEIROZ LIMA.; IX - 
VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO Em conformidade com a justificativa do Diretor/Gestor da Escola, datada em 19/02/2026, para corrigir a Cláusula Quarta do CONTRATO, que 
trata do prazo de VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. Onde se lê: “4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviços pelo(a) Contratado(a).” Leia-se: “4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir 
da Publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.”; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas 
testemunhas abaixo.; XII - DATA: 01 DE MARÇO DE 2026.; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Arthur Monteiro da Silva. CONTRATADA: Rafaela 
de Sousa Magalhães Santos. Testemunha 1: Taíssa Lopes Figueredo. Testemunha 2: Ana Gabriela Correia Garcia de Morais. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.038654/2025-03/IG: 1428197
CONTRATANTE: A EEEP PROFESSOR ANTONIO VALMIR DA SILVA, situada na Rua Coronel Correia, nº S/N, Bairro Centro, Município CAUCAIA/
CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0136-18, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela diretora a Sra. FABIANA CRIS-
TIANE DE MEDEIROS CONTRATADA: MASTER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Oliveira Paiva, 1206, CEP: 60822-
130, Fone: (85) 98562- 6844, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 40.074.719/0001-91, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Antonio Martins da Silva Filho. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de REFORMA DOS LABORATÓRIOS ESPECIAIS, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/07006, Termo de Participação nº 2025/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/07006 e Termo de Participação nº 2025/0001, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 
de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 (Trezentos 
e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. 4.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (Sessenta) 
dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio 
oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 88.931,90 (Oitenta e oito mil, novecentos e trinta e um reais e noventa centavos). pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11292.03.339039.54400.1 - 313422. DATA DA ASSINATURA: 11/03/2026 
SIGNATÁRIOS: FABIANA CRISTIANE DE MEDEIROS - CONTRATANTE, ANTONIO MARTINS DA SILVA FILHO - CONTRATADA e TESTE-
MUNHAS: 01 - ESTHEFANY FERREIRA DOS SANTOS, 02 - BRENNA COSTA GOMES. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.145158/2025-05/IG: 1426868
CONTRATANTE: A ESCOLA EEM ALICE MOREIRA DE OLIVEIRA, situada na Rua Henrique Martins, nº 260 – Sítios Novos – Caucaia-CE, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0129-99, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Escolar Ferdinando Sampaio Rios 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA RODRIGUES LTDA, com sede na Av Deputado Paulino Rocha, n°190, CEP: 61.887-110, Fone: 
(85)98814-7178, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 44.922.978/0001-86, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Francisco Rodrigues 
Torres. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de CONCLUSÃO DE 02 SALAS DE AULA NO PAVIMENTO SUPERIOR, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/30547, Termo de Participação nº 2025/0030, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/30547 e Termo de Participação nº 2025/0030, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, 
de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Caucaia -CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitin-
do-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. 4.2. O prazo de execução do objeto contratual é 
de 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços pelo Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato 
contratual em sítio oficial/Diário Oficial. . VALOR GLOBAL: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11291.03.449051.54400.1 - 55372 (2026). DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026 
SIGNATÁRIOS: Ferdinando Sampaio Rios - CONTRATANTE, Francisco Rodrigues Torres - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- LINDERSON 
GOMES MIRANDA, 02- . Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001055205/202601 - IG - 1440441
CONTRATANTE: A EEMTI Dom Francisco de Assis Pires, situada(o) na Rua Vereador Higino Diniz, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0641-07, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Diretor João Batista Oliveira Coelho CONTRATADA: LS SERVIÇOS 
E COMERCIO – LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.894.221/0001-11, com sede à RUA LEONIDAS SIEBRA LEITE, nº 14, Bairro – Alto do Tenente, 
Município Várzea Alegre – ce, CEP: 63.540- 000, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Lairton Sales da Silva. OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de Água Mineral para alunos da EEMTI Dom Francisco de Assis Pires, nas condições estabelecidas 
na Cotação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 007/2026 e Termo de Participação nº 
2026/07330, e seus anexos, os preceitos do direito público, Eletrônica nº 007/2026, Termo de Participação nº 2026/07330, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: IPAUMIRIM/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contado após a publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forneci-
mento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 46.662,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e dois centavos) pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.02.339030.50000.0 – 31003 . DATA DA ASSINATURA: 27 de Março 
de 2026 SIGNATÁRIOS: João Batista Oliveira Coelho - CONTRATANTE - Lairton Sales da Silva, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL 
- TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001034187/202615 - IG - 1437333
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI Prefeito Dário Campos Feijó , estabelecida à Rodovia CE, 362, nº S/N, 
Bairro Conjunto Benedito Barros Município de Martinópole /CE, CEP: 62.450-000,Telefone (88) 3627-1059 , inscrita no CNPJ: 07.954.514/0793-92, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sr ª. Maria Gorete Fontinele CONTRATADA: 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES ASSENTADOS DA REGIÃO NORTE (AGRINORT), situado à Fazenda Bom Sucesso, 
n.º 05 , município de Distrito de Aracatiaçu – Zona Rural – Sobral - Ceará, CEP 62.111-000 inscrita no CNPJ sob n.º 52.995.022/0001-32, representado 
neste ato pelo Sr. Eudes Quinto de Souza. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AGF, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 0 2 / 2 0 2 6 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AGF, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 0 2 / 2 0 2 6 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição FORO: MARTINÓPOLE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado . VALOR GLOBAL: R$ 56.251,97 (Cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e 
um reais e noventa e sete centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.3390
30.50000.0 – 28658 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Maria 
Gorete Fontinele - CONTRATANTE - Eudes Quinto de Souza, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL 
- Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***



43DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001052237/202646 - IG - 14396442

CONTRATANTE: A EEMTI INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO, situada na Rua Antônio Pinto, 301, Centro, Jaguaretama – CE, CEP 63.480-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0201-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela CLÁUDIA MARIA ALVES DA SILVA 
CONTRATADA: FRANCISCA GERLANIA DE LIMA, com sede na Avenida Marilandia, 282, Centro, Jaguaretama – CE, CEP: 63.480-000, Fone: (88) 
98123-7780, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 27.858.167/0001-44, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela FRANCISCA GERLÂNIA 
DE LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros de Alimentação para merenda escolar da EEMTI Instituto 
Imaculada Conceição, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/06539, Termo de Participação nº 20260005, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/06539 e Termo de 
Participação nº 20260005, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: JAGUARETAMA/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da publicação do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 4.600,00 
(quatro mil e seiscentos reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.14.339030.5
0000.0 – 28147. DATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: CLÁUDIA MARIA ALVES DA SILVA - CONTRATANTE - FRAN-
CISCA GERLÂNIA DE LIMA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.047153/2026-91 IG 1439562
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTÔNIO REGI-
NALDO MAGALHÃES DE ALMEIDA, estabelecida à Rua Projetada, nº S/N, Bairro: Conjunto Habitacional, Município de Potiretama/CE,CEP: 62990-000, 
Telefone (88) 3435-1078, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0221-02, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por 
sua Diretora Geral, a Sra. Élida Bezerra Costa CONTRATADA: KAIQUE ARLAN SILVA ALVES, situado à Rua Curupati Irrigação, S/N, município de 
Jaguaribara/CE, CEP 63490-000, inscrito no RG nº2007039325,CPF n.º032.522.893-00, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É objeto 
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº001/2026, 
a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 
06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº001/2026 FORO: Potiretama/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de 
execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco reais) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado.. VALOR 
GLOBAL: R$ 38.564,30 (trinta e oito mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.14.339030.50000.0 - 28147. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Élida Bezerra Costa CONTRATADA - Kaique Arlan Silva Alves e TESTEMUNHAS: 1 - Victor Emanuel Freitas 
Matias 2 - Maria Perpétua de Holanda Neta Fortaleza 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.038289/2026-18/IG-1440676
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI RAIMUNDO MOACIR ALENCAR MOTA, estabelecida à Rua 
Padre Emílio Cabral, nº 538, Bairro Centro, Município de Assaré /CE, CEP: 63.140-000, Telefone (88) 3535-1009, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0611-83, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria Valderez Arrais da Silva CONTRA-
TADA: FRANCISCA BOTELHO PEREIRA SILVESTRE , CPF: 635.398.023-04, RG: 98029151520 residente no Sítio Baixio Grande,340 DT Genezaré, 
município de Assaré-Ceará CEP 63140-000, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2026/02930, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: Assaré 
/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação 
no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 3.435,00 (três mil e quatrocentos e trinta e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.50000.0 – 21668, do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Maria Valderez Arrais da Silva- CONTRATANTE – Francisca 
Botelho Pereira Silvestre– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Antônia Francisca da Silva, 02-Carolina Souza Silva. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.047855/2026-74/IG-1439756
CONTRATANTE: EEMTI DONA MARIETA CALS, situada na Rua Sebastião Miranda, nº 500, Centro, Cariré-CE, CEP: 6184-000, inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0072-19, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela diretora escolar Zoraida Maria Passos Rodrigues 
CONTRATADA: GL COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA , com sede na Rua José Pires Chaves, Nº 934, CEP:62.650-000 , Fone: (85) 
99446-5229, inscrita no CNPJ sob o nº 42.862.642/0001-40, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Guilherme Braga Almeida. 
OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05376, Termo de Participação nº 2026/00011, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05376 e Termo de Participação nº 2026/00011, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Cariré/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação do Diário Oficial do Estado-DOEna 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contado a partir da publicação do Diário Oficial do Estado-DOE. VALOR GLOBAL: R$ 
30.033,80 (trinta mil e trinta e três reais e oitenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002
2.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353 . DATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Zoraida Maria Passos Rodrigues- 
CONTRATANTE –Guilherme Braga Almeida – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Ana Maria Costa Aguiar de Castro, 02- Raylander José de 
Azevedo Casciano. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.070412/2026-87 IG 1439767

CONTRATANTE: A EEMTI GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO FILHO, situada na Rua: Padre Joaquim de Menezes,N° 1110- Centro- Quixeré 
-Ceará inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0222-85, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo José Roberto Ribeiro Lima 
CONTRATADA: M.G.C. COMERCIAL LTDA , com sede na Rua: Luiz Jacinto N° 340 - Caixa d’água – Lavras da Mangabeira -CE CEP 63300-00 
inscrita no CNPJ sob o nº 53.066.849/0001-24 , doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO DANILO DA SILVA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2026/05234 Termo de Participação nº 20260006 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº2026/05234 e Termo de Participação nº 20260006, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Quixeré -Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 250 (DUZENTOS E CINQUENTA ) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitin-
do-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 200 (DUZENTOS) dias contados a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 20.016,52 (VINTE MIL DEZESSEIS REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS ) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
62.144.20974.14.339030.50000.0 - 28147. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – José Roberto Ribeiro 
Lima CONTRATADA - FRANCISCO DANILO DA SILVA e TESTEMUNHAS: 1 - STHEFANNY ALVES DA SILVA 2 - ANA LETICIA COSTA 
RIBEIRO Fortaleza 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.038289/2026-18/IG-1440676
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI RAIMUNDO MOACIR ALENCAR MOTA, estabelecida à Rua 
Padre Emilío Cabral, nº 538, Bairro Centro, Município de Assaré /CE, CEP: 63.140-000, Telefone (88) 3535-1009, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0611-83, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria Valderez Arrais da Silva CONTRA-
TADA: CAIPEMA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PEQUENOS PRODUTORES DO SITIO MALHADA (GRUPO FORMAL), situado 
à Rua Júlia Soares, S/N, Bairro Vila Malhada, município de Crato – Ceará, CEP: 63.100-000 inscrita no CNPJ sob n.º 10.706.451/0001-00, representado neste 
ato pelo(a) Sr. Francisco de Assis Leite de Pinho Filho. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2026/02930, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: Assaré – Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12
.362.144.20974.01.339030.50000.0 – 21668, do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 
30 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Maria Valderez Arrais da Silva- CONTRATANTE – Francisco de Assis Leite de Pinho Filho – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01-Antônia Francisca da Silva, 02-Carolina Souza Silva. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001033252/202695 - IG - 1440689
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI DONA HILZA DIOGO DE OLIVEIRA, estabelecida à Avenida Dom 
Aloísio Lorscheider, nº 1040, Bairro Vila Velha, Município de Fortaleza/CE, CEP 60347-780, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0421-20, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Rubens Porto Guilhon CONTRATADA: COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA E DE SERVICOS NOSSA SENHORA APARECIDA - COOPAAGRO, situado à Rodovia ROD. RAIMUNDO PESSOA 
DE ARAUJO, nº 3558, município de CAUCAIA/CE, CEP 61.685-990, inscrita no CNPJ sob n.º 21.196.487/0001-08, representado(a) neste ato pelo(a) Sr.(a) 
Clauebia Sousa Oliveira Araújo. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a Chamada Pública nº 2 0 2 6 / 0 0 1 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 2026/001 
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data 
de publicação em D.O.E . VALOR GLOBAL: R$ 164.260,90 (cento e sessenta e quatro mil reais duzentos e sessenta reais e noventa centavos) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 – 30639 do PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Rubens Porto Guilhon - CONTRATANTE - 
Clauebia Sousa Oliveira Araújo, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001041054/202603 - IG - 1435466
CONTRATANTE: A EEEP FRANCISCA NEILYTA CARNEIRO ALBUQUERQUE, situada(o) na CE-362, S/N - Cruzeiro, Massapê - CE, 62140-000, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0084-52, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela ANA ANGELA ARAÚJO 
BRAZ CONTRATADA: MARANHÃO VERAS EMPREENDIMENTOS, LOCAÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.703.796/0001-75, sediada na rua Coronel Rangel, 330, Centro, Sobral-CE, Cep 62010-030, doravante denominado contratado, 
neste ato representada por seu administrador, JOSÉ AIRTON SILVA MARQUES FILHO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2026/03455, Termo de Participação nº 2026/0008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/03455 e Termo de Participação nº 2026/0008, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: MASSAPÊ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado- DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do 
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recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 40.151,96 (quarenta mil, cento e cinquenta e um reais 
e noventa e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.11.339039.5000
0.0 – 30613. DATA DA ASSINATURA: 24 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: ANA ANGELA ARAÚJO BRAZ - CONTRATANTE - JOSÉ AIRTON 
SILVA MARQUES FILHO, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.060668/2026-86/IG-1440996
CONTRATANTE: EEMTI Filgueiras Lima , situada(o) na Rua Hilda Augusto - 429, inscrita(o) no CNPJ sob o nº07.954.514/0649-56, doravante denomi-
nada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor Danilo José Germano Gonçalves CONTRATADA: Empresa/Firma Y.A. MONTEIRO 
SOLUTION, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 148 , CEP:62400-000, Fone: (88)99975-0973, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 50.949.285/0001-80, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr(a). Yuri Araújo Monteiro. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação 
de Aquisição de Serviços de Terceiros – FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 10/2026, Termo 
de Participação nº 10/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a 
Cotação Eletrônica nº 10/2026, Termo de Participação nº 10/2026 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 10/2026 e Termo de Participação nº 10/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Lavras da Mangabeira – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais) pagos em confor-
midade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.01.339039.50000.0 - 21951. DATA DA ASSINATURA: 30 
de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Danilo José Germano Gonçalves- CONTRATANTE – Yuri Araújo Monteiro– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01-FRANCISCA KESIA DE FREITAS QUARESMA, 02-NEUSA ALVES BARROS. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001049977/202603 - IG - 1440674
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI MARIA MENEZES CRISTINO , estabelecida à Rodovia 
CE 240 – KM 77, s / no, D i s t r i t o d e A r a q u é m , Município de C o r e a ú /CE, CEP: 62.165-000 Telefone (85) 98956-5343, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0076-42, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Fábio Gomes de Lima 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES ASSENTADOS DA REGIÃO NORTE (AGRINORT), situada na Fazenda 
Bom Sucesso, Nº 05, Aracatiaçu - Zona Rural, município de Sobral/CE, CEP: 62.111-000 inscrita no CNPJ sob nº 52.995.022/0001-32, representada neste 
ato pelo Sr. Eudes Quinto de Souza. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 20260002, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009, da Lei Federal no 14.133/2021, Lei Federal no 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20260002 
FORO: COREAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
data de publicação no Diário Oficial do Estado . VALOR GLOBAL: R$ 29.409,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e nove reais) pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 – 27353. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março 
de 2026 SIGNATÁRIOS: Fábio Gomes de Lima - CONTRATANTE - Eudes Quinto de Souza, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - 
TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.032445/2026-29 IG 1439632
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, situado na 
Avenida Humberto Lopes, S/N, Bairro Domingos Olimpio, Município de Sobral/CE, Telefone (88) 3677.4288, inscrito no CNPJ/MF 07.954.514/0095-05, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Diretora Geral, a Sra. NACÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA CONTRATADA: 
COOPSOL– COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E REGIÃO LTDA, 
situado à Avenida Dom José, n°2357 do município de Sobral - CE, CEP: 62.010-290, inscrita no CNPJ Nº 36.365.840/0001-03, representado neste ato pelo 
Sr. JOHNATAN DE OLIVEIRA NASCIMENTO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 01/2026 FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 129.283,00 (cento e vinte nove mil duzentos e oitenta e três reais). pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – NACÉLIA PEREIRA DE OLIVEIRA CONTRATADA - JOHNATAN 
DE OLIVEIRA NASCIMENTO e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Osileusa Gomes Furtado 2 - José Francisco Lopes Sales Fortaleza 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.041349/2026-71 IG 1435463
CONTRATANTE: A(O) EEMTI GENERAL EUDORO CORRÊA, situada(o) na Rua: Júlio Braga,101- A Parangaba – Fortaleza/CE, Fone:(85) 3101-6128, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0702-55, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por JULÇARA CAVALCANTE 
CRUZ CONTRATADA: MV COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA, com sede à Av. São João Vicente de Paula, 440 -Bairro: Parque Araturi III 
CEP: 61.655 000 Município – Caucaia/CE, Fone:(85)9-9987-6658, inscrita: no CNPJ: sob nº 11.224.603/0001-93, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato Pelo(a) Sr(a).MICHELE VITOR MARTINS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÁS E OUTROS 
MATERIAIS ENGARRAFADOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/04925, Termo de Participação nº 2026/0001, Termo de Refe-
rência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/04925 
e Termo de Participação nº 2026/0001, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
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Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado 
do (a) D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O 
prazo de execução do objeto contratual é de 335 (TREZENTOS TRINTA E CINCO) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forneci-
mento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.815,00 (SETE MIL,OITOCENTOS E QUINZE REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339030.50000.0 – 29481. DATA DA ASSINATURA: 17 
de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – JULÇARA CAVALCANTE CRUZ CONTRATADA - MICHELE VITOR MARTINS e TESTE-
MUNHAS: 1 - LINCOLN PEREZ BRAGA 2 - FRANCISCO MICHEL ALVES BARROS Fortaleza 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001055117/202609 - IG - 1440003
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEEP PROFª MARLY FERREIRA 
MARTINS, situada(o) na Rua NWTRÊS, S/N, Bairro Araturi, no Município Caucaia, CEP 61.655-530, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0135-37, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) FRANCISCA HELENA UCHÔA ALMEIDA CONTRA-
TADA: DISTRIMIX SOLUÇÕES E SERVIÇOS BRASIL LTDA, com sede na RUA JOÃO CORDEIRO, Nº 3069 - JOAQUIM TAVORA – FORTALEZA 
– CEARÁ – CEP: 60.110-535, inscrita no CNPJ sob o nº 51.044.835/0001-84, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo FÁBIO 
DOS SANTOS SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE FESTIVIDADES/ ALUGUEL DE ESPAÇO P/ 
DIA DO PROFESSOR E SERVIDOR PÚBLICO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/07367 e Termo de Participação nº 14/2026, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2026/07367 e Termo de Participação nº 14/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: CAUCAIA/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado do(a) ASSINATURA, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (Trezentos e 
trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 989,00 (NOVECENTOS 
E OITENTA E NOVE REAIS) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039
.50000.0 - 22526. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: FRANCISCA HELENA UCHÔA ALMEIDA - CONTRATANTE - 
FÁBIO DOS SANTOS SILVA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001041744/202654 - IG - 1437978
CONTRATANTE: A ESCOLA INDÍGENA TAPEBA CAPOEIRA, situada na RUA 05 DE MARÇO Nº 13 PADRE JÚLIO MARIA II, CAUCAIA-CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0146-90, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ERNANDES ALVES DANTAS 
CONTRATADA: LM NOGUEIRA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS, com sede na rua TRAVESSA DUQUE DE CAXIAS, Nº 982, ATERRO, ARACA-
TI-CE, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 60760233/000114, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) RUTH FERNANDES 
NOGUEIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO – CAPINAÇÃO, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/03693, Termo de Participação nº 12/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/03693 e Termo de Participação nº 12/2026, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: CAUCAIA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (TREZENTOS E TRINTA) DIAS, contado 
a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 1.858,00 (HUM MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.3390
39.50000.0 – 26972 . DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: ERNANDES ALVES DANTAS - CONTRATANTE - RUTH 
FERNANDES NOGUEIRA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.040386/2026-62 IG 1437643
CONTRATANTE: EEMTI FRANCISCO GUERREIRO CHAVES, situadao na Rua Cândido Chaves, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0231-76, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Rosenir Costa Peixoto CONTRATADA: S MARTINS LTDA, com sede na Rua 
Petronilio Barbosa – Nº 2380, Canindé - CE, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 57.690.663/0001-00, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo ANTÔNIO EVERTON MARTINS BATISTA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Água mineral(garrafão 20l), nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/03331 e Termo de Participação nº 20260004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/03331 e Termo de Participação nº 20260004, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: São João 
do Jaguaribe/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da publicação, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
15.280,00 (quinze mil duzentos e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.144.20976.14.339030.50000.0 - 20706. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Rosenir Costa 
Peixoto CONTRATADA - ANTÔNIO EVERTON MARTINS BATISTA e TESTEMUNHAS: 1 - Rita Maria de Moura Lima Magalhães 2 - Rita Maria de 
Moura Lima Magalhães Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***



47DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001072802/202691 - IG - 1440649

CONTRATANTE: A EEMTI TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES, situada na Avenida Tabelião Francisco Alves, 161, Centro, Pentecoste/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0167-14, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. José Adailson dos Santos Albuquerque 
CONTRATADA: CSV COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Firmino Martins, nº 800, Cruzeiro – Itapipoca – CE, CEP: 62 500-000, Fone: 
(88) 99912-5517 e 88 99714-0812, inscrita no CNPJ sob o nº 53.029.926/0001-76, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. 
José Ribamar Marques Farias. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2026/03712, Termo de Participação nº 2026/0002, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/03712 e Termo de Participação nº 20260002, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, 
de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: PENTECOSTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.06.339030.50000.0 – 23003. DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2026 SIGNATÁ-
RIOS: José Adailson dos Santos Albuquerque - CONTRATANTE - José Ribamar Marques Farias, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL 
- TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.061114/2026-04 IG 1439854
CONTRATANTE: EEMTI Joaquim Alves, situada na Rua Estado do Rio, 955, Bairro: Demócrito Rocha, CEP: 60.440- 145, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0488-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua diretora ALINE SOARES VERÍSSIMO CONTRATADA: 
PH&B COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Deputado Castelo Castro, nº 206 a, Bairro: Jangurussu, Fortaleza- CE, CEP: 60.866-861, 
Fone: (85) 3034-2697, inscrita no CNPJ sob o nº 11.914.096/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. FRANCISCA 
AISLAN PEREIRA DE SOUSA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 2025/12372 e seus anexos, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 8.666/1993, e, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado a partir de sua publicação. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300(trezentos) dias, 
contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 103.464,92(cento e três mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 30639 . DATA DA ASSINATURA: SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – ALINE SOARES VERÍSSIMO 
CONTRATADA - FRANCISCA AISLAN PEREIRA DE SOUSA e TESTEMUNHAS: 1 - Pedro Henrique Rebouças Chaves 2 - Lucas Batista de Paiva 
Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.032291/2026-75/IG-1437685
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI ZÉLIA DEMATOSBRITO,estabelecida à Rua CEL Francisco de Matos 
Brito , nº 280, Bairro centro, MunicípiodeGuaramiranga/CE, CEP:62.766-000 Telefone (85)3321-1260, inscritanoCNPJ/MF07.954.514/0064-09, daqui por 
diante denominada simplesmenteCONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a)Diógenesde Sousa Luz CONTRATADA: 
FORNECEDOR INDIVIDUAL, situadoàRua Antenor Frota Vanderlei, n.º 12, município de Mulungu - CE, CEP:62.764-000,representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a)Antônio Nílson da Silva Tavares. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURAFAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básicapública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo comachamada pública nº 20260001 o qual fica fazendo parte integrante do presentecontrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas aoPNAE,inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: Guaramiranga -CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução 
deste contrato será de 365(trezentos e sessenta ecinco)dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 
31.811,30 (trinta e um mil, oitocentos e onze reais e trinta centavos). pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20974.07.339030.50000.0 - 23238 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃOESCOLAR – P NAE e Fonte do Tesouro. DATA DA 
ASSINATURA: 31 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Diógenesde Sousa Luz- CONTRATANTE – Antônio Nílson da Silva Tavares – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01-Isaac Silva Sousa, 02-Francisco Adriano de Quitéria Furtado. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.043273/2026-19/IG: 1439643
CONTRATANTE: A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DEPUTADO MANOEL RODRIGUES, situada Rua Professor 
João Viana, nº 397, Bairro Centro, Município de Viçosa do Ceará/CE, CEP: 62.300- 000, telefone: (88) 3632-1450, Email: c05_dmrodrigues@escola.ce.gov.
br, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0358-59, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Christian Clay Matos de Souza 
CONTRATADA: R DE OLIVEIRA NUNES COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME, com sede na Rua Eudes Cardoso, nº 20, Bairro: Messejana, Município 
de Fortaleza/CE, CEP: 60.841-230, Fone: (85) 99160-2862, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 45.291.148/0001-60, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Sr. Roberto de Oliveira Nunes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR – 2026, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/04406, Termo de Participação nº 
20260001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2026/04406 e Termo de Participação nº 0001/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legisla-
ções aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Viçosa do Ceará/CE. VIGÊNCIA: O Prazo de Vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contado da Publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O Prazo de Execução do objeto contratual é de 180 (Cento e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 41.206,90 (Quarenta e um mil e duzentos e seis reais e noventa centavos) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.50000.0 – 19727. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março 
de 2026. SIGNATÁRIOS: Christian Clay Matos de Souza - CONTRATANTE – Roberto de Oliveira Nunes – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- 
ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001046299/202619 - IG - 1441173

CONTRATANTE: A Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAPELÃO FREI ORLANDO situada(o) na Rua: 
Paulino Barroso, n°1289, bairro: Imaculada Conceição, Município de Canindé-CE telefone: (85) 3343-6814 inscrita(o) no CNPJ sob o nº 079545140115-93 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela a sua diretora geral a sra. MariaI dayana Bezerra Santiago CONTRATADA: 
RODRIGO LUIS LOPES REIS, com sede na Rua: AVENIDA CARNEIRO DE MENDONÇA n°1215 ,no JOQUEI CLUBE EM FORTALEZA-CE, 
CEP:60440231 Fone: (85) 9 85450005, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 38404532000167, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
senhor Rodrigo Luís Lopes Reis. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR , 
nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05813 Termo de Participação nº04/2026 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05813 e o Termo de Participação nº 04/2026 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24defevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n°14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (TREZENTOS E VINTE) DIAS, contado 
a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 6.823,20 ( Seis mil, oitocentos e vinte e 
três reais e vinte centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.5000
0.0 - 23044. DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: MariaI dayana Bezerra Santiago - CONTRATANTE - Rodrigo Luís Lopes 
Reis, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.056936/2026-65/IG-1440613
CONTRATANTE: EEFM Paulo Elpídio, situada(o) na rua Professor Manoel de Castro, 1202 no bairro Jardim Jatobá, CEP 60.732-395, em Fortaleza – Ceará, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0509-04, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo JORGEMBERG COSTA 
MARQUES CONTRATADA: F&L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-98, com sede à RUA: JOSE PIRES 
CHAVES Nº 909, BAIRRO: CENTRO, NA CIDADE DE URUBURETAMA – CE, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo, sr. 
FERNANDO FERREIRA DE LIMA. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO , nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 10/2026, Termo de Participação nº 10/2026, Termo de Referência 
e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 10/2026, Termo de Participação 
nº 10/2026 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 10/2026 e Termo 
de Participação nº 10/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Fortaleza/ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da PUBLICAÇÃO , na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
11.885,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20967.03.339030.50000.0 - 20594 . DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: JORGEMBERG COSTA 
MARQUES- CONTRATANTE – FERNANDO FERREIRA DE LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-DANNIEL EMANUEL BRUNO SILVA, 
02-NAYANA ALEXANDRE ALVES. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001060348/202626 - IG - 1439748
CONTRATANTE: A EEMTI DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA, situada na Avenida Comandante Maurocélio Rocha Pontes - Derby Clube, N°540, 
Sobral - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0097-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Escolar 
EVÓDIA PIRES LOPES CONTRATADA: NERI DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua Rita Maria da Glória, N° 10, Loteamento Planalto do 
Sol, GRANJA-CE, CEP: 62430-000, Fone: 85-99176-3480, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 23.434.790/0001-19, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo ROBSON DE SOUSA NERI. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE 
CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/08387, Termo de Participação nº 20260011, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2026/08387 e Termo de Participação nº 20260011, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: SOBRAL/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado após sua publicação no Diário Oficial do Estado, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado após sua publicação no Diário Oficial do Estado . VALOR GLOBAL: R$ 18.239,90 (Dezoito 
mil duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.
144.20974.11.339030.50000.0 - 27353. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: EVÓDIA PIRES LOPES - CONTRATANTE 
- ROBSON DE SOUSA NERI, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.054243/2026-38 IG 1439255
CONTRATANTE: A (O) EEMTI HUET ARRUDA, situada(o) na TRAVESSA CECÍLIA FREIRE, S/N, CENTRO, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0086-
14, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Maria Cibelle Moreira de Araújo CONTRATADA: SANTOS SERVIÇOS 
CONTÁBEIS LTDA, com sede na Rua Jardim Olinda, Nº 652, Bairro: Marechal Rondon, Município: Caucaia/CE, CEP: 61.652-640, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 13.644.785.0001-87, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Zacarias dos Santos Chaves Junior. OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS TECNICO PROFISSIONAL – SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
EM FAVOR DA EEMTI HUET ARRUDA. nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/07343, Termo de Participação nº 2026/0008, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2026/07343 e Termo de Participação nº 2026/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Moraújo/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias , 
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contado do(a) publicação no Diario Oficial do Estado do Ceara- DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo- se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 130,00 (Cento e Trinta Reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.11.339039.50000.0 - 26564. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Maria Cibelle Moreira de Araújo CONTRATADA - Zacarias dos Santos 
Chaves Junior e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Eunice Farias Rosendo 2 - Maria Adriana Albuquerque Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.073501/2026-85/IG-1439832
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INETGRAL EMANUEL, situada(o) na Rua Universitária, 323, Cidade Nova, Choró-Ce, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0266-04, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor(a) Sra Maria da 
Conceição de Sousa Silva CONTRATADA: FRANCISCO ANTONIO VICTOR FERREIRA JUNIOR, com sede na Av Juscelino Kubitschek, 620, 
Alto São Francisco, Quixadá-Ce, CEP: 63.908-230, Fone: 88 988182073, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 49.397.092/0001-84, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr Francisco Antonio Victor Ferreira Junior. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação 
de gêneros alimentícios para merenda escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 06/2026, Termo de Participação nº 2026/0006, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 06/2026, Termo 
de Participação nº 2026/0006 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
06/2026 e Termo de Participação nº 2026/0006, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Choró-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) 
Publicação em D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instru-
mento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.290,00 (Sete mil e duzentos e noventa reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.50000.0 - 21045 . DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Maria da 
Conceição de Sousa Silva- CONTRATANTE – Francisco Antonio Victor Ferreira Junior – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-MARIA RAFAELLA 
JUCÁ FIGUEREDO, 02-JOZIVAN LESSA NUNES. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.045195/2026-97/IG-1439662
CONTRATANTE: EEEP MONSENHOR JOSÉ ALOYSIO PINTO, situada(o) na Av. Monsenhor José Aloísio Pinto, nº 1445, bairro Cidade Gerardo Cris-
tino de Menezes – Sobral/CE, CEP: 62.051-225, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0786-63, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Diretor Geral Sr. Flávio Loiola Frota CONTRATADA: RODRIGO LUIS LOPES REIS, com sede na Rua Av. Carneiro de Mendonça, 
nº 1215, Jóquei Clube, CEP: 60440-231, Fone: (85) 98545-0005, inscrita no CNPJ sob o nº 38.404.532/0001-67, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Sr. Rodrigo Luís Lopes Reis. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL 
DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05157, Termo de Participação nº 
20260004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2026/05157, Termo de Participação nº 20260004 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2026/05157 e Termo de Participação nº 20260004, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 45.470,60 (Quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta 
centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20979.11.339030.50000.0 - 22664 . 
DATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Flávio Loiola Frota- CONTRATANTE – Rodrigo Luís Lopes Reis – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01-Vanessa Ávila Vasconcelos Félix, 02-Daiane Matias dos Santos. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001070383/202653 - IG - 1439642
CONTRATANTE: A EEMTI INSTITUTO IMACULADA CONCEIÇÃO, situada na Rua Antônio Pinto, 301, Centro, Jaguaretama – CE, CEP 63.480-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0201-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela CLÁUDIA MARIA ALVES 
DA SILVA CONTRATADA: M A PINHEIRO PAPELARIA – ME, com sede na Rua Doutor João Pessoa, 93, Centro, Iguatu – CE, CEP: 63.500-000, 
Fone: (88) 3581-1560, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 02.342.254/0001-13, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo MARCUS 
ALCANTARA PINHEIRO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros de Alimentação para merenda escolar 
da EEMTI Instituto Imaculada Conceição, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/06539, Termo de Participação nº 20260005, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2026/06539 e Termo de Participação nº 20260005, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: JAGUARETAMA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da publicação do contrato, na forma do art. 
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente . 
VALOR GLOBAL: R$ 7.225,00 (sete mil duzentos e vinte e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20974.14.339030.50000.0 – 28147. DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: CLÁUDIA MARIA ALVES 
DA SILVA - CONTRATANTE - MARCUS ALCANTARA PINHEIRO, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - 
ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001033145/202667 - IG - 1440220

CONTRATANTE: A EEMTI NAZARÉ GUERRA, situada na Rua Vereador Raimundo Junior, S/N – Conj. Habitacional Lúcia de Fátima – Dt. Lagoa do 
Mato – Itatira – CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0323-29, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral a 
sra. Antonia Alzeleny Viana Nunes CONTRATADA: TRANSLOC TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS EIRELI, com sede na Rua Nestor 
Barbosa, Nº 164, Bairro Amadeu Furtado – Fortaleza - CE, CEP: 60.455-610, Fone: (85) 99136.9092, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº CNPJ: 41.429.820/0001-
80, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. Luana Aparecida de Oliveira Rodrigues. OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2026/08883 e Termo de Participação nº 0016/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/08883 e Termo de Participação nº 0016/2026, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: ITATIRA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.10.339039.50000.0 – 29300. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Antonia 
Alzeleny Viana Nunes - CONTRATANTE - Luana Aparecida de Oliveira Rodrigues, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 
02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.063393/2026-32 IG 1439520
CONTRATANTE: A EEEP PROFESSORA LUIZA DE TEODORO VIEIRA, situada na Avenida XXV, nº450, Bairro Jereissati II, Município de Pacatuba/
CE, Telefone: (85) 3384-7262, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0263-53, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor 
escolar, Sr. Tiago Rodrigues Gonçalves CONTRATADA: MULTSETE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Rua Inácio Vasconcelos, n°400, 
Messejana, Fortaleza/CE, CEP:60.841-535, Fone: (85)30993076, inscrita no CNPJ sob o nº17.704.086/0001-36, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo CLEILSON SANTOS DA SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/09290, Termo de Participação nº20260023, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº2026/09290 e Termo de 
Participação nº20260023, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 
288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Pacatuba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365,(Trezentos e sessenta e cinco) dias contado da publicação, na forma do art. 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual 
é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
4.270,00 (Quatro mil duzentos e setenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 - 22526. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Tiago Rodri-
gues Gonçalves CONTRATADA - CLEILSON SANTOS DA SILVA e TESTEMUNHAS: 1 - KAMILLO KAROL RIBEIRO E SILVA 2 - ROBERTA 
CLARICIA LIMA DA SILVA CATUNDA Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.015511/2026-04/IG-1440941
CONTRATANTE: EEMPC PADRE JOSÉ AUGUSTO RÉGIA ALVES, situada(o) na localidade Pedra e Cal, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0202-
31, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela sua DIRETORA Maria Viginia Nazário de Almeida CONTRATADA: 
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329 com sede na Rua Luiza Bezerra olímpio nº 137A, CEP: 63.480-000, Fone: (88) 99739-
2446, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 33.137.574/0001-65, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Francisca Nayane Farias 
Rodrigues. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - TRANSPORTE DE SERVIDORES, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/00846, Termo de Participação nº 2026/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/00846, Termo de Participação nº 2026/0001 e Termo de 
Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/00846 e Termo de Participação nº 
2026/0001, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Jaguaretama- Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) sua Publicação., na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20970.14.339039.50000.0 - 27635. DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Maria Viginia Nazário de 
Almeida- CONTRATANTE – Francisca Nayane Farias Rodrigues – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Amerson Almeida Pinheiro, 02-Antônia 
Iolanda Barreto. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.037915/2026-41/IG-1433300
CONTRATANTE: EEMTI DONA MARIETA CALS, situada(o) na Rua Sebastião Miranda, 500, Centro, Cariré-CE, 62184-000, inscrita(o) no CNPJ sob 
o nº 07.954.514/0072-19, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Diretora Escolar Zoraida Maria Passos Rodrigues 
CONTRATADA: Empresa TEREZINHA AURILENE MARTINS DE AZEVEDO, com sede na Rua 19 de Março, Amanaiara - Reriutaba-CE – CEP: 
62.260-000, inscrita no CNPJ sob o nº 43.400.883/0001-30, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. Terezinha Aurilene 
Martins de Azevedo. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS Observação: ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR PESSOA JURIDICA- CARRO PIPA, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2026/02833, Termo de Participação nº 2026/0004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/02833 e Termo de Participação nº 2026/0004, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, 
de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo 
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Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Cariré/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação do Diário Oficial do Estado-DOEna forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 
365 (trezentos e sessenta e cinco), dia contado a partir da publicação do Diário Oficial do Estado-DOE. VALOR GLOBAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e 
quinhentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.11.339039.50000.0 - 26564 
. DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Zoraida Maria Passos Rodrigues- CONTRATANTE – Terezinha Aurilene Martins 
de Azevedo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Ana Maria Costa Aguiar de Castro, 02-Fabrício Nascimento Alves. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.052988/2026-62 IG 1440395
CONTRATANTE: A(O) EEMTI MONSENHOR LINHARES, situada(o) na Rua Ver. José Afonso Parente, 201, Bairro Centro, Município de Groaíras/CE, 
CEP: 62.190-000, inscrita no CNPJ/MF Nº 07.954.514/0081-00, doravante denominada(o) CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) 
Sr.(a) RONIELE CARVALHO MAGALHÃES CONTRATADA: DISTRIMIX SOLUCOES & SERVICOS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
51.044.835/0001-84, com sede à RUA 20, Nº 80 – ALTO ALEGRE I – MARACANAÚ – CEARÁ – CEP: 61.922-190, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pela Sr. FABIO DOS SANTOS SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA A CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A MANUTENÇÃO DA EEMTI MONSENHOR LINHARES, nas condi-
ções estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/06726, Termo de Participação nº 2026/0003, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/06726 e Termo de Participação nº 2026/0003, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Groaíras/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
2.093,06 (dois mil e noventa e três reais e seis centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20976.11.339039.1.5009100000.0 - 26564. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – 
RONIELE CARVALHO MAGALHÃES CONTRATADA - FABIO DOS SANTOS SILVA e TESTEMUNHAS: 1 - RODRIGO AZEVEDO DOS SANTOS 
2 - RICARDO MELO RODRIGUES Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.037645/2026-78 IG 1440668
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 
ANTÔNIO NEGREIROS BASTOS, ESTABELECIDA À ESTRADA DE ARACATIAÇÚ, S/Nº, FAZENDA SANTO INÁCIO, DISTRITO DE JUÁ, 
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBACE, CEP: 62.620-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.954.514/0024-11, DAQUI POR DIANTE DENOMINADA 
SIMPLESMENTE CONTRATANTE NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA DIRETORA GERAL, SRª MARIA EDLENE VASCONCELOS 
FERNANDES CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES, ASSENTADOS(AS) DE IRAUÇUBA/CEARÁ - 
COOPAFIC, SITUADO À RUA: PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, N.º 551, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE, CEP: 62.620-
000 INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 30.514.669/0001-62, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SR. ISAIAS DE SOUSA DOS SANTOS. OBJETO: É 
OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, AOS ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NO QUADRO PREVISTO NA 
CLÁUSULA QUARTA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA Nº 20260002, O QUAL FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE ANEXAÇÃO OU TRANSCRIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTADOS NAS 
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 11.947/2009, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI FEDERAL Nº 14.660/2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO RELATIVAS 
AO PNAE, INCLUSIVE A RESOLUÇÃO 06/2020 E SUAS ALTERAÇÕES, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NA CHAMADA PÚBLICA Nº 
20260002 FORO: IRAUÇUBA/CE. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DESTE CONTRATO SERÁ DE 365 (TREZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. VALOR GLOBAL: R$ 
93.374,15 (NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.06.339030.50000.0 - 23003. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
março de 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MARIA EDLENE VASCONCELOS FERNANDES CONTRATADA - ISAIAS DE SOUSA DOS 
SANTOS e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA 2 - BRUNO GARCIA BARRETO Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.041223/2026-05 IG 1439760
CONTRATANTE: A EEMTI AGOSTINHO NERES PORTELA, situada na Rua Maria Araújo damasceno, s/n.º, Distrito Rafael Arruda, Município de Sobral/
CE, Telefone (88) 3615-5071, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0583-95, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor 
Geral, Sr. Cláudio Paulo de Almeida CONTRATADA: RODRIGO LUIS LOPES REIS, com sede na Avenida Carneiro de Mendonça, N.º 1215, Bairro: 
Joquei Clube, Município de Fortaleza/CE, CEP 60.440-231, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 38.404.532/0001-67, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato por Rodrigo Luis Lopes Reis. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de a aquisição de gêneros alimentícios 
para o programa de alimentação escolar ano 2026, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05651 e Termo de Participação nº 20260002, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2026/05651 e Termo de Participação nº 20260002, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicá-
veis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da 
publicação no Diário Oficial do Estado DOE-CE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação no Diário 
Oficial do Estado DOE-CE. VALOR GLOBAL: R$ 12.159,90 (doze mil cento e cinquenta e nove reais e noventa centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353. DATA DA ASSINATURA: 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Cláudio Paulo de Almeida CONTRATADA - Rodrigo Luis Lopes Reis e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Eunice Farias 
Rosendo 2 - Jane Kelle Mendes Elias Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 2200106638/202683 - IG - 1439553

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEFM FELIX DE AZEVEDO, situada(o) no Rua Monsenhor Furtado, nº 757,Rodolfo Teófilo, 
Fortaleza-CE, CEP: 60430-355, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 7954514/0465-40, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) JOÃO BATISTA NETO CONTRATADA: PH&B COMERCIO & SERVICOS LTDA, com sede na AV CORONEL VIRGÍLIO TÁVORA, N. 267 
SL 4 - CENTRO, ITAITINGA - CE / CEP 61.880-047 Fone: (85) 3034.2697, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.914.096/0001-10 doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). ) FRANCISCA AISLAN PEREIRA DE SOUSA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
prestação de serviço de apoio logístico em Hospedagem e Fornecimento de Alimentação, Locação de Espaço. Confecção e Material de Divulgação, 
para atender à Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRA-
TADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº , e seus anexos, os preceitos do direito público, a 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a CONTRATADA. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 24.471,00(vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e um reais) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 30639. DATA DA ASSINATURA: 
31 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: JOÃO BATISTA NETO - CONTRATANTE - FRANCISCA AISLAN PEREIRA DE SOUSA, - CONTRATADA 
e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001046296/202685 - IG - 1441169
CONTRATANTE: A Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA DETEMPOINTEGRAL CAPELÃO FREI ORLANDO situada(o) na Rua: 
Paulino Barroso, n°1289, bairro: Imaculada Conceição, Município de Canindé-CE telefone: (85) 3343-6814inscrita(o) no CNPJ sob o nº 079545140115-93 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela a sua diretora geral a sra. Maria Idayana Bezerra Santiago CONTRATADA: ACF 
VIANA NETO E CIA LTDA, com sede na Rua: Olavo Oliveira n°155,no centro de Granja-CE, CEP:62430000 Fone: (85) 9 9176-3480, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 23434790000119, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo senhor Robson de Sousa Neri. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de serviços de AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR , nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2026/04931 Termo de Participação nº03/2026 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/04931eo Termo de Participação nº 03/2026 e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023 FORO: CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS contado do(a) 
PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 320 (_TREZENTOSEVINTE) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 24.729,90 (Vinte e quatro mil, setecentos e vinte nove reais, e noventa centavos) pagos em conformidade 
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.50000.0 - 23044. DATA DA ASSINATURA: 31 de 
Março de 2026 SIGNATÁRIOS: Maria Idayana Bezerra Santiago - CONTRATANTE - Robson de Sousa Neri, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - 
ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.032068/2026-28/IG: 1439585
CONTRATANTE: A EEFM Deputado Tomaz Brandão, situada na Rua Santos Dumont, s/n, Inhuçu- São Benedito, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0346-
15, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Maria Alice Rodrigues Silveira Souza CONTRATADA: NATALY DE ARAUJO 
FEITOSA, com sede na Rua Pedro Alves Feitosa, nº 526b- Cidade Nova Tauá-CE, CEP: 63.660-00, Fone: (88) 99618-6448, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 56.938.712/0001-00, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Nataly de Araujo Feitosa. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de Gêneros Alimentício nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/02193, Termo de Participaçãonº 20260004, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2026/02193 e Termo de Participação nº 20260004, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicá-
veis ao cumprimento de seu objeto FORO: São Benedito/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 350 (trezentos e cinquenta) dias, contado da 
publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo- se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação como CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado apartir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.773,50 (Dois mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.08.339030.50000.0 - 29305. DATA DA ASSINATURA: 27 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Maria 
Alice Rodrigues Silveira Souza - CONTRATANTE – Nataly de Araujo Feitosa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.020533/2026-88/IG: 1439786
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI Filgueiras Lima, estabelecida à Rua Hilda Augusto, nº 429, 
Bairro Rosário, Município de Lavras da Mangabeira/CE, CEP:63300-000 Telefone (88)3536-1631, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0649-56, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Danilo José Germano Gonçalves CONTRATADA: 
MARCIELLE BERNARDO FELIX, situado Ao Sitio Caixa Dagua, n.º S/N , município de Lavras da Mangabeira, CEP: 63300-000 inscrita no CNPJ/CPF 
sob n.º 026.049.053-96, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Marcielle Bernardo Felix. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº01/2026 FORO: Lavras da Mangabeira/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste 
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contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 10.036,00 
(dez mil e trinta e seis reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.
50000.0 - 21668. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Danilo José Germano Gonçalves - CONTRATANTE – Marcielle 
Bernardo Felix – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.064037/2026-36 IG 1439789
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEMTI PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO, situada na Rua Riachuelo, 2231, 
Cruzeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0301-13, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Rejane Oliveira de 
Sousa Lopes CONTRATADA: L F S COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, com sede na Rodovia BR 116, S/N, Km 23 Bloco 01, 
Bairro: Camará, Aquiraz/CE, CEP: 61.700-000, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 15.099.833/0001-29, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr. Cristiano Freitas Ribeiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das 
escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240007, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: . VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 
14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ 23.058,00 (Vinte e três mil, cinquenta e oito reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.339030.50000.0 - 28658. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026 SIGNATÁ-
RIOS: CONTRATANTE – Rejane Oliveira de Sousa Lopes CONTRATADA - Cristiano Freitas Ribeiro e TESTEMUNHAS: 1 - José Carlos Mesquita dos 
Santos 2 - Josilene Sales de Sousa Fortaleza 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001047833/202612 - IG - 1440736
CONTRATANTE: EEMTI COELHO MASCARENHAS, estabelecida na Rua São José, 201, bairro Centro, no Município de Novo Oriente/Ce, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 07.954.514/0173-62, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada pela Diretor(a) Sr. VANDEILTON 
ARRUDA DA SILVA CONTRATADA: COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA CNPJ: 49.044.435/0001-27, com sede à Rua Dr. Júlio Lima, 948, 
Bairro Centro, Crateús-CE CEP 63700-133, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. LEONARDO GOMES VIEIRA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de gênero alimentício destinado a atender os alunos da EEMTI 
COELHO MASCARENHAS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05380, Termo de Participação nº 2026/008, Termo de Referência e 
na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05380 e Termo 
de Participação nº 2026/008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: NOVO ORIENTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) contado do(a) publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
51.552,00 (cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.144.20974.12.339030.50000.0 - 19441 . DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: VANDEILTON ARRUDA DA 
SILVA - CONTRATANTE - LEONARDO GOMES VIEIRA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL 
- Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.021325/2026-04/IG-1436815
CONTRATANTE: EEMTI CORONEL VIRGILIO TÁVORA, situada Rua Epitácio Pessoa, nº 1498, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0288-01, dora-
vante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO TAUVANIO VIEIRA CONTRATADA: ÊXODO TRANSPORTES 
E LOGÍSTICA EIRELI EPP, com sede na Rua Manoel Araujo Marinho, nº 397, Bairro: Alto do Motor, Boa Viagem/CE CEP: 63.870-000, Fone: (88) 
3427-1428, inscrita no CPF/CNPJ sobonº 21.271.579/0001-05, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Rafael da Silva Sousa. 
OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CAMINHÃO PIPA - PESSOA 
JURÍDICA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/03481 e Termo de Participação nº 20260003, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/03481 e Termo de Participação nº 
20260003 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/03481 e Termo 
de Participação nº 20260003, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de 24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento 
de seu objeto FORO: Quixadá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco ) dias, contado a partir da publi-
cação em Diário Oficial - DOE, na forma do art. 105 c/c oart. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 ( Trezentos ) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.700,50 ( dois mil e setecentos reais e cinquenta centavos). pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.09.339039.50000.0 - 18135. DATA DA ASSINATURA: 18 de Março de 2026. 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO TAUVANIO VIEIRA- CONTRATANTE – Rafael da Silva Sousa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-DEBORA 
CRISTINA DA SILVA MOREIRA, 02-FRANCISCO DE ARAUJO PAIVA. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.060745/2026-06/IG-1439674
CONTRATANTE: EEMTI ANTÔNIO CUSTÓDIO DE MESQUITA, situada na a Rua Antônio Custódio, N° 76, Bairro Iratinga-, Município de Itapajé/Ce, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07954514/0028-45, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sra. ALEXANDRA MARIA 
ARAÚJO DE SOUSA CONTRATADA: M & F PRODUTOS SERVICOS E LOCACOES LTDA, com sede na Rua Rufino Gomes, Centro, n° 59 CEP: 
62600-000, Fone: (85) 99105-8162 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 57.844.287/0001-53, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo Sr.° Francisco Thombson Mesquita Dos Santos. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para aquisição de Gêneros de 
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Aliementação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/08479 e Termo de Participação nº 20260013, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/08479 e Termo de Participação nº 
20260013 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/08479 e Termo 
de Participação nº 20260013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Itapajé/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 25.770,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e setenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20974.06.339030.50000.0 - 23003. DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2026 SIGNATÁRIOS: ALEXANDRA MARIA 
ARAÚJO DE SOUSA- CONTRATANTE – Francisco Thombson Mesquita Dos Santos – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-José Vilamar Gomes 
Viana, 02-José Cleiton Sousa Rodrigues. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.010367/2026-10/IG-1438441
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI CORONEL ALFREDO SILVANO, estabelecida à Rua Barro 
Vermelho, Nº 83, Bairro Barro Vermelho, Município de Reriutaba/CE, Telefone (88) 3637-1202, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0386-02, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada (o) por seu Diretor (a) Geral, Sra. Antonia de Maria Cardoso CONTRATADA: ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS FLORES, situada na Fazenda Riacho das flores município de Reriutaba–CE, CEP: 62.260-000, inscrita 
no CNPJ sob Nº 10.380.129/0001-26, representada neste ato pelo Sr. José Ribamar Viana. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública Nº 2026/0001, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei Nº 11.947/2009, 
da Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Federal Nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: 
Reriutaba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 41.390.60 (Quarenta e um mil trezentos e noventa reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: Antonia de Maria Cardoso- CONTRATANTE –José Ribamar 
Viana – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-GLEICIANY RODRIGUES BEZERRA, 02-ROZERLANE DA SILVA SOUSA UCHOA. Fortaleza, 
09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.045052/2026-85/PRÉ-RESERVA: 1437686
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEMTI DEP. IRAPUAN CAVAL-
CANTE PINHEIRO, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0503-00, situada na Avenida E, no 305, Bairro Conjunto Esperança, no Município Fortaleza/CE, 
CEP 60763480, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Diretora Escolar, MARCIA MARIA VIEIRA 
MARTINS CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - ME, com sede na Rua General Castelo Branco N°120 – Bairro: Cidade 
dos Funcionários, CEP: 60822-040 , Fone: 85 9975-1011, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº : 20.189.604/0001-35 , doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 11/2026, Termo de Participação nº 11/2026, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 11/2026, Termo de Participação nº 11/2026 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 11/2026 e Termo de Partici-
pação nº 11/2026 , e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de e 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado da PUBLICAÇÃO, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
62.144.20976.03.339039.50000.0 - 25573 . DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: MARCIA MARIA VIEIRA MARTINS - 
CONTRATANTE – JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Adélia Maria Carvalho Barbosa, 02- Laisy 
Marcos Rocha. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.018488/2026-00/PRÉ-RESERVA: 1434501
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI ANTONIO PEREIRA DE FARIAS, estabelecida à Rua Nova, nº S/N, 
Distrito de Várzea de Giló, Município de Ipu/CE, CEP: 62.250-000 Telefone (88) 3683 70-19, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0374-79, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Antônio Marcelo Ferreira Aguiar CONTRATADA: ASSO-
CIAÇÃO DOS APICULTORES DE IPU E PIRES FERREIRA E PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR, situado à Rua Raimundo 
Farias Mororó, n.º 1403, Boa Vista, município de Ipu -CE, CEP: 62.250.000, inscrita no CNPJ sob n.º07.625.192/0001-70, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Luís Fernando Farias Martins. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 20260001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20260001 
FORO: Ipu/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 300 (TREZENTOS) dias, contados a partir da data 
de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 13.168,59 (Treze mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.50000.0 - 19727 do PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Antônio Marcelo Ferreira 
Aguiar - CONTRATANTE – Luís Fernando Farias Martins – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCO ICARO DE FARIAS OLIVEIRA, 
02- SOLANGE SILVA SOARES MATOS. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.016998/2026-34/PRÉ-RESERVA: 1430616

CONTRATANTE: A EEMTI PEDRO JORGE MOTA, estabelecida na Rua Antônio Leitão de Mendonça, S/N – Barro Pedreiras, no Município de Catarina/
CE, telefone Nº (88)35561603, inscrita no CNPJ. N.º 07.954.514/0660-61, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato repre-
sentada por sua Diretor Geral, Sr. ARI COSMO DE OLIVEIRA CONTRATADA: F&L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Jose Pires 
Chaves Nº 909, BAIRRO: Centro, cidade de Uruburetama, estado do Ceará, Fone: (88) 9 8153-1267, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-98, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo SR FERNANDO FERREIRA DE LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL GARRAFÃO DE 20L- PORTARIA 01/2026, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº2026/00931 e Termo de Participação nº 20260001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para 
todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº2026/00931 e Termo de Participação nº 20260001 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº2026/00931 e Termo de Participação nº 20260001 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de 
março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Catarina/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado da publicação no D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (TREZENTOS 
E SESSENTA E CINCO) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
36.753,60 (TRINTA E SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.02.339030.50000.0 - 31003. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. 
SIGNATÁRIOS: ARI COSMO DE OLIVEIRA - CONTRATANTE – FERNANDO FERREIRA DE LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- 
MARIA ELIANE CAVALCANTE DA SILVA, 02- ALYNE ALVES DE OLIVEIRA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.062785/2026-84/PRÉ-RESERVA: 1438957
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LUÍZA TÁVORA, estabelecida a Rua Hildely 
Cavalcante, nº120, Bairro Centro, Município de Jucás/CE, Telefone (88) 3517- 1241, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0674- 67, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Antonio Weskley Alves Holanda CONTRATADA: DENILDO NUNES 
DE SOUZA, com sede na Rua Francisco Bartolomeu Alves de Carvalho Nº 64, CEP: 63508-465 Bairro Cajueiro – Iguatu, CE, Fone: (88) 99633 4854, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 43.491.578/0001-09, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo DENILDO NUNES DE SOUZA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Material de Consumo – Gás e outros Materiais Engarrafados II, nas condições esta-
belecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/09017, Termo de Participação nº 2026/0021, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/09017, Termo de Participação nº 2026/0021 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/09017 e Termo de Participação nº 2026/0021, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Jucás/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) PUBLICAÇÃO , na forma do art. 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vanta-
josos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.2097
6.02.339030.50000.0 - 31003 . DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Antonio Weskley Alves Holanda - CONTRATANTE – 
DENILDO NUNES DE SOUZA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- CELIA MARIA DA CUNHA NUNES NETA, 02- JOAO VICTOR RIBEIRO 
DE MOURA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.044626/2026-06/PRÉ-RESERVA: 1436949
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI ANA NORONHA, Parambu-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0269-49, neste ato representada pela Srª 
Edigleuma do Socorro Barbosa Amador Silva. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MILENIO LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 03.104.704/0001-
00, representado neste ato pela Srª MARIA LAILEIDE DE LIMA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Material 
de Consumo – Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05702, Termo de Participação nº 2026/0003, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2026/05702 e Termo de Participação nº 2026/0003, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Parambu-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 15.141,00 (Quinze mil, cento e quarenta e um reais). pagos em CONFOR-
MIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.13.339030.50000.0 – 20066 . DATA DA 
ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Edigleuma do Socorro Barbosa Amador Silva. CONTRATADA: MARIA 
LAILEIDE DE LIMA. e TESTEMUNHAS: 01.FRANCISCA ALINE EVILA NORONHA ALVES. 02.MARLENE BARRETO DE SIQUEIRA E SILVA. 
Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.051847/2026-22/PRÉ-RESERVA: 1439521
CONTRATANTE: A ESCOLA EEEP LUIZETE ALBANO DE FREITAS MENEZES, Chorozinho/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0848-09, 
neste ato representada(o) pelo seu (sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Alexandre Sousa Carvalho. CONTRATADA: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.600.131/0001-97, representada neste ato pela Sra. FRANCISCO ADELINO SOARES LIMA.. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, 
nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Reerência do Edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como Fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240005, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Chorozinho/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contado do(a) sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na orma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: 
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R$ 15.805,50 (quinze mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 30639. DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: ALEXANDRE SOUSA CARVALHO. CONTRATADA: FRANCISCO ADELINO SOARES LIMA. e TESTEMUNHAS: 01. FRAN-
CISCA MISSIANE NOGUEIRA. 2. ROSALINE LOPES DOS SANTOS DO NASCIMENTO. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001072454202652/PRE-RESERVA : 1439525
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL EMANUEL, Município 
de Choró/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0266-04, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Maria da Conceição de Sousa Silva 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO FORQUILHA - COOPVALE, inscrita no CNPJ sob n.º 
22.717.179/0001-35, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Deusimar Candido de Oliveira. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Choró/CE. VIGÊNCIA: 
E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, contados a partir da data de publicação 
no Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: R$ 56.494,64 (Cinquenta e seis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.50000.0 - 21045 
do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro.. DATA DA ASSINATURA: 31 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-Maria da Conceição de Sousa Silva , CONTRATADA-Deusimar Candido de Oliveira e TESTEMUNHAS 01-MARIA RAFAELLA 
JUCÁ FIGUEREDO , 02-JOZIVAN LESSA NUNES. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.049341/2026-53/PRÉ-RESERVA: 1438986
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI Senador Fernandes Távora, Ereré/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0195 - 78, neste ato representada pelo 
Diretor Fábio Junior Freire Dias. CONTRATADA: M.G.C. COMERCIAL LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.066.849/0001-24, representado neste 
ato pelo Sr. Francisco Danilo da Silva.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - 
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05783, Termo de Parti-
cipação nº 2026/0007, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2026/05783 e Termo de Participação nº 2026/0007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Ereré/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 5.940,50 (cinco mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.14.339030.50000.0 - 20706 . DATA DA ASSINATURA: 
26 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: FABIO JUNIOR FREIRE DIAS. CONTRATADA: FRANCISCO DANILO DA SILVA. 
e TESTEMUNHAS: 01.GESSICA HILLARY OLIVEIRA BATISTA. 02.ANTONIA SARA SAMMILLY REGIS PAIVA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.041074/2026-76/PRÉ-RESERVA: 1438028
CONTRATANTE: A ESCOLA EEEP WALTER RAMOS DE ARAÚJO, Município de São Gonçalo do Amarante/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0785-
82, neste ato representado pelo Sr. Francisco Moisés Da Silva Rodrigues. CONTRATADA: F & L COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CPF/CNPJ sob 
o nº 41.322.314/0001-98, representado neste ato pelo FERNANDO FERREIRA DE LIMA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/03465, Termo de Parti-
cipação nº 20260007, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2026/03465 e Termo de Participação nº 20260007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, 
e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Município de São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da publicação , na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 29.775,00 (vinte e nove mil setecentos e setenta 
e cinco reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.3390
30.50000.0 - 23174. DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Francisco Moisés Da Silva Rodrigues. 
CONTRATADA: FERNANDO FERREIRA DE LIMA. e TESTEMUNHAS: 01. RAFAELA DA SILVA ROCHA. 02.FRANCISCO FERNANDO DE 
SOUSA VIEIRA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.056857/2026-54/PRÉ-RESERVA: 1438020
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 
PADRE LUIS FILGUEIRAS, estabelecida a Rua Professora Nano, S/N, Bairro Cruzeiro, Município de Nova Olinda/CE, Telefone (88) 3546-1840, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0630-46 daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria 
Aparecida Alves de Matos CONTRATADA: M A PINHEIRO PAPELARIA - ME, com sede na Rua Eduardo Lavor, 93, bairro Centro, Iguatu/CE CEP: 
63500-068, Fone: (88) 3581- 1560, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 02.342.254/0001-13, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato 
pelo Marcos Alcântara Pinheiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MATERIAL DE EXPEDIENTE nas condições estabe-
lecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/07618 e Termo de Participação nº 20260013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/07618 e Termo de Participação nº 20260013 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/07618 e Termo de Participação nº 20260013, e 
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seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Nova Olinda/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do a partir da data de publicação no DOE, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do a partir da data de publicação no DOE, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 909,40 (novecentos e nove reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o 
contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.01.339030.50000.0 – 22438. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 
2026. SIGNATÁRIOS: Maria Aparecida Alves de Matos - CONTRATANTE – Marcos Alcântara Pinheiro – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana 
Karine Oliveira Teixeira, 02- José Alisson Pereira da Silva. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.044824/2026-61/PRÉ-RESERVA: 1439616
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL WILEBALDO AGUIAR, situada na Rua Cel. Manoel Dias, nº 250, Centro, 
Massapê/CE, CEP: 62.140-000, Fone: (88) 3643 -1505, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0083-71, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste 
ato representada(o) pela Sra. Luciana Cláudia de Castro Olímpio CONTRATADA: NERI DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Rua Olavo Oliveira, nº 
155, Centro, Granja/CE, CEP: 62430-000, Fone: (85) 3034-3408, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 23.434.790/0001-19, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pelo Sr. Robson de Sousa Neri. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros de 
Alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/06068, Termo de Participação nº 2026/0008, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/06068, Termo de Participação nº 2026/0008 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/06068 e Termo de Parti-
cipação nº 2026/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Massapê/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no Diário 
Oficial do Estado, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: 
R$ 23.380,00 (vinte e três mil, trezentos e oitenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.1
2.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Luciana Cláudia de Castro Olímpio - 
CONTRATANTE – Robson de Sousa Neri – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Eunice Farias Rosendo, 02- Francisco Julivando Rocha Frota 
Santana. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.067402/2026-64/PRÉ-RESERVA: 1437483
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI Vilebaldo Aguiar, estabelecida à Rua_Cel. Antônio Teles, 33 – Centro, 
Telefone (88)3645-1410, inscrita no CNPJ 07.954.514/0077-23, Município de COREAÚ/CE, CEP: 62160-000, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO JAIR FELISMINO MENESES CONTRATADA: JOÃO SABOIA TELES 
CARVALHO, CPF: 731.699.863-68. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026 FORO: 
COREAÚ/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 39.277,10 (trinta e nove mil duzentos e setenta e sete reais e dez centavos) 
pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 – 27353 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JAIR 
FELISMINO MENESES - CONTRATANTE – JOÃO SABOIA TELES CARVALHO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Andréa de Albu-
querque Souza, 02- Erinaldo Ponte Sousa. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.055370/2026-54/PRÉ-RESERVA: 1437404
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI MENEZES PIMENTEL, Pacoti/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0067-51, neste ato representada(o) 
pelo Diretor Rutenio Cleber Mendonça Vieira. CONTRATADA: INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.239.722/0001-40, 
representada neste ato pelo Inacio Aprigio de Oliveira.. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Programa da 
Merenda Escolar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20230019 e seus anexos, os preceitos do direito 
privado, a Lei Federal nº 8.666/1993, e, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Pacoti/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 150 (Cento e cinquenta) dias, contado a partir da publicação. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual 
é de 150 (Cento e Cinquenta) dias, contado a partir da publicação.. VALOR GLOBAL: R$ 19.005,20 (Dezenove mil e cinco reais e vinte centavos) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.07.339030.50000.0 - 23238.. 
DATA DA ASSINATURA: 26 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: RUTENIO CLEBER MENDONÇA VIEIRA. CONTRATADA: 
INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA. e Testemunhas: 1.THALITA SILVEIRA ALVES. Testemunhas: 2.KAROLINE ANDRADE JUCÁ ALVES. Fortaleza, 
09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001066529202666/PRE-RESERVA : 1439693
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI AGOSTINHO NERES PORTELA, Município de Sobral/CE, 
inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0583-95, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Sr. Cláudio Paulo de Almeida CONTRATADA: COOPSOL 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E REGIÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 36.365.840/0001-03, representado neste ato pelo Sr. Johnatan de Oliveira Nascimento . OBJETO: É objeto desta contratação a aqui-
sição deGÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica 
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pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 20260001, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da 
Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e 
suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20260001, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem 
FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: R$ 22.455,00 (vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) pagos 
em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353 do 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro.. DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-Cláudio Paulo de Almeida , CONTRATADA-Johnatan de Oliveira Nascimento e TESTEMUNHAS 01-Maria Eunice Farias Rosendo , 
02-Jane Kelle Mendes Elias. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001073554202604/PRE-RESERVA : 1439832
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INETGRAL EMANUEL, Choró-Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0266-
04, neste ato representada(o) pelo Diretor(a) Sra Maria da Conceição de Sousa Silva CONTRATADA: HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS SILVA 
ME, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 35.972.114/0001-88, representado neste ato pelo Sr Helton Jhon Oliveira Anjos Silva. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de gêneros alimentícios para merenda escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 06/2026, Termo de Parti-
cipação nº 2026/0006, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação 
Eletrônica nº 06/2026, Termo de Participação nº 2026/0006 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como funda-
mento na Cotação Eletrônica nº 06/2026 e Termo de Participação nº 2026/0006, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Choró-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado do(a) Publicação em D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 3.978,00 (Três mil e novecentos e setenta e oito reais). pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.50000.0 - 21045 . DATA DA ASSINATURA: 
31 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Maria da Conceição de Sousa Silva , CONTRATADA-Helton Jhon Oliveira Anjos Silva e 
TESTEMUNHAS 01-MARIA RAFAELLA JUCÁ FIGUEREDO , 02-JOZIVAN LESSA NUNES. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.042313/2026-13/PRÉ-RESERVA: 1439694
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL VEREADOR FRANCISCO AIRTON MAIA , situada(o) na Avenida 
Jaime de Souza Nobre, Distrito de Ideal, no Município de Aracoiaba/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº : 07.954.514/0870-69 doravante denominada(o) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Diretora Francisca Rodrigues da Silva CONTRATADA: LEONARDO FERREIRA GOMES, com sede na 
RUA SITONIO MONTEIRO, 372, Bairro Centro, Canindé - CE, CEP: 62.700-000 Fone: (85) 9848-0869, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 38.183.766/0001-21, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Leonardo Ferreira Gomes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), EM FAVOR DA EEMTI VEREADOR FRANCISCO AIRTON MAIA, nas condições esta-
belecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05072, Termo de Participação nº 2026/0004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/05072, Termo de Participação nº 2026/0004 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05072 e Termo de Participação nº 2026/0004, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aracoiaba/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (TREZENTOS E SESSENTA 
E CINCO) DIAS, contado a partir da PUBLICAÇÃO ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 30.355,40 (TRINTA MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.144.20974.07.339030.50000.0 – 23238. DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Francisca Rodrigues da Silva - 
CONTRATANTE – Leonardo Ferreira Gomes – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- CARLOS GLAVÃO DA SILVA, 02- ERMILSON DA SILVA 
FERREIRA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001058638202618/PRE-RESERVA : 1437713
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEFM PREFEITO ANTONIO CONSERVA FEITOSA, Município de Juazeiro Do Norte/
CE , inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0598.71, neste ato representada pela Sra. MARIA GILCARLA LIMA DE SOUSA CONTRATADA: L F S 
COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 15.099.833/0001-29, representada neste ato pelo(a) Sr. CRISTIANO 
FREITAS RIBEIRO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública 
Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico 20240007, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Juazeiro Do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 
14.133/2021. . VALOR GLOBAL: R$ 95.353,80 (noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos) pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.339030.55200.1 - 310. DATA DA ASSINATURA: 20 
DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MARIA GILCARLA LIMA DE SOUSA , CONTRATADA-CRISTIANO FREITAS RIBEIRO 
e TESTEMUNHAS 01-Francilene da Silva Santos , 02-Marilucia Silvestre da Silva. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001049800202607/PRE-RESERVA : 1439315

CONTRATANTE: A EEMTI Iisrael Leocádio de Vasconcelos, Sobral/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0098- 58, neste ato representada(o) pelo 
Sr. Rhonielle Patrício de Magalhães CONTRATADA: MULTISETE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 17.704.086/0001-
36, representado neste ato pelo Sr. Cleilson Santos da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Serviço de 
Limpeza e Conservação Dedetização e Descupinização e Limpezas das Caixas, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 20260004, Termo 
de Participação nº 2026/06086, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2026/06086, Termo de Participação nº 20260004 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/06086 e Termo de Participação nº 20260004, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado a partir da Publicação no Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.740,00 (Mil setecentos e quarenta reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.11.339039.50000.0 - 26564 . DATA 
DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Rhonielle Patrício de Magalhães , CONTRATADA-Cleilson Santos da 
Silva e TESTEMUNHAS 01-José Carlos Carneiro Cavalcante , 02-Oscar Vasconcelos Lopes. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.053377/2026-31/PRÉ-RESERVA: 1438938
CONTRATANTE: A ESCOLA CEJA PROFESSOR GILMAR MAIA DE SOUSA, Município de Fortaleza/Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0456-
50, neste ato representada(o) por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Amélia Maria Moreira Rolim. CONTRATADA: A. V. DE ALMEIDA CONTABILIDADE, 
inscrita no cpf/cnpj sob o nº 11.761.562/0001-74, representado neste ato pelo(a) Antônia Vebeane de Almeida.. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de a quisição de serviço técnicos profissionais, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 026/08689, Termo de Participação nº 
20260008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 026/08689 e Termo de Participação nº 20260008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Município de Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos 
e Sessenta e Cinco) dias, contado do contado após a publicação no D.O.E. na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (Trezentos e vinte) dias, contado a partir do recebi-
mento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 4.3 O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.. 
VALOR GLOBAL: R$ 98,98 (Noventa e oito reais e noventa e oito centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 26972 . DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Amélia Maria Moreira Rolim. CONTRATADA: Antônia Vebeane de Almeida. e TESTEMUNHAS: 01.LUAN DA SILVA MOREIRA. 
02.THIAGO HUDSON SOUZA DOS SANTOS. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.071968/2026-91/PRÉ-RESERVA: 1439585
CONTRATANTE: A ESCOLA EEFM DEPUTADO TOMAZ BRANDÃO, São Benedito-CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0346-15, neste 
ato representada pelo Maria Alice Rodrigues Silveira Souza. CONTRATADA: MILLENIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 57.604.085/0001-34, representado neste ato pelo Cleiton de Oliveira Nunes.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de Gêneros Alimentício, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/02193, Termo de Participação nº 20260004, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/02193eTermo de 
Participação nº 20260004, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto. FORO: São Benedito-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 350 (trezentos e cinquenta ) dias, contado da publicação, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, , contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 
23.539,30 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.50000.0- 19727. DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: MARIA ALICE RODRIGUES SILVEIRA SOUZA. CONTRATADA: CLEITON DE OLIVEIRA NUNES. e TESTEMUNHAS: 
01.BRUNO EMANUEL DA SILVA. 02.DANIELA SILVA DE SA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.043503/2026-40/PRÉ-RESERVA: 1437189
CONTRATANTE: A EEFM MARIO HUGO CIDRACK DO VALE, situada na Rua Doutor Periguari, nº 547, bairro Antônio Bezerra, município de Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0470-08, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela a Sra. JOELMA ANASTACIO 
CARVALHO CONTRATADA: EVEREST AR CONDICIONADO LTDA, com sede na Rua Clovis Meton, 35, Loja-16, Jardim Cearense, Fortaleza-CE, 
CEP 60.712-092, Fone (85) 9824-0065, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55.852.319/0001-37, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo Sr. Pedro Henrique Silva Galvão. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05676 e Termo de Participação 
nº 05/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2026/05676 e Termo de Participação nº 05/2026 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2025/14924 e Termo de Participação nº 09/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) 
dias, contado da sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
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EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (TREZENTOS E QUARENTA) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 5.311,36 (cinco mil trezentos e onze reais e trinta e seis centavos) pagos em confor-
midade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 26972. DATA DA ASSINATURA: 
27 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: JOELMA ANASTACIO CARVALHO - CONTRATANTE – Pedro Henrique Silva Galvão – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- LILIANE VIANA LIMA, 02- LEANDRO ALMEIDA COSTA. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.049985/2026-41/PRÉ-RESERVA: 1438459
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL JOÃO ALVES MOREIRA, 
estabelecida a Rua Praça Cônego Demétrio Elizeu de Lima, nº S/N, Bairro Distrito Vazantes, Município de Aracoiaba/CE, Telefone (85) 3337 4061, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 07.954.514/0055-18, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Aurem-
bergue Freire Bezerra CONTRATADA: BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.394.436/0001-66 , telefone: (85) 
98224- 6606, com sede à Rua José Pereira Barros, Nº 165, Bairro Guajeru, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.843-240, doravante denomi-
nado CONTRATADO, representado neste ato pela Sr LUIZ IRADES CID FREITAS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros 
alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência 
do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240007 
e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Aracoiaba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) 
anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 21.498,00 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.07.339030.
50000.0 - 23238. DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Aurembergue Freire Bezerra - CONTRATANTE – LUIZ IRADES 
CID FREITAS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Jessyanne Moreira Viana, 02- Gledson da Silva Lima. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001034292202654/PRE-RESERVA : 1439761
CONTRATANTE: A(O) EEMTI MONSENHOR LINHARES, Município de Groaíras/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0081-00, neste ato 
representada(o) pela RONIELE CARVALHO MAGALHÃES CONTRATADA: FRANCISCO RONYERICK MENDES RODRIGUES, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 24.911.473/0001-09, representado neste ato pelo Francisco Ronyerick Mendes Rodrigues. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA EEMTI MONSENHOR LINHARES, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/02399, Termo de Participação nº 2026/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2026/02399, Termo de Participação nº 2026/0001 e Termo de 
Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/02399 e Termo de Participação nº 
2026/0001, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
Groaíras/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação. . VALOR GLOBAL: R$ 63.791,68 (sessenta e três mil e setecentos e noventa e 
um reais e sessenta e oito centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.14
4.20974.11.339030.50000.0 – 27353. DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-RONIELE CARVALHO 
MAGALHÃES , CONTRATADA-Francisco Ronyerick Mendes Rodrigues e TESTEMUNHAS 01-RODRIGO AZEVEDO DOS SANTOS , 02-RICARDO 
MELO RODRIGUES. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001073532202636/PRE-RESERVA : 1439832
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INETGRAL EMANUEL, Choró-Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0266-
04, neste ato representada(o) pelo Diretor(a) Sra Maria da Conceição de Sousa Silva CONTRATADA: M DAS GRAÇAS DAS BEZERRA PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 27.495.927/0001-04, representado neste ato pelo Sra Maria das Graças da Silva Bezerra. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de gêneros alimentícios para merenda escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 06/2026, Termo 
de Participação nº 2026/0006, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a 
Cotação Eletrônica nº 06/2026, Termo de Participação nº 2026/0006 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 06/2026 e Termo de Participação nº 2026/0006, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Choró-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado do(a) Publicação em D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 7.584,00 (Sete mil e quinhentos e oitenta e quatro reais). pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.50000.0 - 21045. DATA DA ASSINATURA: 
31 DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Maria da Conceição de Sousa Silva , CONTRATADA-Maria das Graças da Silva Bezerra e 
TESTEMUNHAS 01-MARIA RAFAELLA JUCÁ FIGUEREDO , 02-JOZIVAN LESSA NUNES. Fortaleza, 09 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.046546/2026-87/PRÉ-RESERVA: 1438032
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI DONA CARLOTA TÁVORA, Araripe/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0610-00, neste ato repre-
sentada(o) pelo Sr. Rafael Martins da Silva. CONTRATADA: LEONARDO DA SILVA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.320.976/0001-69, 
representado neste ato pelo sr. Leonardo da Silva Ferreira.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de material de consumo – Gêneros 
de Alimentação, destinado a atender as necessidades da EEMTI Dona Carlota Távora, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05059, 
Termo de Participação nº 2026/0004, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 



61DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05059 e Termo de Participação nº 2026/0004, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Araripe/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data de sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data 
de sua publicação, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 2.864,13 (DOIS 
MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.50000.0 – 21668 . DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Rafael Martins da Silva. CONTRATADA: Leonardo da Silva Ferreira. e 1. Testemunha: Andressa Kelly Nogueira de 
Carvalho. 2. Testemunha: Francisco Alves Leite Neto. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.047341/2026-19/PRÉ-RESERVA: 1436625
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI Gerardo Majella Mello Mourão, Município de Ipueiras-CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0370-45, neste 
ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Paulo Alves de Sousa. CONTRATADA: COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 49.044.435/0001-27, representado neste ato pelo Leonardo Gomes Vieira.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05247, Termo de Participação nº 20260003, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/05247 e Termo de 
Participação nº 20260003, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto. FORO: Município de Ipueiras-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 270 (duzentos e setenta) dias, contado do(a) publicação do 
Diário Oficial do Estado (D.O.E), na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO:O prazo de execução do objeto contratual é de 210 (duzentos e dez) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.12.339030.50000.0 - 19441 . DATA DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO 
DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: PAULO ALVES DE SOUSA. CONTRATADA: LEONARDO GOMES VIEIRA. e TESTEMUNHAS: 
01.ANTONIA ROBERTA SANTOS VERAS DA SILVA. 02.MARIA DA GRUTA DA SILVA. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.062814/2026-16/PRÉ-RESERVA: 1439416
CONTRATANTE: A ESCOLA EEM HERMÍNIO BARROSO, Paracuru-Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0148-51, neste ato representada(o) pelo 
(a) Jaqueline Mendes de Sousa Gomes. CONTRATADA: HALTECH COMERCIO DE GLP LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o Nº 35.438.916/0001-02, 
representado neste ato pelo HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS SILVA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE 
GÁS DE COZINHA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/09031, Termo de Participação nº 20260006, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/09031 e Termo de 
Participação nº 20260006, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto. FORO: Paracuru-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR 
GLOBAL: R$ 16.448,60 (Dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339030.50000.0 - 25832 . DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO 
DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: JAQUELINE MENDES DE SOUSA GOMES. CONTRATADA: HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS 
SILVA. e TESTEMUNHAS: 01.ARLETE TEIXEIRA DA SILVA ALCANTARA. 02.VINICIUS DE MORAIS CASTRO. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.055126/2026-91/PRÉ-RESERVA: 1439375
CONTRATANTE: A ESCOLA EEEP MARIA GISELDA COELHO TEIXEIRA, Palmácia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0787-44, neste 
ato representada por ELIANE LEITE ARAUJO DA SILVA. CONTRATADA: HALTECH COMÉRCIO DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 35.438.916/0001-02, representado neste ato pelo Sr. HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS SILVA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação para aquisição de gás de cozinha, botijão 13kg, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/07286 e Termo de Participação nº 
2026/0006, Termo de Referência e na proposta doCONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2026/07286 e Termo de Participação nº 2026/0006, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Palmácia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação do contrato em diário oficial.. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.446,00 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.07.339030.50000.0 - 24453 . DATA DA ASSINATURA: 30 DE MARÇO DE 2026. SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE: ELIANE LEITE ARAUJO DA SILVA. CONTRATADA: HELTON JHON OLIVEIRA ANJOS SILVA. e 1. Testemunha: 
ANTONIA LAIZA LOPES DOS SANTOS. 2. Testemunha: FRANCISCO AGEU DE SOUSA NÓBREGA. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***



62 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº067  | FORTALEZA, 15 DE ABRIL DE 2026

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.035587/2026-48/PRÉ-RESERVA: 1439773

CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI DIRETORA DILMA BASTOS FERREIRA, Município de Irauçuba/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0025-
00, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.ANDRE FERNANDES TEIXEIRA. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
DOS AGRICULTORES E PECUARISTA DA LAGOA DAS PEDRAS, inscrita no CNPJ Nº 01.045.585/0001-29, neste ato pelo(a) Sr FRANCISCO 
FREITAS ARAUJO.. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a Chamada Pública nº 01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2026. FORO: 
Município de Irauçuba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados a partir 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado. . VALOR GLOBAL: R$ 382.502,00 (trezentos e oitenta e dois mil e quinhentos e dois reais). pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.06.339030.1.5009100 000.0 – 23003. 
DATA DA ASSINATURA: 30 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: ANDRE FERNANDES TEIXEIRA. CONTRATADA: FRAN-
CISCO FREITAS ARAUJO. e 1 Testemunha: Raylander José de Azevedo Casciano. 2 . Testemunha: Bruno Garcia Barreto. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.061692/2026-32/PRÉ-RESERVA: 1439983
CONTRATANTE: A ESCOLA EEEP PROFª MARLY FERREIRA MARTINS, Município Caucaia/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0135-37, 
representada(o) pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) FRANCISCA HELENA UCHÔA ALMEIDA. CONTRATADA: GRÁFICA INOVA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 57.807.242/0001-09, representado neste ato pelo (a) representante legal LAYSSA DE PAULA SILVA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/09001 e Termo de Participação nº 17/2026, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2026/09001 e Termo de Participação nº 17/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto. FORO: Município Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado 
do(a) ASSINATURA, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 330 (Trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 9.054,09 (NOVE MIL E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS). pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 - 22526. DATA DA ASSINATURA: 
30 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: FRANCISCA HELENA UCHÔA ALMEIDA. CONTRATADA: LAYSSA DE PAULA 
SILVA. e TESTEMUNHAS: BRUNO RONALD ANDRADE DA SILVA. 02.LANA MARA FERREIRA ALEXANDRE. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.041255/2026-01/PRÉ-RESERVA: 1439628
CONTRATANTE: A EEMTI AGOSTINHO NERES PORTELA, situada na Rua Maria Araújo damasceno, s/n.º, Distrito Rafael Arruda, Município de 
Sobral/CE, Telefone (88) 3615-5071, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0583-95, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Diretor Geral, Sr. Cláudio Paulo de Almeida CONTRATADA: ACM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Tenente Jose Newton, 
N.º 479, Bairro Messejana, Município de Fortaleza/CE, CEP 60.841- 250, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.308.009/0001-07, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato por Andreza Cristina Siqueira de Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de a aquisição 
de gêneros alimentícios para o programa de alimentação escolar ano 2026, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/06206 e Termo de 
Participação nº 20260003, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a 
Cotação Eletrônica nº 2026/06206 e Termo de Participação nº 20260003 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2026/06206 e Termo de Participação nº 20260003, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no Diário Oficial do Estado DOE-CE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado DOE-CE. VALOR GLOBAL: R$ 26.483,10 (vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e três reais e 
dez centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.50000.0 - 27353 
. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Cláudio Paulo de Almeida - CONTRATANTE – Andreza Cristina Siqueira de Sousa 
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana Kelly Pereira Cordeiro, 02- Jane Kelle Mendes Elias. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.049395/2026-19/PRÉ-RESERVA: 1437837
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI ANTÔNIO SALES, FORTALEZA/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0698-34, neste ato represen-
tada(o) pelo Diretor Escolar o Sr. Rafael Ferreira Nogueira. CONTRATADA: COMERCIAL PRAIA E MAR LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
17.608.115/0001-66, representada neste ato pela SR(A) DENISE MARIA ALVES BARBOSA.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de 
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico 
Nº2024/0004 SEDUC/COGEA, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publi-
cação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ 25.986,82 (VINTE 
E CINCO MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 30639. DATA DA ASSINATURA: 23 DE MARÇO DE 
2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: RAFAEL FERREIRA NOGUEIRA. CONTRATADA: DENISE MARIA ALVES BARBOSA. e TESTEMU-
NHAS: 01.ALEXANDRE DE FREITAS NUNES. 02.ALRENICE MACIEL DIÓGENES. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.064949/2026-16/PRÉ-RESERVA: 1437428

CONTRATANTE: A ESCOLA EEMTI DOUTOR JOÃO RIBEIRO RAMOS, SOBRAL/CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0107-83, neste ato represen-
tada por seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO NEUZIMAR DE AZEVEDO ANDRADE. CONTRATADA: COOPSOL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E REGIAO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 36.365.840/0001-03, 
representado neste ato pelo Sr. Johnatan de Oliveira Nascimento.. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 001/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 001/2026. FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: R$ 10.581,00 (dez mil e quinhentos e oitenta 
e um reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.5
0000.0 – 27353 . DATA DA ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: FRANCISCO NEUZIMAR DE AZEVEDO 
ANDRADE. CONTRATADA: JOHNATAN DE OLIVEIRA NASCIMENTO. e TESTEMUNHAS: 01.WALLACE ANDERSON DINIZ. 02.DEYSIELLE 
MARIA MOREIRA SOARES. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.068756/2026-26/PRÉ-RESERVA: 1439822
CONTRATANTE: A ESCOLA EEMPC PADRE JOSÉ AUGUSTO RÉGIS ALVES, Jaguaretama/CE, inscrita no CNPJ/, 07.954.514/0202-31, neste ato 
representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Maria Viginia Nazário de Almeida. CONTRATADA: MANOEL ANICETO DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF sob n.º 231.689.943-91, daqui por diante denominada CONTRATADA.. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aosalunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 001/2026, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2026. FORO: Jaguaretama/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. . VALOR GLOBAL: R$ 27.297,28 (vinte e sete mil duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e oito centavos). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.143.20967.14.339030.50000.0 – 31304 . DATA DA ASSINATURA: 30 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria 
Viginia Nazário de Almeida. CONTRATADA: MANOEL ANICETO DO NASCIMENTO. e TESTEMUNHAS: 01.Amerson Almeida Pinheiro. 02.Antônia 
Iolanda Barreto. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.044500/2026-23/PRÉ-RESERVA: 1440449
CONTRATANTE: A EEMTI Filgueiras Lima , situada(o) na Rua Hilda Augusto - 429, inscrita(o) no CNPJ sob o nº07.954.514/0649-56, doravante denomi-
nada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor Danilo José Germano Gonçalves CONTRATADA: J CHARLES LUCENA DE SOUSA 
ENGENHARIA, com sede na rua a Antonio Lobo nº 450, CEP:63300-000, Fone: (88)99351-8985, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 32.076.357/0001-40, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. José Charles Lucena de Sousa . OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação de Aquisição de Serviços de Terceiros - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 09/2026, Termo de Participação nº 09/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 09/2026, Termo de Participação nº 09/2026 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 09/2026 e Termo de Participação nº 09/2026, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Lavras da Mangabeira/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 
14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminis-
tração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 8.908,32 (Oito mil 
novecentos e oito reais e trinta e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.14
4.20976.01.339039.50000.0 - 21951. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. SIGNATÁRIOS: Danilo José Germano Gonçalves - CONTRA-
TANTE – José Charles Lucena de Sousa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- NEUSA ALVES BARROS, 02- FRANCISCA KESIA DE FREITAS 
QUARESMA. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001058448202692/PRE-RESERVA : 1440628
CONTRATANTE: A EEMTI DOM TERCEIRO, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0321-67, neste ato representada(o) pela SRA ROSIMÁRIA 
NORONHA TORQUATO CONTRATADA: F & L COMERCIO & SERVICOS LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-98, repre-
sentado neste ato pelo FERNANDO FERREIRA DE LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
– GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 08042/2026 e Termo de Participação nº 0006/2026, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 08042/2026 e Termo 
de Participação nº 0006/2026, e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 08042/2026 e Termo de Participação nº 0006/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Boa Viagem - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigênciado contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da assinatura do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 39.505,00 (trinta e nove mil quinhentos e cinco reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO 
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ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.50000.0 - 23044. DATA DA ASSINATURA: 31 DE MARÇO DE 
2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-ROSIMÁRIA NORONHA TORQUATO , CONTRATADA-FERNANDO FERREIRA DE LIMA e TESTEMU-
NHAS 01-Paulo Victor Carvalho de Sousa , 02-Adriano Garcia Morais. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO NUP 22001.047377/2026-01/PRÉ-RESERVA: 1438639
CONTRATANTE: A ESCOLA EEM JOAQUIM MAGALHÃES, Itapipoca/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0038-17, neste ato representada pela 
Sra. Elis Regina Eufrásio Barbosa Marques. CONTRATADA: F & L COMERCIO & SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-
98, representado neste ato pelo Sr. Fernando Ferreira de Lima.. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL EM FAVOR DA EEM JOAQUIM MAGALHÃES, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/05255, Termo de Participação nº 
20260002, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2026/05255 e Termo de Participação nº 20260002, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Itapipoca/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (Duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forneci-
mento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 34.643,40 (Trinta e quatro mil e seiscentos e quarenta e três reais e quarenta centavos) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.06.339030.50000.0 - 24681 . DATA 
DA ASSINATURA: 24 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Elis Regina Eufrásio Barbosa Marques. CONTRATADA: Fernando 
Ferreira de Lima. e 1. Testemunha: Francisco Rodrigues da Silva Neto. 2. Testemunha: Ohana Pires de Brito. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001037679202662/PRE-RESERVA : 1437371
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/SEDUC/EEMTI ANTÔNIO NEGREIROS BASTOS, 
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.954.514/0024- 11, NESTE ATO REPRESENTADA SUA DIRETORA GERAL, 
A SRª MARIA EDLENE VASCONCELOS FERNANDES CONTRATADA: GB SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 42.852.532/0001-05,REPRESENTADO NESTE ATO PELO O SR. GUSTAVO BRAGA ALMEIDA . OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO I, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA 
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2026/03922 E TERMO DE PARTICIPAÇÃO Nº 20260001, TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA DO CONTRA-
TADO. 3.2. É PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2026/03922 E 
TERMO DE PARTICIPAÇÃO Nº 20260001 E TERMO DE REFERÊNCIA. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO 
FUNDAMENTO NA COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2026/03922 E TERMO DE PARTICIPAÇÃO Nº 20260001, E SEUS ANEXOS, OS PRECEITOS 
DO DIREITO PÚBLICO, NO ART. 75, II DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, A LEI COMPLEMENTAR Nº 288, DE 20 DE 
JULHO DE 2022, DECRETO Nº 35.341, DE 09 DE MARÇO DE 2023, ALTERADO PELO DECRETO Nº 35.474, DE 26 DE MAIO DE 2023, DECRETO 
ESTADUAL Nº 35.322, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023, ALTERADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 35.475, DE 26 DE MAIO DE 2023, E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO CUMPRIMENTO DE SEU OBJETO. FORO: IRAUÇUBA/CE. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO É DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, CONTADO A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DO ART. 105 C/C O ART. 94 AMBOS DA LEI N° 14.133/2021, ADMITINDO-SE A SUA PRORROGAÇÃO 
DESDE QUE A AUTORIDADE COMPETENTE ATESTE QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS PERMANECEM VANTAJOSOS PARA A ADMINIS-
TRAÇÃO, PERMITIDA A NEGOCIAÇÃO COM O CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
É DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, CONTADO A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ. . VALOR GLOBAL: R$ 16.706,20 (DEZESSEIS MIL E SETECENTOS E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.06.339030.50000.0 - 23003. DATA DA ASSINATURA: 26 
DE MARÇO DE 2026 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-MARIA EDLENE VASCONCELOS FERNANDES , CONTRATADA-GUSTAVO BRAGA 
ALMEIDA e TESTEMUNHAS 01-MARIA DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA , 02-DOMINGOS OBERGNE FERNANDES. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.033151/2026-14/PRÉ-RESERVA: 1440186
CONTRATANTE: A EEMTI NAZARÉ GUERRA, situada na Rua Vereador Raimundo Junior, S/N – Conj. Habitacional Lúcia de Fátima – Dt. Lagoa do 
Mato – Itatira – CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0323-29, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral 
a sra. Antonia Alzeleny Viana Nunes CONTRATADA: GRAFICA & EDITORA FORTAL PRINT LTDA, com sede na Rua Professor Anacleto, 26 
C - CEP 60.450-360 - Parquelândia – Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 24.278.025/0001-10, doravante denominado CONTRATADO, represen-
tado neste ato pela sra. Francisca Milena Carneiro de Oliveira Pinto. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2026/08107 e Termo de Participação nº 
0012/2026, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2026/08107 e Termo de Participação nº 0012/2026 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2026/08107 e Termo de Participação nº 0012/2026, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Itatira/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.10.339039.50000.0 – 29300. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Antonia Alzeleny Viana Nunes - CONTRATANTE – Francisca Milena Carneiro de Oliveira Pinto – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- Maria Valdiana Ferreira Oliveira, 02- Lucas Lima Guerra. Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***


